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Mourão diz que o Governo 
Bolsonaro começou tarde o 
combate ao desmatamento 
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GRÁFICO

Em 40 dias, os casos de 
Covid-19 aumentaram 850% 

na cidade de Umuarama

DINHEIRO PARA HOSPITAIS - O deputado estadual soldado 
Adriano José esteve ontem em Umuarama para  entregar 
recursos aos quatro hospitais da cidade. Na foto, o deputa-
do no Uopeccan com o diretor Wanderlei Rosa. Página A4 

CARNE ESTRAGADA É APREENDIDA - Uma denúncia anônima 
levou a polícia e fiscais até um açougue de Moreira Sales onde 
estavam armazenados cerca de cinco mil quilos de carnes 
bovinas e suínas impróprias para o consumo. Página A6

Novo decreto libera parte do 
setor de alimentos aos domingos 

Apesar dos efeitos catastróficos da pandemia de coronavírus na economia 
nacional, Umuarama registra saldo positivo em 2020 tanto na emissão de 
alvarás, quanto na abertura de microempresas individuais e na baixa de em-
presas (fechamento), de acordo com informações da Secretaria Municipal de 
Indústria, Comércio e Turismo. Os números trazem a esperança de que, tão 
logo os efeitos da crise na saúde sejam controlados, a economia local deve 
recuperar rapidamente o nível de desenvolvimento. Página A5 

Umuarama 
mantém números 

positivos para 
retomar economia

A Prefeitura de Umuarama publica hoje o decreto 180/2020 (página B8) autorizando os restaurantes, lanchonetes, pizzarias e carrinhos de lanches a fun-
cionarem aos domingos até 22 horas, somente no sistema de entrega em domicílio (delivery). No meio de semana o atendimento nos estabelecimentos 
continua sendo até 18 horas e delivery até 22 horas. Na próxima semana, o Comitê que cuida do coronavírus em Umuarama fará nova reunião para definir 
se vai afrouxar um pouco mais as restrições ou ampliar as exigências. Isso dependerá do isolamento social e dos números. Página A3 

UMUARAMA
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PR-323 

Acidente envolve 
quatro veículos e 
deixa uma criança 
em estado grave

Um menino de 10 anos ficou 
ferido com gravidade após o VW 
Voyage em que era passageiro 
se envolver em uma colisão com 
mais dois carros e uma carreta, 
na tarde de ontem, na PR-323, a 
cerca de 500 metros da Torre Pa-
ris, em Umuarama. Os condutores 
dos outros três veículos também 
ficaram feridos, mas sem gravi-
dade. O trânsito ficou complicado 
no local e formou longas filas dos 
dois lados da pista. 
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CNI diz que confiança dos empresários 
da indústria melhora pelo 3ª mês 
seguido em julho

Brasília, (AE) - Após ba-
ter no fundo do poço em abril, 
a confiança dos empresários 
industriais melhorou pelo 
terceiro mês consecutivo 
em julho, de acordo com a 
Confederação Nacional da 
Indústria (CNI). Os dados 
revelam ainda que já há 
certo otimismo no setor para 
os próximos meses. 

No auge da pandemia de 
covid-19, o Índice de Confian-
ça do Empresário Industrial 
(Icei) despencou de 60,3 
pontos em março para 34,5 
pontos em abril. Após o 
tombo histórico, o indicador 
patinou para 34,7 pontos em 
maio, subiu para 41,2 pontos 
em junho e chegou agora aos 
47,6 pontos. 

O resultado, no entanto, 
ainda está abaixo da linha 
divisória dos 50 pontos que 
passaria a sinalizar o retor-
no da confiança por parte 
dos executivos da indústria. 
“Tal resultado é determinado 
pela situação econômica 
atual. As expectativas com 
relação aos próximos seis 
meses já são otimistas”, des-

tacou a CNI, no documento. 
De fato, o componente do 

Icei que avalia as condições 
atuais da economia evoluiu 
de 27,7 pontos em junho 
para 34,5 pontos em julho, 
ainda muito distante da linha 
divisória dos 50 pontos - que 
marca o início dos resultados 
positivos nesta escala. 

Já o componente do Icei 
que leva em conta as pers-
pectivas dos empresários 
para os próximos seis me-
ses passou de 47,9 pontos 
em junho para 54,1 pontos 
em julho, mostrando que 
os executivos da indústria 
deixaram a parte pessimista 
do gráfico e já enxergam um 
horizonte de melhoria para 
os negócios.  

“O início da reabertura 
das atividades econômicas 
na maioria das cidades bra-
sileiras tem alimentado as 
expectativas de recuperação 
da economia, embora a ati-
vidade industrial continue 
desacelerada”, afirmou, em 
nota, o gerente-executivo de 
Economia da CNI, Renato da 
Fonseca.

Prova de vida de aposentados
e pensionistas é suspensa
até setembro

Brasília - O recadastramento anual de aposenta-
dos, pensionistas e anistiados políticos está suspenso 
até 30 de setembro para evitar contaminações por 
covid-19. O prazo, que acabaria no próximo dia 16, 
foi prorrogado por causa da pandemia.

A instrução normativa do Ministério da Economia 
com o adiamento foi publicada na quarta-feira (8) 
no Diário Oficial da União. As visitas técnicas para 
comprovação de vida, interrompidas desde março, 
também continuam suspensas.

Segundo a Secretaria de Gestão e Desempenho de 
Pessoal do Ministério da Economia, cerca de 700 mil 
pessoas serão afetadas pelo adiamento. A instrução 
normativa esclarece que a suspensão não prejudica 
o pagamento dos benefícios aos aposentados, pen-
sionistas e anistiados.

Realizada todos os anos no mês de aniversário do 
beneficiário, a comprovação de vida é exigida para 
a manutenção do pagamento do benefício. A prova 
de vida exige o comparecimento do segurado ou de 
algum representante legal ou voluntário à instituição 
bancária onde saca o benefício.

Desde agosto do ano passado, o procedimento 
pode ser feito por meio do aplicativo Meu INSS ou 
pelo site do órgão por beneficiários com mais de 80 
anos ou com restrições de mobilidade. A comprova-
ção da dificuldade de locomoção exige atestado ou 
declaração médica. Nesse caso, todos os documentos 
são anexados e enviados eletronicamente.

Para OAB, PL das fake news 
viola sigilo e fragiliza 
presunção de inocência

Brasília, (AE) - Parecer 
da Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB) sobre o 
projeto de lei das fake news 
questiona a obrigação de os 
aplicativos de mensagens 
privadas, como WhatsApp 
e Telegram, armazenarem 
por três meses os dados de 
usuários que encaminharem 
correntes em massa.

A proposta foi aprova-
da pelo Senado e está em 
tramitação na Câmara. O 
argumento dos defensores 
da medida é chegar na raiz 
de uma fake news em inves-
tigação judicial ou na quebra 
de sigilo, por exemplo. Esse 
sistema de rastreamen-
to, porém, “viola garantias 
constitucionais de sigilo de 
comunicações e fragiliza a 
presunção de inocência”, diz 
parecer da conselheira fede-
ral da OAB Sandra Krieger 
Gonçalves.

O argumento dos defen-
sores da proposta é que 
nenhum conteúdo será ar-
mazenado, mas, sim, os me-
tadados que estão na base 
dessas mensagens. Esse 
nível de armazenamento já 
compromete a privacida-
de das pessoas, dizem as 
plataformas.

O mesmo projeto prevê 
mecanismos para apagar 
conteúdos antes mesmo de 
uma decisão judicial, como 
quando há risco de indução 
ao suicídio, à pedofilia ou 
ainda um conteúdo mani-
pulado sobre a identidade 
de algum candidato a cargo 
político.

A exclusão de publica-
ções sem aval da Justiça 
é outro alvo da análise. “A 
exclusão de uma conta é 
uma medida drástica que 
não incide somente sobre 
uma manifestação específi-
ca, mas sobre a capacidade 
dos usuários de se expres-
sarem outras vezes e de 
acessar informações via a 
plataforma.”

De acordo com a con-
selheira da OAB, o projeto 
ignora uma ampla rede de 
desinformação mundial com 
interesses econômicos. “Per-
cebe-se com clareza que a 
norma foi elaborada para 
alvejar as grandes platafor-
mas como WhatsApp, Face-
book e Twitter, sobretudo 
em se temendo as práticas 
de uso político e ataque 
pessoal que adquiriram mui-
ta evidência nas eleições, 
mormente a de 2018.”

Charge

Últimas
MAIS SINCERO 

Governo ‘começou tarde’ combate ao 
desmatamento na Amazônia, diz Mourão

Brasília, (AE) - O vice-presidente Hamilton Mou-
rão admite que a operação de combate ao desma-
tamento na Amazônia “começou tarde” e que, por 
isso, haveria uma sucessão mensal de resultados 
negativos e o recorde anunciado ontem para um 
mês de junho - o pior dos últimos cinco anos (mais 
informações na pág. B4). Diz ainda que “os nossos 
mecanismos de monitoramento são péssimos” e que 
um grave problema do setor é a falta de dinheiro: 
“a Defesa não recebeu nenhum recurso em dois 
meses para a Operação Verde Brasil 2 e, como os 
valores do Fundo da Amazônia estão fora do teto 
de gastos, não é possível usá-los”.

“A operação de combate ao desmatamento come-
çou tarde. Nós começamos tarde. Deveríamos ter 
começado tudo em dezembro de 2019, no máximo, 
em janeiro deste ano, mas só instalamos o conselho 
(o Conselho Nacional da Amazônia Legal, presidido 
pelo próprio Mourão) em março, já com a pande-
mia, e passamos a agir em maio, muito tarde”, 
disse ele ao Estadão, após a reunião de ontem com 
executivos de grandes empresas nacionais, todas 
empenhadas na defesa do meio ambiente (mais 
informações nesta página).

Outra autocrítica do vice-presidente é quanto às 
informações sobre o desmatamento, aí incluídos os 
dados do Inpe e dos sistemas Deter e Prodes: “Um 
bom sistema de monitoramento tem de ser preventi-
vo e o nosso só fala depois, quando é tarde demais”, 
disse ele, defendendo “um mecanismo em tempo 

real, com satélites de última geração, para que não 
estejamos sempre atrasados, correndo atrás”. Em 
seguida, ponderou: “Mas isso custa dinheiro e todo 
o dinheiro está indo para o combate à pandemia.”

Crédito extraordiário
Mourão disse que “as Forças Armadas estão 

cortando na carne para manter cerca de 4 mil 
militares no terreno” e o Ministério da Economia 
está preparando um projeto de lei para solicitar 
crédito extraordinário ao Congresso. Outra fonte 
de recursos, o Fundo da Amazônia, “impacta o 
Orçamento, pois está fora do teto”  E concluiu: “Ou 
seja, para utilizar, o Ministério (da Justiça) teria de 
cortar em outra rubrica.” Ele disse que alertou o 
então ministro Sérgio Moro, ainda em março, mas 
não houve solução.

Segundo Mourão, a reunião de ontem, da qual 
participou o ministro da área, Ricardo Salles, “foi 
técnica”, em cima das cinco propostas que as em-
presas enviaram previamente para solucionar os 
problemas, e não houve pressões nem momentos de 
tensão. “O que você esperava? Que eu fosse dizer 
‘oh, meu Deus! Os caras estão me atacando?’ Não 
tem nada disso. Foi uma reunião normal”, definiu.

A participação de Ricardo Salles foi em cima do 
crédito-carbono, definido pelo Acordo de Paris. O 
Brasil é credor e o governo avalia que tem direito 
a algo em torno de US$ 10 bilhões por ano, que po-
derão ser destinados para a preservação ambiental 
e, sobretudo, para a Amazônia.

Bolsonaro anuncia Milton Ribeiro como novo ministro da Educação
Brasília - O presidente Jair Bolsonaro anunciou, 

nesta sexta-feira (10), a indicação do professor Milton 
Ribeiro para ministro da Educação. Ribeiro é doutor 
em educação pela Universidade de São Paulo (USP), 
mestre em direito pela Universidade Presbiteriana 
Mackenzie e graduado em direito e teologia. Desde 
maio do ano passado, integra a Comissão de Ética da 
Presidência da República. O decreto de nomeação foi 
publicado em edição extra do Diário Oficial da União. 

O cargo estava vago desde a semana passada, 
quando a nomeação de Carlos Alberto Decotelli foi 
revogada, sem que ele tivesse tomado posse, depois 
de uma série de inconsistências curriculares terem 
vindo à tona. 

Ribeiro é o quarto ministro da Educação do governo 
Bolsonaro. Em declarações recentes, o presidente 

disse que estava buscando um nome de perfil “conci-
liador” para a função. 

Milton Ribeiro tem uma trajetória ligada à Univer-
sidade Presbiteriana Mackenzie, onde foi reitor em 
exercício, vice-reitor e superintendente da pós-gra-
duação lato sensu. Ele também fez parte do conselho 
deliberativo do Instituto Presbiteriano Mackenzie 
e da Comissão de Ética e Compliance da mesma 
instituição. 

O currículo de Ribeiro informa que ele já atuou 
como representante da Universidade Mackenzie na 
Conferência New Frontiers in the Figth Against Cor-
ruption in Brazil at Columbia Law School, no Estados 
Unidos, e como diretor administrativo da Luz Para o 
Caminho, agência de produção de mídias da Igreja 
Presbiteriana do Brasil. AG. BR

Sancionada lei que suspende pagamentos ao Fies durante pandemia
Brasília, (AE) - O presidente Jair Bolsonaro sancio-

nou a lei que suspende o pagamento de parcelas do 
Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) durante o 
período de estado de calamidade pública decorrente 
da pandemia do novo coronavírus no País, que termina 
em 31 de dezembro. A lei está publicada na edição de 
ontem do Diário Oficial da União (DOU).  

O projeto que deu origem à norma é de autoria 
da Câmara e foi aprovado pelo Congresso no mês 
passado. Pelo texto, terão direito à suspensão os 
estudantes com pagamentos em dia e também 
aqueles com prestações em atraso por, no máximo, 
180 dias, desde que as dívidas com essas presta-
ções tenham sido contraídas até 20 de março de 
2020. 

Para obter o benefício, o estudante deverá ma-

nifestar interesse ao banco por meio dos canais de 
atendimento criados para essa finalidade. Em virtude 
da pandemia, as mudanças nos contratos podem ser 
formalizadas pelo estudante ou na agência bancária 
ou a distância, por meio de assinatura eletrônica, nos 
termos de regulamento. 

Bolsonaro fez apenas um veto ao projeto e deixou 
de fora da lei o trecho que trata do uso do Programa de 
Financiamento Estudantil de forma complementar ao 
Fies tradicional. Segundo o governo, a proposta “está 
em descompasso com as atuais diretrizes delineadas 
para o Novo Fies, além de estimular o inadimplemento 
dos beneficiários do programa”.

Dentre vários outros pontos, a nova lei ainda revoga 
o parcelamento de débitos ao Fies que estava em vigor 
e estabelece novas regras, com termos semelhantes.
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Casos de 
Covid-19 
apresentam
primeira 
redução 
em duas 
semanas

UMUARAMA

Umuarama - Após 
duas semanas apre-
sentando altas taxas 
de casos confirmados 
de Covid-19, doen-
ça transmitida pelo 
novo coronavírus, a 
Secretaria de Saúde 
de Umuarama regis-
trou queda de novos 
pacientes. Segundo 
o boletim municipal 
emitido na tarde desta 
sexta-feira (10), cinco 
casos positivados da 
doença foram regis-
trados ontem.

Os pacientes são 
três mulheres, de 44, 70 
e 76 anos, e dois homens 
de 29 e 41 anos de idade. 
Com os registros desta 
sexta-feira, o número 
de casos confirmados 
no município fechou em 
359. Ainda segundo o in-
formativo, um paciente 
positivado está interna-
do na UTI e 286 pessoas 
seguem em isolamen-
to domiciliar. Outras 
66 são consideradas 
curadas e seis óbitos já 
foram registrados. 

Suspeitos
Os casos suspei-

tos para Covid-19 são 
384, com 375 pessoas 
em isolamento e nove 
hospitalizadas (oito 
em enfermaria e uma 
na UTI). Até agora 
foram descartadas 912 
suspeitas, do total de 
1.655 notificações. 

Leitos
Oito dos 10 leitos 

de UTI estão ocupa-
dos, bem como 14 dos 
30 leitos de enferma-
ria da rede hospitalar, 
disponibilizados para 
os 21 municípios da 
12ª Regional de Saúde.

 ICOMÉRCIO

Novo decreto libera delivery para o setor
de alimentos até as 22h e aos domingos

Umuarama - O prefeito 
Celso Pozzobom editou 
um novo decreto nesta 
sexta-feira, 10, alterando 
artigos do decreto munici-
pal 082, que define regras 
para o funcionamento do 
comércio, da indústria e do 
setor de serviços em Umua-
rama, diante da situação 
de emergência em saúde 
provocada pela pandemia 
do coronavírus.

O decreto municipal nº 
180/2020 – que vale a par-
tir da publicação, neste 
sábado, 11 – define que pa-
darias, bares, sorveterias, 
confeitarias, cafeterias, 
docerias, conveniências, 
distribuidoras de bebidas 
alcoólicas e afins poderão 
abrir ao público somente 
de segunda a sábado até 
as 18h, podendo funcionar 
em sistema de drivethru e 
delivery até as 22h desses 
mesmos dias, não podendo 
funcionar aos domingos.

No artigo 2º, determina 
que restaurantes,  pizza-
rias, lanchonetes e carri-
nhos de lanche podem aten-
der ao público de segunda a 
sábado também até as 18h, 
em sistema de drivethru e 
delivery até as 22h e aos 
domingos em sistema de 
delivery até as 22h.

Outra mudança do novo 
decreto diz respeito às 
academias, onde as ati-
vidades esportivas serão 
permitidas em modalidades 

Umuarama - A atualiza-
ção do gráfico de acompa-
nhamento da pandemia de 
coronavírus em Umuarama 
mostra uma explosão de 
casos a partir de 1º de junho, 
com o crescimento aproxi-
mado de 850% em 40 dias. 
Desde o início da pandemia 
até aquela data (somando 
os meses de março, abril e 
maio), havia apenas 37 casos 
positivos de Covid-19 e uma 
morte. Nesta sexta-feira, 
10/07, Umuarama tem 352 
casos confirmados e seis 
óbitos, conforme o último 
boletim da Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

Conforme o gráfico, 
atualizado pela Secretaria 
Municipal de Comunicação 
com dados fornecidos dia-
riamente pela Secretaria 
de Saúde, o crescimento 
no total de positivados foi 
muito maior que a evolução 
de notificações – que saltou 
de 642 em 1º de junho para 
1.596 neste dia 10 (aumento 
aproximado de 148%). No 
mesmo período, o número 
de recuperados subiu de 17 
para 65 (cerca de 280%) e 
o de óbitos saltou 500% (de 
uma morte para seis).

O total de casos suspeitos 
descartados por exames e 
critérios clínicos aumentou 
de 394 para 899 no período 
– evolução de 126%, aproxi-
madamente, nos últimos 40 
dias. Os números refletem o 

Curitiba - A Secretaria 
de Estado da Saúde re-
gistrou ontem 2.063 novas 
confirmações e 47 mortes 
pela infecção causada pelo 
novo coronavírus. O Paraná 
soma 39.064 casos e 961 
mortos em decorrência da 
doença, desde o início da 
pandemia. Há ajustes nos 
casos confirmados detalha-
dos ao final do texto.

INTERNADOS - 800 

que não requeiram contato 
físico entre as pessoas 
para praticantes que te-
nham menos de 60 anos 
e que não sejam portado-
ras de doenças crônicas, 
cardiovasculares, diabé-
ticas, hipertensas ou com 
a imunidade ou a saúde 
debilitada. As demais res-

trições estão mantidas, em 
especial a de espaçamento 
mínimo entre os usuários e 
a de quantidade máxima de 
pessoas conforme a área do 
estabelecimento.

COE
As adequações conside-

ram parecer aprovado pelo 

Pizzarias, lanchonetes e carrinhos de lanche podem atender ao público aos domingos em sistema de delivery até as 22h.

Centro de Operações de 
Enfrentamento à Covid-19 
(COE) Municipal, em reu-
nião na última quinta-feira, 
9, e acolhem parcialmente 
pedido de representantes 
do setor feito ao prefeito 
Celso Pozzobom em reunião 
com a diretoria da Aciu 
(Associação Comercial, 

Industrial e Agrícola de 
Umuarama) e o Ministério 
Público, nesta semana.

Pozzobom lembra que 
a publicação completa um 
ciclo de 14 dias em que três 
decretos foram editados 
com novas restrições e 
protocolos para o enfrenta-
mento da doença, que teve 

a curva de confirmação de 
casos acentuada nas últi-
mas semanas.

“Estamos avaliando 
a situação dia a dia, es-
tudando medidas e ade-
quando processos para 
conter o avanço do vírus. 
Esses 14 dias são um pe-
ríodo importante para 
considerarmos os avanços 
e estruturarmos os ajus-
tes necessários”, disse o 
prefeito. Segundo ele, os 
resultados deste período 
serão levados à reunião do 
COE na próxima semana 
para que o órgão avalie 
se será possível flexibili-
zar mais algum setor, ou 
horários.

APELO PARA PRE-
VENÇÃO 

“Temos a firme espe-
rança de que a população 
vai atender aos nossos 
pedidos e reforçar as me-
didas preventivas, evitando 
aglomerações, mantendo 
o distanciamento social e 
aumentando o isolamento 
domiciliar, além do uso de 
máscara e da higienização 
constante. Os números pre-
cisam melhorar para que 
possamos adotar horários 
mais flexíveis. O impor-
tante é que cada um faça 
a sua parte, desta maneira 
conseguiremos avançar no 
controle da pandemia em 
nossa cidade”, completou 
Pozzobom.

Gráfico mostra aumento de 850% nos
casos de Covid-19 em 40 dias, na cidade

relaxamento da população 
nos cuidados preventivos, 
que tem favorecido a disse-
minação dos vírus apesar de 
todos os esforços do muni-
cípio e das autoridades em 
saúde. A situação é agravada 
pela chegada do inverno e 
consequente queda nas tem-
peraturas, já que a Covid-19 
é considerada uma síndrome 
gripal.

O problema é a prevalên-
cia de casos entre jovens e 

adultos até 40 anos, que 
têm sido maioria entre os 
positivados, enquanto as 
gripes comuns costumam 
afetar mais a população 
idosa – primeiro alvo nas 
campanhas vacinais, alerta 
a secretária municipal de 
Saúde, Cecília Cividini. O 
nível atual da pandemia 
reflete a falta de respeito às 
medidas preventivas, com 
muitos flagrantes de aglo-
meração em festas, chur-

rascos, reuniões familiares 
e até em empresas, falta de 
uso da máscara, eventos em 
chácaras e baixo nível de 
isolamento domiciliar.

“A recomendação de ficar 
em casa especialmente após 
as 18h e nos finais de sema-
na não tem sido levada a sé-
rio e os números mostram o 
resultado desse descaso com 
a própria saúde”, lamenta 
o prefeito Celso Pozzobom. 
“Por isso temos apelado para 

medidas mais restritivas 
e reforçado o pedido aos 
nossos comerciantes, lide-
ranças, igrejas, imprensa, 
enfim, a todos os setores 
que envolvem um maior 
contato com o público para 
que ajudem a conscientizar 
a população. Ainda não atin-
gimos o pico e se a evolução 
continuam nesse ritmo, logo 
não teremos mais vagas nos 
hospitais para tratar tantos 
doentes”, completou.

Secretaria de Saúde do Estado registra mais 47 mortes pelo coronavírus
pacientes com diagnóstico 
confirmado estão interna-
dos hoje (sexta-feira). 644 
pacientes estão em leitos 
SUS (242 em UTI e 402 em 
leitos clínicos/enfermaria) 
e 156 em leitos da rede par-
ticular (57 em UTI e 99 em 
leitos clínicos/enfermaria).

Há outros 1.046 pa-
cientes internados, 521 
em leitos UTI e 525 em 
enfermaria, que aguardam 

resultados de exames. Eles 
estão em leitos das redes 
pública e particular e são 
considerados casos sus-
peitos.

MORTES
Estão confirmadas mais 

47 óbitos. Todos estavam 
internados. São 22 mulhe-
res e 25 homens, com ida-
des que variam de 23 a 96 
anos. As mortes ocorreram 
entre os dias 22 de junho a 

10 de julho. Os pacientes 
que morreram residiam em 
Cascavel (7), Londrina (4), 
Maringá (3), Arapongas (3), 
Curitiba (3), Foz do Iguaçu 
(3), Rio Branco do Sul (2), 
Fazenda Rio Grande (2), 
Cambé (2), Astorga (2).

E uma pessoa que residia 
em cada um dos seguintes 
municípios também morreu: 
Assaí, Barbosa Ferraz, Cam-
pina Grande do Sul, Campo 

do Tenente, Colombo, Co-
lorado, Guarapuava, Lapa, 
Ortigueira, Paranaguá, 
Paula Freitas, Piraquara, 
Rio Negro, Santa Fé, Santa 
Terezinha de Itaipu, São 
José dos Pinhais.

MUNICÍPIOS
377 cidades paranaen-

ses têm ao menos um caso 
confirmado pela Covid-19. 
Em 182 municípios há óbi-
tos pela doença.
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Escrito apenas 
ontem...

Os ricos fazem tudo pelos pobres, 
menos descer de suas costas. 

- Leon Tolstói.

Liderança
Entre os quatro novos vice-líderes do governo 

Bolsonaro na Câmara Federal está o deputado Diego 
Garcia, do Podemos.

Diego recebeu expressiva votação em Umuarama 
e, segundo ouvi, seus eleitores daqui estão contentes 
com o seu desempenho.

Aniversário
Quem comemorou aniversário ontem foi o advogado 

Arlindo Vieira. Os parabéns são de familiares e a grande 
legião de amigos. 

Ele disse:
“A gente faz parte de um 

partido que tem história, 
um partido grande, o maior 
partido da América Latina, 
que é o PT. E nós vamos, 
sim, estar engajados nesta 
eleição de 2020, em Laje 
do Muriaé. Nós não vamos 
abrir mão dos nossos prin-
cípios. Quais são os nossos 
princípios? A melhoria do 
nosso município e fazer 
muito e roubar pouco.”

De Liédio Luiz da Silva, 
presidente do PT de Laje 
do Muriaé, no interior do 
Rio de Janeiro, prometendo 
“roubar pouco”.

Eleição
O próximo presidente 

da Assembléia Legislativa 
será Ademar Traiano e 
o 1º secretário será Luis 
Cláudio Romaneli.

Ué, mas então não have-
rá nenhuma mudança?

Não, vai ficar do jeito 
que está. E para evitar 
surpresas, a eleição será 
antecipada.

Não há objeção dos de-
putados, a maioria apoia.

Então, está decidido.

Casa 
sobrando

Curitiba tem quase 40 
mil famílias na fila de espe-
ra da casa própria.

Na outra ponta, a cidade 
tem 45 mil imóveis vazios, 
grande parte para especu-
lação imobiliária.

Os dados são de uma 
pesquisa para a monografia 
de conclusão do curso de 
Direito da Universidade 
Tuiuti, do estudante Irineu 
Teixeira Iachinski.

Umuarama não fica mui-
to longe dessa proporção, 
o que dá base para o argu-
mento do IPTU progressivo.

Um extraterrestre teria 
dificuldade para entender 
os habitantes de um pla-
neta onde uns moram na 
rua, sem casa, e outros são 
donos de milhares de casas 
mantidas fechadas, sem 
uso. Parece muito estranho, 
e é...

Rodízio
de gente

Nestes tempos de com-
pleta desorientação sobre o 
que fazer para se proteger 
da Covid-19, aparece mais 
uma sugestão daquelas de 
fazer pensar sobre o que há 
na cabeça de quem manda.

O presidente da Associa-
ção Comercial do Paraná, 
Camilo Turmina, propõe 
adotar rodízio na circula-
ção de pessoas em Curiti-
ba; metade da população 
deverá ficar em casa, com 
metade podendo sair em 
sistema de rodízio definido 
por data de nascimento em 
dias pares e ímpares.

Sem querer inticar, mas 
pelo número do calçado 
não seria mais justo, como 
alguém já inventou para 
Umuarama?

A curva
Bate uma sensação de 

nonsense quando fico sa-
bendo que a nova projeção, 
a mais recente especula-
ção, para o começo do fim 
da pandemia é para o mês 
de setembro.

E os meses de Julho e 
agosto serão muito difíceis 
para a população.

Mais difíceis ainda?

Deputados Adriano José e Sargento
Fahur viabilizam recursos para
hospitais de Umuarama 

Os hospitais de Umuarama foram beneficiados com recursos destinados 
pelo deputado estadual soldado Adriano José (PV-PR). No total, o parlamen-
tar entregou, nesta sexta-feira (10), a quantia de R$ 550 mil para os quatro 
hospitais de Umuarama.

A UOPECAN (União Oeste Paranaense de Estudos e Combate ao Câncer 
recebeu R$ 250 mil. O recurso será usado para custeio dos serviços de assis-
tência hospitalar e ambulatorial para cumprimento de metas.  O diretor do 
hospital, Wanderley Rosa, afirmou que o recurso será usado para custear 
despesas com profissionais.

No Hospital e Maternidade Norospar foi entregue o recurso de R$ 100 
mil. O diretor Pedro Ruiz, frisou que o montante destinado pelo parlamentar, 
colabora, e muito, com a manutenção do hospital, que é referência em saúde 
em Umuarama.

Para o Hospital Nossa Senhora Aparecida foi repassada a quantia de R$ 
100 mil. Os diretores Luís Carlos Derenusso e, Cristiano Nelli, agradeceram 
o empenho do deputado em destinar o dinheiro para a instituição de saúde. 

Também foi destinado R$ 100 mil para o hospital Cemil. O valor será empre-
gado no custeio dos serviços, compra de equipamentos e pagamento de contas. 
“Este é um recurso que chega em boa hora, pois em tempos de pandemia do 
coronavírus, os gastos aumentaram muito. Só temos que agradecer ao deputado 
soldado Adriano José por se preocupar em trazer este recurso tão necessário 
ao hospital”, disse a tesoureira Daniela Coli.

Encerrando o roteiro, o deputado estadual soldado Adriano José afirmou 
que a saúde neste momento merece ser prioridade. O parlamentar enalteceu 
a parceria com o deputado federal sargento Fahur (PSD-PR), que contribuiu 
na conquista desses recursos, destinados para a ‘saúde’ de Umuarama.  

Entrega dos recursos no Hospital Uopeccan pelo deputado Soldado Adriano

Deputado Soldado Adriano, diretores do Hospital Nossa Senhora Aparecida 
e outras lideranças durante a entrega dos recursos 

Entrega dos recursos no Hospital Norospar

Dê um like
A prefeitura de Campo Mourão decidiu que 

publicações em mídias sociais de festas, aglo-
merações e situações de risco de contágio por 
coronavírus servirá de base para aplicar multas.

A previsão legal da punição por postagem 
acintosa contra as regras de urbanidade está 
prevista em novo decreto de enfrentamento à 
pandemia.

Novo normal
Não faz muito tempo que os supermercados 

eram impedidos de abrir aos domingos.
Agora, parece o fim do mundo mercado não 

abrir aos domingos.
O distinto público se acostuma fácil à como-

didade, não?
Só não consegue manter distância nas filas, 

usar máscara, evitar aglomerações, lavar as 
mãos com água e sabão...

Das redes
Nas redes sociais, aquela turma que não 

perdoa nem que doa, manda a ‘tirada’ curta e 
definitiva de Renato Terra sobre Márcia Aguiar, 
mulher de Fabrício Queiroz:

- “Mulher foragida é condenada a voltar pra 
casa”.

Antigão
Antigão de verdade é quem ouvia quando 

criança os pais contarem sobre os tempos em 
que brasileiros lutaram, e morreram, para ter 
uma constituição.

Hoje, o país tem uma constituição, mas nin-
guém respeita.

E os brasileiros divididos entre ‘gado’ e 
‘jumento’.

Currículo
O pastor presbiteriano 

Milton Ribeiro aceitou o 
convite do presidente Jair 
Bolsonaro para ser minis-

tro da Educação.
O seu currículo:

- Integrante da Co-
missão de Ética Pública 
da Presidência da Repú-
blica, vice-presidente do 
conselho deliberativo da 
Universidade Presbite-

riana Mackenzie, em São 
Paulo, onde foi vice-reitor, 
doutor em Educação pela 
USP, mestre em Direito 
pela Universidade Pres-

biteriana Mackenzie, tem 
graduação em teologia e 

em direito.
Por favor, chequem com 

lupa estas graduações...



Metafísico
Quer dizer que pela lógica do politica-

mente correto, bandido de esquerda é do 
bem e bandido de direita é do mal, é?

Papo rápido
- Cara! Você é igualzinho a minha sogra, a 

diferença é só o bigode...
- Mas, eu não tenho bigode...
- Mas a minha sogra tem...
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Açougue tem 5 mil 
quilos de carne vencida
e guardada sem 
cuidados apreendida

Pelo menos cinco mil quilos de carne bovina e 
suína foram apreendidas por não terem procedência, 
por estarem vencidas e armazenadas sem os devidos 
cuidados sanitários. 

O flagrante foi realizado durante uma operação 
conjunta da Polícia Ambiental, Adapar, Vigilância 
Sanitária Estadual e Municipal e Ministério Público 
na manhã desta sexta-feira (10) em um estabele-
cimento comercial de Moreira Sales, a 60 km de 
Umuarama. Os fiscais chegaram ao local após 
denúncia realizada ao Ministério Público.

Os produtos não estariam em condições de consu-
mo segundo o procedimento administrativo lavrado 
pela Adapar de Campo Mourão.

No fim da tarde a Prefeitura de Moreira Sales 
emitiu uma nota onde afirma: “No que se trata as di-
vulgações referente (sic) à operação que ocasionou a 
apreensão de 5.000 mil (sic) quilos de carne em uma 
empresa da cidade de Moreira Sales, gostaria de 
esclarecer que o motivo principal foi o fracionamento 
do produto e não a validade. Maiores Esclarecimen-
tos a Vigilância Sanitária acompanhou a operação 
e está à disposição. Município de Moreira Sales”.

É grave estado de saúde de criança
ferida em colisão na PR-323

 IACIDENTE COM 4 VEÍCULOS

A colisão envolveu quatro veículos e há a suspeita de que 
um quinto veículo teria provocado o acidente

Um grande congestionamento se formou nos dois sentidos 
da rodovia por causa do acidente

É grave o estado de saú-
de do menino de apenas 10 
anos que ficou ferido após 
o VW Voyage em que era 
passageiro se envolver em 
uma colisão com mais dois 
carros e uma carreta, na 
tarde desta sexta-feira (15), 
na PR-323, a cerca de 500 
metros da Torre Paris, em 
Umuarama. Os condutores 
dos outros três veículos 
também ficaram feridos, 
mas sem gravidade.

A criança foi socorrida 
pelo Samu e levada para o 
Hospital Uopeccan. Neste 
momento os médicos ainda 
estão atendendo o menino 
que deve ser transferido 
para outra casa de saú-
de, que será definido pela 
Regulação de Leitos da Se-
cretaria de Saúde. Segundo 
a assessoria da Casa de 
Saúde não é possível saber 
se a criança corre risco de 
vida ou não.

CONGESTIONAMENTO
Por causa do acidente o 

trânsito foi interrompido 
nos dois sentidos da via 
por cerca de uma hora. 
Após a Polícia Rodoviária 
Estadual de Cruzeiro do 
Oeste orientou a retirada 
da pista dos veículos en-
volvidos, que foram: uma 
carreta, um VW Voyage e 
duas pick-ups, sendo uma 
Fiat Strada e uma Che-
vrolete Montana. Mesmo 
assim as filas foram quilo-
métricas nos dois sentidos 
da pista até por volta das 
17 horas.

O ACIDENTE
Segundo o relatado pelo 

aposentado Juvenal Fer-
reira, 72 anos, passageiro 
doVW Voyage, o filho Jua-
rez Ferreira, de 43 anos, 
conduzia o veículo que ain-
da era ocupado no banco 
traseiro pela criança de 10 
anos e por uma menina de 
8 anos. Avô e neta não se 
feriram.

Ainda segundo ele, a 
família seguia de Iporã 

para Umuarama quando a 
carreta graneleira invadiu 
a pista, bateu na lateral no 
carro da família e parou 
após fazer um “L” já no 
acostamento.

“Só vi um clarão e a car-
reta vindo. Ainda bem que 
meu filho conseguiu puxar 
para a direita e desviar, 
senão teria batido de frente 
e não de raspão como foi.

IMPACTO
Segundo o apurado pelo 

Ilustrado, atrás do Voyage 
seguiam no mesmo as duas 
pick-ups. Segundo o apu-
rado, o condutor da Strada 
teria freado para evitar a 
colisão com a carreta, mas 
o condutor da Montana 
não conseguiu e bateu na 
traseira. Com o impacto 
a Strada atravessou na 
pista. Já a Montana ficou 
com a dianteira totalmente 
destruída. 

Ainda segundo o apu-
rado existe a suspeita do 
envolvimento de um quinto 

Os feridos foram socorridos pelo Samu e pelos Bombeiros e levados para o Hospital Uopeccan

veículo que teria freado 
bruscamente na frente da 
carreta e o condutor para 
evitar a colisão invadiu a 
pista contrária.

FERIDOS
Segundo o sargento 

Fregoneze do Corpo de 
Bombeiros, o menino de 
10 anos teve os ferimen-

tos mais graves, pois ele 
estava sentado no lado 
em que houve a colisão 
lateral entre o Voyage e 
a carreta.

A carne estava armazenada de forma irregular se-
gundo as notas da Vigilância Sanitária (foto divulgação 
Polícia Ambiental de Umuarama)

Um ladrão invadiu um 
comércio de produtos natu-
rais no início da tarde desta 
sexta-feira (10)  na avenida 
Maringá, na área central 
de Umuarama. A ação foi 
flagrada por câmeras de 
segurança do estabeleci-
mento.

Ladrão invade comércio, ameaça funcionária e foge com dinheiro

Três carros carregados 
com pneus contrabandea-
dos do Paraguai foram 
apreendidos por volta das 
10h45 desta sexta-feira 
(10), na lateral de uma 
lanchonete, as margens da 
PR-323, no distrito de Guai-
porã, em Cafezal do Sul, a 
35 km de Umuarama, se-
gundo a Polícia Rodoviária 
Estadual de Iporã. Ninguém 
foi preso.

Pelas imagens o crimi-
noso usa um boné e uma 
blusa de moletom para 
esconder o rosto das câme-
ras de segurança, entra no 
estabelecimento, rende e 
ameaça a funcionária com 
uma faca e foge segundos 
depois levando o dinheiro 

do caixa.
Segundo o aspirante 

Hélio Carvalho do 25º BPM, 
a Polícia Militar foi acio-
nada cerca de 10 minutos 
após. Equipes realizaram 
patrulhamento na região, 
mas sem sucesso. Ainda 
segundo o oficial, o ladrão 

levou R$ 300 e coagiu a fun-
cionária. “Pelas imagens 
ainda não deu para identifi-
cá-lo, pois ele abaixou bem 
o boné e cobriu o rosto com 
a blusa”, afirmou.

O crime agora passa a 
ser identificado pela Polícia 
Civil.

Contrabando escondido 
em plantação de cana é 
apreendido em Xambrê

A Polícia Ambiental de 
Umuarama apreendeu 550 
caixas de cigarros contra-
bandeados em meio a uma 
plantação de cana-de-açúcar 
durante a madrugada desta 
sexta-feira (10), na área rural 
de Xambrê. Um caminhão
-baú usado para o transporte 
das caixas de cigarro em 
meio a móveis de bambu 
também foi apreendido. Tudo 
foi levado para a delegacia da 

Polícia Federal, em Guaíra.
Segundo a PA, por volta 

das 3h30 a Força-Verde lo-
calizou em meio a plantação 
de cana-de-açúcar caixas de 
cigarro. Foram localizadas 
mais mercadorias no interior 
dos veículos e depositados 
no interior da vegetação nas 
proximidades. Para camuflar 
e dificultar a fiscalização era 
colocado na carga proibida 
cadeiras de bambu. 

Sem dono: carros carregados de 
pneus são ‘deixados’ em lanchonete

Segundo a PRE, o con-
trabando estava nos bancos 
traseiros e no porta-malas 
de um Fiat Siena, um GM 
Celta e um Ford Escort. Os 
policiais ainda entraram 
na lanchonete em busca 
dos condutores, mas no 
local ninguém se apresen-
tou como proprietário do 
contrabando que foi levado 
para a delegacia da Receita 
Federal, em Guaíra.
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Seu lado intuitivo e criador estarão 
mais fortes. Use-os, mas com sabe-
doria, exercendo poder da mente e 
força de fazer com que as coisas se 
concretizem rapidamente.

Faça caridade e justiça às pessoas 
necessitadas. Lembre-se: um ato de 
carinho pode salvar uma vida. Seja 
mais alegre e cultive sempre o amor. 

Alguns problemas você terá que 
enfrentar. A parte emocional sofrerá 
uma mudança radical, e trará, com 
ela, aborrecimento superáveis. Dê 
uma relaxada para evitar o estresse.

Cuidado com assinaturas de contratos 
e processos de Justiça. Haverá uma 
perda se não souber ser mais esper-
to. Leia tudo nos mínimos detalhes. 
Chances de uma nova união.

Faça uma mudança no seu visual, 
ative seu corpo com exercícios físicos 
e melhore seu corte de cabelo. Sorria 
muito e leia, se aprimorando.

Período bom para negócios. Procure 
um emprego melhor quem sabe, 
conseguirá. Segure mais o dinheiro, 
pois você vai precisar dele. Sua 
alma gêmea pode estar chegando. 
Fique atento.

O seu lado espiritual está pedindo 
mais devoção. Saia desse estado 
em que se encontra e ajude mais as 
pessoas, tendo sempre uma palavra 
amiga, pois ela vale muito.

As grandes mudanças vão começar a 
acontecer. Desfrute das coisas boas 
da vida e seja muito feliz. Afinal você 
nasceu para vencer. O dia promete 
ser bastante ensolarado para você.

Grandes mudanças em relação à pes-
soa amada. Sorte para o amor, e nas 
finanças também realizará planos que 
darão certo. Seja muito feliz!

Algo de seu passado mal resolvido 
poderá ser esclarecido e saciar sua 
ansiedade. Tire as mágoas do seu 
coração e parta livre e com certeza 
de ser feliz.

A solidão, às vezes, é preciosa. En-
contrar o seu próprio caminho o fará 
ser mais forte. Use a sua luz e siga 
em frente. Jamais descuide de seu 
lado espiritual.

Viva com intensidade esse momento 
próspero e veja que tem potencial para 
aumentar seus lucros. Acredite, siga 
em frente. Você pode e você é capaz!

MALHAÇÃO: VIVA A DIFERENÇA – 17h45, 
na Globo

Não há exibição.

NOVO MUNDO
Joaquim é preso. Anna afirma a Olinto que de-

sembarcará no Rio de Janeiro. Cecília e Libério 
combinam de casar assim que Sebastião viajar. 
Diara se espanta ao saber que Greta sairá com Fer-
dinando. Domitila recebe dinheiro de um fazendeiro 
para manipular Dom Pedro. Greta diz que ajudará 
Ferdinando com suas pesquisas. Thomas exige 
que seus homens encontrem Anna. Joaquim presta 
depoimento a Egídio. Germana vê Hugo beijar um 
homem, sem saber que é Elvira disfarçada.  Anna, 
Olinto e as crianças pedem abrigo na casa de Peter.

TOTALMENTE DEMAIS
Eliza vence a etapa do concurso com a foto de 

praia, e Cassandra é eliminada. Eliza decide deixar 
a casa de Arthur para morar com Max e Lu. Maurice 
pede a Severino que o leve a Campo Claro para re-
ver Gilda. Cassandra ameaça contar para Germano 
sobre as tentativas de Carolina de fazer com que 
Eliza saísse do concurso. Carolina inclui Cassandra 
como modelo em uma edição de sua revista. Gilda 
se apavora ao ver Maurice no bar de Dino. Carolina 
provoca Arthur ao comemorar que Eliza o abandonou.

AS AVENTURAS DE POLIANA – 20h30, no 
SBT

Não há exibição.

FINA ESTAMPA
Renê diz que não sabe o segredo de Tereza Cris-

tina e pergunta se Griselda esconde alguma coisa 
dele. Celeste e Vilma convencem a amiga a contar a 
verdade para Renê. Renê Junior garante a Griselda 
que seu pai deixará a casa da madrasta, e ela deduz 
que Tereza Cristina descobriu o seu segredo. Griselda 
manda Severino impedir a entrada de Tereza Cristina 
no Brasileiríssimo. Glória marca um encontro com 
Beatriz na pizzaria. Luana avisa a Renê que ele terá 
uma grande decepção.

CÚMPLICES DE UM RESGATE - 21h30, no 
SBT

Não há exibição.

A nova edição do 
reality

A Record confirma a 
produção de mais uma edi-
ção do “A Fazenda” para 
a primeira quinzena de 
setembro. Está previsto 
plateia dentro de bolhas 
individuais. É esperar e 
conferir. 

O cunhado de Luan 
Santana

Bruna, irmã de Luan 
Santana, assumiu o namoro 
com o jogador do Palmeiras, 
Raphael Veiga. O casal já 
apareceu em publicações 
românticas nas redes so-
ciais. 

Para relembrar
Raul Gil continua em 

isolamento social, por isso, 
mais uma vez sua atração 
no SBT será reprisada. 
Hoje, os fãs de Sidney Magal 
poderão conferir novamente 
o desempenho do cantor 
que fez muito sucesso com 
“Sandra Rosa Madalena” e 
“O Meu Sangue Ferve por 
Você”, no quadro “Eu e as 
Crianças”.

Nome escolhido
Tiago Leifert e Daiana 

Garbin anunciaram que a 
primeira filhinha do casal 
vai se chamar Lua. O casal 
comemora as 24 semanas 
de gestação. 

Quatro infartes
Raul Gazolla leva a vida de modo mais natural possí-

vel, pratica esportes e cuida da alimentação, no entanto 
ele mesmo contou numa rede social que já sofreu quatro 
infartes. O ator também revelou que tem um histórico na 
família paterna de mortes devido a doenças cardíacas 
por isso tem cuidados redobrados com seu coração, mas 
mesmo assim não escapou de enfartar, e por quatro vezes. 
O primeiro enfarte aconteceu meses após o assassinato 
de sua mulher, a atriz Daniela Perez.  

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

Objetivo principal do estudo é identificar quais 
setores foram afetados e gerar dados para 
otimização da aplicação dos recursos públicos

IMPACTOS DA PANDEMIA

Diante dos abalos causados pela pandemia da 
covid-19, e da dificuldade de se ter dados concretos 
sobre estes efeitos, professores da Unipar 
desenvolvem estudo em Guaíra e Francisco Beltrão 
para identificar quais os setores impactados.
Compõem o grupo de pesquisa os professores de 
Guaíra: Hugo Mendes (diretor da Unidade) e Érick 
Sígolo; e de Francisco Beltrão: Lucas de Oliveira, Idair 
José Marcello e Sérgio Bueno. 
Como as atividades de campo estão restringidas em 
virtude do isolamento social, os questionários terão 
aplicação de forma remota, disponibilizados para 
associações comerciais e escritórios de contabilidade, 
que repassarão para seus associados e clientes. 

A queda ou crescimento de faturamento, mudança 
de modelo de negócio, abertura ou fechamento de 
empresas, redução de consumo e mudança de hábitos 
de consumo também são temas contemplados.
Com esta iniciativa, o grupo de pesquisadores 
pretende gerar insumos e dados para políticas públicas 
adequadas a cada setor produtivo.

Professores da Unipar vão 
mapear situação econômica 
em duas cidades

O resultado da pesquisa permitirá ao poder 
público verificar pontos de enfrentamento 

da crise da covid-19 e, principalmente, 
otimizar os recursos financeiros nos setores 

mais impactados.

Triste
As autoridades policiais do Condado de Ventura, na 

Califórnia, Estados Unidos, não têm mais esperança de 
encontrar a atriz Naya Rivera com vida. Eles falam na hi-
pótese de “morte presumida” e procuram por seu suposto 
corpo nas águas barrentas e escuras do Lago Piru, que na 
verdade é reservatório de água com mais de 50 metros de 
profundidade. A atriz, que tanto sucesso fez em “Glee” in-
terpretando Santana Lopez, desapareceu durante passeio 
com um barco alugado por ela, deixando o filho de 4 anos 
sozinho na embarcação. A guarda costeira estranhou que 
Naya não voltou do passeio e saiu em busca dela, encon-
trando apenas a criança, que estava dormindo no barco. 

Nos bastidores globais
A emissora deverá retornar com as gravações de 

“Nos Tempos do Imperador” somente em janeiro. A 
novela estava pronta para estrear em março, quando 
foi anunciada a pandemia. E a solução encontrada foi 
exibir “Novo Mundo”. A trama de “Nos Tempos do Im-
perador” mostrará a saga de D. Pedro II (Selton Mello), 
casado com DonaTeresa Cristina (Letícia Sabatella) 
e que manteve um relacionamento platônico com a 
Condessa de Barral (Mariana Ximenes). 

Capa da revista
Andréia Sadi é capa de 

uma badalada revista e foi 
muito paparicada nas redes 
sociais pelo namorado, o 
também jornalista André 
Rizek. Eles estão juntos há 
um ano e Rizek não eco-
nomizou nos elogios a sua 
amada. 

Cirurgia corretiva
A modelo Luiza Ambiel 

deveria ter se submetido a 
uma cirurgia para corrigir 
desvio no septo em março, 
mas adiou o procedimento 
por conta da pandemia. No 
entanto, ela fez a cirurgia 
dias atrás e está se recupe-
rando muito bem. 

Grazi Massafera estava cotada para continuar com 
a personagem Larissa, uma dependente de crack, em 
“Verdades Secretas 2”, mas desistiu. A atriz justificou 
a desistência afirmando que tem outros projetos pro-
fissionais à frente. Que assim seja. 

Desistiu da personagem

Incerto
Apesar de ter anunciado a reabertura de seus estúdios, 

ainda não é certo que as gravações das novelas serão reto-
madas em agosto, por isso há quem garanta que uma outra 
reprise poderá substituir “Amor de Mãe”. E a escolhida 
seria “A Força do Querer”, estrelada por Juliana Paes e 
grande elenco. É esperar e conferir. 
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Pandemia faz narradores se adaptarem
para passar emoção ao “novo futebol”

São Paulo, (AE) - Os 
narradores esportivos, 
assim como os atletas, 
também precisam se adap-
tar com as mudanças ocor-
ridas nas transmissões 
dos eventos em razão da 
pandemia do coronaví-
rus  A falta de ritmo, a 
ausência do público e as 
novas formas de trabalho 
são alguns dos obstáculos 
a serem superados para 
que os profissionais levem 
emoção aos fãs do esporte. 

Para Cesar Augusto, lo-
cutor da plataforma DAZN, 
a falta de público exige 
uma mudança no ritmo da 
narração. “Sem torcida, o 
futebol é um esporte novo 
para ser narrado. Este é o 
grande desafio do narra-
dor. A voz é mais exigida 
neste sentido. É um ritmo 
novo de narração, não pode 
ter espaço em branco, que 
era preenchido anterior-
mente pelo grito de gol da 

torcida.”
“Não temos mais o res-

piro da comemoração da 
torcida após um gol. Em um 
jogo do Boca Juniors não 
existe mais o caldeirão de 
La Bombonera. Eu narro 
futebol turco e a torcida é 
muito participante, mas não 
há mais isso”, disse o jor-
nalista, que foi repórter da 
Rede Globo nos anos 1990.

Fernando Nardini, da 
ESPN, se sentiu “meio 
engessado, com ferrugem” 
com o longo período fora 
dos microfones e aponta 
o trabalho em casa como 
uma das adaptações a 
serem feitas. “A dinâmica 
é diferente. Você mistura 
o seu dia a dia doméstico 
com o profissional. Tra-
balha onde tem também 
lazer e descanso. Interditei 
minha casa, mudei a roti-
na, não pode haver grande 
barulho. Fechei a porta e 
trabalhei, com camisa da 

Fernando Nardini, da ESPN, é um dos que está se virando como pode

TV e bermuda por baixo, 
pois só apareço da cintura 
para cima.”

Nardini também chama 
a atenção para a saúde 
mental neste período obs-
curo de confinamento. “O 

mais importante é contro-
lar a cabeça e não pirar 
por conta do isolamento”, 
disse o narrador, um dos 
melhores do País quando 
o assunto é tênis.

No Fox Sports, Eder 

Reis é a “voz” das lutas. 
E ainda narra os diversos 
campeonatos europeus do 
canal. Para ele, a parte 
técnica é outro obstáculo 
a ser superado. “Por fazer 
as transmissões de casa, 

eu tenho de entrar no ar 
muito antes do que quan-
do o trabalho era feito na 
sede. É preciso uma boa 
conexão para entrar com o 
link da transmissão, além 
de modular o microfone”, 
disse.

Eder descreve como é 
feito seu trabalho. “Anoto 
todas as informações dos 
clubes e dos jogadores no 
papel, pois o computador é 
usado para receber as ima-
gens. O celular também é 
um aliado na transmissão. 
Aí preciso acompanhar 
o jogo em uma tela de 15 
polegadas, onde os lances 
não são tão detalhados.”

O futebol mundial está 
de volta e tenta superar 
a pandemia, assim como 
os profissionais que con-
tam a história para cada 
torcedor dentro de casa. 
E eles estão renovados 
e prontos para gritar: 
“Gooooooooool”.

Assunção, (AE) - A dis-
puta da Copa Libertadores 
foi marcada para recome-
çar em 15 de setembro, 
enquanto a Copa Sul-Ame-
ricana será retomada em 27 
de outubro. O anúncio foi 
feito, nesta sexta-feira, pela 
Conmebol, após reunião 
por videoconferência com 
representantes das confe-
derações dos países envol-
vidos nas competições. As 
finais estão previstas para 

São Paulo, (AE) - O go-
vernador de São Paulo, João 
Doria (PSDB), apresentou 
nesta sexta-feira boas notícias 
para Santos e Oeste sobre o 
Campeonato Paulista. Os dois 
times vão poder receber os 
próximos jogos da competição 
em seus estádios após as res-
pectivas regiões onde estão 
localizados apresentarem me-
lhoras na situação de controle 
do novo coronavírus dentro do 
acompanhamento promovido 
pelo Plano São Paulo.

O governo estadual tem 
atualizado semanalmente 
a situação das diferentes 
regiões de São Paulo através 
cores para identificar quais 
áreas estão com melhores 
indicadores de saúde. Na 
quarta-feira, Doria afirmou 
que só poderiam receber os 
jogos do Campeonato Pau-
lista cidades que figurassem 
em região delimitada pela 
faixa amarela, estágio que 
agora foi atingido tanto por 
Santos como por Barueri. 
As duas antes apareciam na 
fase laranja

O diretor-executivo de fute-
bol do Oeste, Cidão de Freitas, 
comemorou a novidade. “Para 
nós melhora bastante poder 
jogar em casa. Estávamos 
esperando essa notícia vinda 
do governador”, disse. O clube 
teria de mandar as partidas 
em outras cidades caso não 
houvesse a confirmação. “Se 
não tivesse mudança, nós 
teríamos de ir para o interior, 
em uma cidade indicada pela 
Federação Paulista de Futebol 

Fifa adia início das Eliminatórias 
Sul-Americanas para outubro

Atualização do Plano São Paulo libera 
Santos e Oeste a jogarem em casa

(FPF). Ainda bem que não va-
mos precisar disso”, afirmou. 

O Oeste, porém, deve re-
tomar o calendário em uma 
partida fora de casa, mas 
realizada em local diferente 
do previsto justamente por 
causa da divisão por cores 
das regiões paulistas. “Nosso 
próximo jogo é contra a Inter 
de Limeira. O mando é deles. 
Mas lá na cidade ainda não 
pode ter jogo. Por isso, acho 
que a partida será disputada 
no Canindé, em São Paulo”, 
contou Cidão.

O dirigente contou que 
o clube realizou recente-
mente reformas na Arena 
Barueri para deixar o local 
preparado para o retorno do 
Estadual. Inclusive, um dos 
primeiros jogos que estava 
previsto na retomada era 
um do Santos. O time da Vila 
Belmiro havia pedido para 
usar o estádio para a partida 
contra o Santo André, dia 22, 
mas a ideia deve ser revista 
agora que o litoral sul de São 
Paulo evoluiu no combate à 
pandemia.

Por enquanto, pelo mapa 
de regiões do Estado, poucos 
times vivem no momento a 
condição de poderem mandar 
os jogos nos estádios origi-
nais. Fora os três da capital, 
Santos, Oeste, Água Santa e 
Santo André estão liberados. 
O Santo André, no entanto, 
não vai receber as partidas 
porque o Bruno José Daniel 
virou hospital de campanha 
para atender pacientes com 
o novo coronavírus.

Conmebol anuncia o início da Libertadores para 15 de setembro
janeiro de 2021.

Paralisada em março, a 
Libertadores só teve duas 
rodadas disputadas da fase 
de grupos. Restam quatro, 
além das duas para as oi-
tavas de final, duas para as 
quartas, as duas semifinais 
e a final em jogo único. Os 
sete times brasileiros (Fla-
mengo, Palmeiras, São Pau-
lo, Santos, Athletico-PR, 
Grêmio e Internacional) 
somaram bons resultados 

até agora e têm chances 
de chegar na disputa do 
mata-mata.

Já na Sul-Americana, jo-
gou-se apenas uma fase. Até 
a final, são necessárias mais 
oito datas: duas da segunda 
fase, duas das oitavas, duas 
das quartas e duas das 
semifinais. Vasco e Bahia 
estão classificados para a 
segunda fase e aguardam 
o sorteio para conhecerem 
seus adversários.

Os jogos da Libertadores 
e da Copa Sul-Americana 
deverão dividir o calen-
dário com o Campeonato 
Brasileiro e a Copa do Bra-
sil. Nesta semana, a CBF 
divulgou que o Brasileiro 
terá início em 9 de agosto 
e final em 24 de fevereiro. 

A Copa do Brasil, por 
sua vez, também será dis-
putada até fevereiro, com 
finais previstas para dias 
3 e 10, duas quartas-feiras.

Assunção, (AE) - A Fifa 
anunciou, nesta sexta-fei-
ra, que as Eliminatórias 
Sul-Americanas para a 
Copa do Mundo de 2022 
tiveram seu início adiado 
novamente, dessa vez de 
setembro para outubro. 
O anúncio foi feito após a 
entidade que dirige o fute-
bol mundial consultar as 
federações dos países par-
ticipantes  Inicialmente, o 
qualificatório começaria 
em março; 

Levando em conside-
ração os resultados das 
discussões mantidas entre 
o grupo de trabalho da 
covid-19 da Fifa e as con-
federações, o Conselho da 
Conmebol solicitou à Fifa 
incluir uma data para um 

jogo das Eliminatórias 
em janeiro de 2022. Des-
ta forma, a classificação 
para o Mundial do Catar 
vai terminar até março. 
O pedido será analisado 
na próxima reunião do 
Conselho da Fifa.

A seleção brasileira 
estreia contra a Bolívia, 
no Maracanã. O jogo que 
seria realizado em março 
na Arena Pernambuco 
ficou para outubro, sem 
público no estádio. Peru 
(fora), Venezuela (casa), 
Uruguai (f), Colômbia (f), 
Argentina (c), Equador 
(c), Paraguai (f) e Chile 
(f) serão os adversários 
seguintes do Brasil no 
primeiro turno do qualifi-
catório.

Tiago Nunes aprimora saída de bola 
da defesa em treino do Corinthians

São Paulo, (AE) - Aprimo-
rar a saída de bola do Corin-
thians foi o principal objetivo 
do técnico Tiago Nunes, nesta 
sexta-feira, durante o treina-
mento no CT Joaquim Grava. 
Goleiros, zagueiros e laterais 
receberam orientações de 
como trabalhar as jogadas. 
Foi o terceiro trabalho seguido 
com foco na parte tática. 

A intenção do treinador 
corintiano é que os atletas con-
sigam memorizar as jogadas, 
que terão início desde o campo 
de defesa até a área adversá-
ria. Para isso, várias situações 
de ataque contra defesa foram 
simuladas, com a participação 
de pequenos grupos. Mais um 
treino está previsto para este 
sábado pela manhã

Outra preocupação de Tia-
go Nunes foi aperfeiçoar o 
domínio de bola dos goleiros 
Cássio, Walter, Guilherme 

Castellani e Matheus Donelli 
com os pés, afinal será res-
ponsabilidade deles iniciar as 
jogadas ofensivas.  

“Estamos ansiosos para 
jogar, com todos os cuidados. 
Estamos treinando bem. Todos 
mantiveram o ritmo durante 
a quarentena e estaremos 
preparados para fazer um 
grande clássico”, destacou o 
meia-atacante Luan, referindo-
se ao clássico com o Palmeiras, 
pelo Campeonato Paulista, dia 
22, o primeiro compromisso da 
equipe depois da pandemia.

O Corinthians é apenas o 
terceiro colocado no Grupo 
D, com 11 pontos, ao lado da 
Ferroviária. O time tem poucas 
chances de classificação para 
as quartas de final porque o 
Guarani, segundo classificado 
na chave, soma 16, enquanto 
o Red Bull Bragantino está 
com 17.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
Estado do Paraná

PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE 

JANEIRO A ABRIL/2.020

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
PagoPROJETOS / ATIVIDADES - EXCLUSIVOS

FMDCA - Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente  119.010,00  158.610,00  9.031,72  9.031,72  6.181,72

 117.360,00  117.360,00  4.601,72  4.601,72  4.601,726003 - Manutenção das Atividades do Departamento da Criança e Adolescente

 1.650,00  1.650,00  0,00  0,00  0,006004 - Manutenção da Instancia de Controle - CMDCA

 0,00  9.600,00  1.580,00  1.580,00  1.580,006005 - Incentivo CMDCA  - Delib. 084/2019

 0,00  30.000,00  2.850,00  2.850,00  0,006006 - Incentivo Atenção à Criança e Adolescente- Delib. 089/2019

 119.010,00  158.610,00  9.031,72  9.031,72  6.181,72TOTAL

 119.010,00  0,00  158.610,00  0,00  9.031,72  0,00  9.031,72  0,00  6.181,72  0,00TOTAL GERAL DOS RECUSOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 94,29 27.594.600,00  31.698.700,17  3.552.908,46  10.955.122,17  20.743.578,00  3.314.808,46  10.717.022,17  94,17  20.981.678,00

LEGISLATIVA  1.133.322,81  1.133.322,81  138.385,76  442.666,43  3,81  690.656,38  138.385,76  442.666,43  3,89  690.656,38
Ação Legislativa  1.133.322,81  1.133.322,81  138.385,76  442.666,43  3,81  690.656,38  138.385,76  442.666,43  690.656,38 3,89

ESSENCIAL À JUSTIÇA  190.000,00  191.369,60  26.646,15  77.064,81  0,66  114.304,79  26.646,15  77.064,81  0,68  114.304,79
Defesa da Ordem Jurídica  190.000,00  191.369,60  26.646,15  77.064,81  0,66  114.304,79  26.646,15  77.064,81  114.304,79 0,68

ADMINISTRAÇÃO  2.990.364,83  3.074.446,03  350.721,91  1.082.233,89  9,31  1.992.212,14  350.721,91  1.082.233,89  9,51  1.992.212,14
Administração Geral  2.557.364,83  2.615.892,12  296.117,23  899.821,82  7,74  1.716.070,30  296.117,23  899.821,82  1.716.070,30 7,91

Administração Financeira  433.000,00  458.553,91  54.604,68  182.412,07  1,57  276.141,84  54.604,68  182.412,07  276.141,84 1,60
SEGURANÇA PÚBLICA  14.000,00  14.000,00  0,00  350,00  0,00  13.650,00  0,00  350,00  0,00  13.650,00

Policiamento  14.000,00  14.000,00  0,00  350,00  0,00  13.650,00  0,00  350,00  13.650,00 0,00
ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.567.360,00  1.976.948,89  160.699,07  585.609,70  5,04  1.391.339,19  160.649,07  585.559,70  5,15  1.391.389,19

Administração Geral  870.100,00  1.026.726,33  102.774,80  358.137,03  3,08  668.589,30  102.724,80  358.087,03  668.639,30 3,15

Assistência ao Idoso  74.350,00  74.350,00  4.000,00  12.000,00  0,10  62.350,00  4.000,00  12.000,00  62.350,00 0,11

Assistência ao Portador de Deficiência  6.100,00  7.477,93  910,78  2.732,34  0,02  4.745,59  910,78  2.732,34  4.745,59 0,02

Assistência à Criança a ao Adolescente  118.910,00  207.912,20  9.371,88  35.174,51  0,30  172.737,69  9.371,88  35.174,51  172.737,69 0,31

Assistência Comunitária  497.900,00  660.482,43  43.641,61  177.565,82  1,53  482.916,61  43.641,61  177.565,82  482.916,61 1,56
PREVIDÊNCIA SOCIAL  3.247.200,00  3.247.200,00  392.869,38  1.168.149,92  10,05  2.079.050,08  392.869,38  1.168.149,92  10,26  2.079.050,08

Previdência do Regime Estatutário  3.247.200,00  3.247.200,00  392.869,38  1.168.149,92  10,05  2.079.050,08  392.869,38  1.168.149,92  2.079.050,08 10,26
SAÚDE  6.193.095,00  6.923.602,35  928.318,21  2.684.640,74  23,11  4.238.961,61  928.268,21  2.684.590,74  23,59  4.239.011,61

Administração Geral  0,00  45.713,00  44.952,90  44.952,90  0,39  760,10  44.952,90  44.952,90  760,10 0,39

Atenção Básica  5.662.295,00  6.227.037,50  799.332,47  2.376.739,44  20,46  3.850.298,06  799.282,47  2.376.689,44  3.850.348,06 20,88

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  345.900,00  345.900,00  50.998,00  172.648,35  1,49  173.251,65  50.998,00  172.648,35  173.251,65 1,52

Suporte Profilático e Terapêutico  9.100,00  108.001,88  11.818,84  60.947,70  0,52  47.054,18  11.818,84  60.947,70  47.054,18 0,54

Vigilância Sanitária  131.800,00  152.949,97  0,00  7.598,35  0,07  145.351,62  0,00  7.598,35  145.351,62 0,07

Vigilância Epidemiológica  44.000,00  44.000,00  21.216,00  21.754,00  0,19  22.246,00  21.216,00  21.754,00  22.246,00 0,19
EDUCAÇÃO  6.173.625,00  6.189.646,29  694.831,80  2.426.395,59  20,88  3.763.250,70  694.831,80  2.426.395,59  21,32  3.763.250,70

Ensino Fundamental  3.540.737,68  3.406.758,97  386.813,09  1.385.116,22  11,92  2.021.642,75  386.813,09  1.385.116,22  2.021.642,75 12,17

Ensino Superior  271.000,00  271.000,00  0,00  37.613,20  0,32  233.386,80  0,00  37.613,20  233.386,80 0,33

Educação Infantil  1.935.300,00  2.085.300,00  251.270,37  832.386,32  7,16  1.252.913,68  251.270,37  832.386,32  1.252.913,68 7,31

Educação de Jovens e Adultos  91.400,00  91.400,00  6.017,12  19.086,19  0,16  72.313,81  6.017,12  19.086,19  72.313,81 0,17

Educação Especial  335.187,32  335.187,32  50.731,22  152.193,66  1,31  182.993,66  50.731,22  152.193,66  182.993,66 1,34
CULTURA  429.000,00  438.892,86  28.673,78  158.850,46  1,37  280.042,40  28.673,78  158.850,46  1,40  280.042,40

Difusão Cultural  429.000,00  438.892,86  28.673,78  158.850,46  1,37  280.042,40  28.673,78  158.850,46  280.042,40 1,40
URBANISMO  2.583.832,36  4.793.934,84  332.257,26  1.036.276,09  8,92  3.757.658,75  317.967,72  1.021.986,55  8,98  3.771.948,29

Infra-Estrutura Urbana  639.400,00  2.830.840,42  58.209,69  261.117,99  2,25  2.569.722,43  58.209,69  261.117,99  2.569.722,43 2,29

Serviços Urbanos  1.944.432,36  1.963.094,42  274.047,57  775.158,10  6,67  1.187.936,32  259.758,03  760.868,56  1.202.225,86 6,69
AGRICULTURA  598.000,00  630.322,39  49.885,30  161.268,86  1,39  469.053,53  49.885,30  161.268,86  1,42  469.053,53

Extensão Rural  360.500,00  380.207,11  42.837,88  137.115,15  1,18  243.091,96  42.837,88  137.115,15  243.091,96 1,20

Promoção da Produção Agropecuária  237.500,00  250.115,28  7.047,42  24.153,71  0,21  225.961,57  7.047,42  24.153,71  225.961,57 0,21
INDÚSTRIA  60.000,00  60.000,00  0,00  0,00  0,00  60.000,00  0,00  0,00  0,00  60.000,00

Promoção Industrial  60.000,00  60.000,00  0,00  0,00  0,00  60.000,00  0,00  0,00  60.000,00 0,00
COMÉRCIO E SERVIÇOS  160.000,00  163.500,00  12.640,00  56.460,74  0,49  107.039,26  12.640,00  56.460,74  0,50  107.039,26

Promoção Comercial  114.000,00  117.500,00  12.640,00  40.427,21  0,35  77.072,79  12.640,00  40.427,21  77.072,79 0,36

Turismo  46.000,00  46.000,00  0,00  16.033,53  0,14  29.966,47  0,00  16.033,53  29.966,47 0,14
TRANSPORTE  909.800,00  1.485.985,55  329.302,33  681.925,57  5,87  804.059,98  105.591,87  458.215,11  4,03  1.027.770,44

Transporte Rodoviário  909.800,00  1.485.985,55  329.302,33  681.925,57  5,87  804.059,98  105.591,87  458.215,11  1.027.770,44 4,03
DESPORTO E LAZER  358.000,00  363.528,56  15.408,54  85.337,98  0,73  278.190,58  15.408,54  85.337,98  0,75  278.190,58

Desporto Comunitário  358.000,00  363.528,56  15.408,54  85.337,98  0,73  278.190,58  15.408,54  85.337,98  278.190,58 0,75
ENCARGOS ESPECIAIS  637.000,00  662.000,00  92.268,97  307.891,39  2,65  354.108,61  92.268,97  307.891,39  2,71  354.108,61

Serviço da Dívida Interna  313.000,00  313.000,00  15.380,97  133.512,03  1,15  179.487,97  15.380,97  133.512,03  179.487,97 1,17

Outros Encargos Especiais  324.000,00  349.000,00  76.888,00  174.379,36  1,50  174.620,64  76.888,00  174.379,36  174.620,64 1,53
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  350.000,00  350.000,00  0,00  0,00  0,00  350.000,00  0,00  0,00  0,00  350.000,00

Reserva de Contingência geral  350.000,00  350.000,00  0,00  0,00  0,00  350.000,00  0,00  0,00  350.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  5,71 1.909.600,00  2.035.286,36  168.165,01  663.669,49  1.371.616,87  168.165,01  663.669,49  5,83  1.371.616,87
LEGISLATIVA  35.000,00  35.000,00  3.313,30  10.094,56  0,09  24.905,44  3.313,30  10.094,56  0,09  24.905,44

Ação Legislativa  35.000,00  35.000,00  3.313,30  10.094,56  0,09  24.905,44  3.313,30  10.094,56  24.905,44 0,09
ESSENCIAL À JUSTIÇA  10.000,00  10.000,00  1.298,48  4.039,72  0,03  5.960,28  1.298,48  4.039,72  0,04  5.960,28

Defesa da Ordem Jurídica  10.000,00  10.000,00  1.298,48  4.039,72  0,03  5.960,28  1.298,48  4.039,72  5.960,28 0,04
ADMINISTRAÇÃO  82.200,00  82.200,00  8.230,60  25.619,69  0,22  56.580,31  8.230,60  25.619,69  0,23  56.580,31

Administração Geral  54.200,00  54.200,00  4.685,40  14.699,20  0,13  39.500,80  4.685,40  14.699,20  39.500,80 0,13

Administração Financeira  28.000,00  28.000,00  3.545,20  10.920,49  0,09  17.079,51  3.545,20  10.920,49  17.079,51 0,10
ASSISTÊNCIA SOCIAL  47.300,00  47.300,00  4.628,37  14.323,41  0,12  32.976,59  4.628,37  14.323,41  0,13  32.976,59

Administração Geral  13.800,00  13.800,00  2.077,45  6.275,68  0,05  7.524,32  2.077,45  6.275,68  7.524,32 0,06

Assistência ao Idoso  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

Assistência à Criança a ao Adolescente  100,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00 0,00

Assistência Comunitária  32.400,00  32.400,00  2.550,92  8.047,73  0,07  24.352,27  2.550,92  8.047,73  24.352,27 0,07
PREVIDÊNCIA SOCIAL  230.000,00  230.000,00  0,00  0,00  0,00  230.000,00  0,00  0,00  0,00  230.000,00

Previdência do Regime Estatutário  230.000,00  230.000,00  0,00  0,00  0,00  230.000,00  0,00  0,00  230.000,00 0,00
SAÚDE  316.900,00  318.000,00  17.758,61  56.868,66  0,49  261.131,34  17.758,61  56.868,66  0,50  261.131,34

Atenção Básica  316.900,00  318.000,00  17.758,61  56.868,66  0,49  261.131,34  17.758,61  56.868,66  261.131,34 0,50
EDUCAÇÃO  435.000,00  496.486,36  55.068,74  174.203,51  1,50  322.282,85  55.068,74  174.203,51  1,53  322.282,85

Ensino Fundamental  255.100,00  285.100,00  30.117,68  95.476,65  0,82  189.623,35  30.117,68  95.476,65  189.623,35 0,84

Educação Infantil  171.300,00  202.786,36  24.229,00  76.436,51  0,66  126.349,85  24.229,00  76.436,51  126.349,85 0,67

Educação de Jovens e Adultos  8.600,00  8.600,00  722,06  2.290,35  0,02  6.309,65  722,06  2.290,35  6.309,65 0,02
CULTURA  6.600,00  6.600,00  957,14  3.023,62  0,03  3.576,38  957,14  3.023,62  0,03  3.576,38

Difusão Cultural  6.600,00  6.600,00  957,14  3.023,62  0,03  3.576,38  957,14  3.023,62  3.576,38 0,03
URBANISMO  109.000,00  109.000,00  9.278,89  28.274,52  0,24  80.725,48  9.278,89  28.274,52  0,25  80.725,48

Infra-Estrutura Urbana  25.000,00  25.000,00  1.556,50  4.827,35  0,04  20.172,65  1.556,50  4.827,35  20.172,65 0,04
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Serviços Urbanos  84.000,00  84.000,00  7.722,39  23.447,17  0,20  60.552,83  7.722,39  23.447,17  60.552,83 0,21
AGRICULTURA  14.500,00  14.500,00  1.156,28  3.586,64  0,03  10.913,36  1.156,28  3.586,64  0,03  10.913,36

Extensão Rural  13.500,00  13.500,00  1.156,28  3.586,64  0,03  9.913,36  1.156,28  3.586,64  9.913,36 0,03

Promoção da Produção Agropecuária  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
COMÉRCIO E SERVIÇOS  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00

Promoção Comercial  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

Turismo  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
TRANSPORTE  27.800,00  27.800,00  3.374,60  9.885,16  0,09  17.914,84  3.374,60  9.885,16  0,09  17.914,84

Transporte Rodoviário  27.800,00  27.800,00  3.374,60  9.885,16  0,09  17.914,84  3.374,60  9.885,16  17.914,84 0,09
DESPORTO E LAZER  3.300,00  3.300,00  0,00  0,00  0,00  3.300,00  0,00  0,00  0,00  3.300,00

Desporto Comunitário  3.300,00  3.300,00  0,00  0,00  0,00  3.300,00  0,00  0,00  3.300,00 0,00
ENCARGOS ESPECIAIS  590.000,00  653.100,00  63.100,00  333.750,00  2,87  319.350,00  63.100,00  333.750,00  2,93  319.350,00

Serviço da Dívida Interna  590.000,00  653.100,00  63.100,00  333.750,00  2,87  319.350,00  63.100,00  333.750,00  319.350,00 2,93

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 10/jul/2020 as 09h e 31m.

TOTAL 100,00 100,00 29.504.200,00  33.733.986,53  3.721.073,47  11.618.791,66  22.115.194,87  3.482.973,47  11.380.691,66  22.353.294,87

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.019 A 6/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.019

RECEITAS CORRENTES (I)  2.505.726,00  1.815.936,83  2.166.917,41  2.094.402,78  1.885.868,56  3.546.582,63  2.285.105,13  2.397.008,25  2.200.295,57  2.066.982,15  1.773.096,72  2.258.022,55  33.485.388,58 26.995.944,58

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  67.600,85  68.480,48  171.355,71  85.289,77  80.165,21  169.910,48  100.456,70  103.805,24  252.040,85  162.362,07  87.365,51  103.657,68  1.562.600,00 1.452.490,55

      IPTU  2.871,71  6.795,16  16.081,78  18.839,70  16.857,80  18.280,85  7.812,80  9.837,56  111.896,62  65.094,41  26.330,49  34.197,56  316.800,00 334.896,44

      ISS  9.948,18  13.342,37  8.046,38  9.718,73  8.070,04  9.490,79  13.348,36  5.732,46  16.568,88  6.861,09  9.084,60  7.034,82  146.900,00 117.246,70

      ITBI  20.013,00  7.495,99  97.606,25  11.773,80  8.085,45  79.770,84  16.196,00  1.502,67  29.451,87  30.259,60  8.536,70  13.565,42  428.000,00 324.257,59

      IRRF  30.399,88  31.648,44  30.456,76  29.896,82  34.253,56  53.809,31  39.352,46  30.874,75  32.799,53  31.313,92  30.339,77  28.129,92  360.000,00 403.275,12

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  4.368,08  9.198,52  19.164,54  15.060,72  12.898,36  8.558,69  23.747,08  55.857,80  61.323,95  28.833,05  13.073,95  20.729,96  310.900,00 272.814,70

    Contribuições  93.150,34  100.424,77  98.198,40  91.838,36  96.374,36  149.869,53  108.223,78  100.068,34  100.763,70  102.403,35  98.459,75  97.660,88  1.244.600,00 1.237.435,56

    Receita Patrimonial  45.945,94  30.040,08  42.737,81  44.102,60  24.372,53  32.572,01  27.014,92  30.924,61  8.990,36  42.682,05  78.859,01  62.771,50  1.277.726,25 471.013,42

      Rendimentos de Aplicação Financeira  45.945,94  30.040,08  42.737,81  44.102,60  24.372,53  32.572,01  27.014,92  30.924,61  8.990,36  42.682,05  78.859,01  62.771,50  1.265.726,25 471.013,42

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  12.000,00 0,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  1.295,00  1.701,00  1.967,00  1.974,00  861,00  49,00  2.947,00  1.288,00  3.017,00  889,00  2.058,00  5.593,00  0,00 23.639,00

    Transferências Correntes  2.247.022,46  1.562.027,47  1.852.658,49  1.820.486,64  1.683.245,46  3.042.047,38  2.045.249,02  2.160.922,06  1.624.833,66  1.698.127,36  1.506.169,79  1.925.239,49  28.678.462,33 23.168.029,28

      Cota-Parte do FPM  986.760,69  720.268,04  641.144,76  590.257,03  801.063,25  1.365.680,60  808.350,50  1.168.030,37  682.979,69  669.471,29  699.445,93  569.386,51  13.300.000,00 9.702.838,66

      Cota-Parte do ICMS  480.477,18  447.707,88  348.075,35  533.063,45  397.237,93  537.730,39  459.442,83  441.362,40  444.971,99  351.252,28  250.953,17  431.173,38  7.100.000,00 5.123.448,23

      Cota-Parte do IPVA  9.202,35  15.687,21  6.685,41  11.366,39  10.588,19  12.428,15  223.550,82  83.058,86  90.100,76  20.274,64  19.277,06  19.912,37  640.000,00 522.132,21

      Cota-Parte do ITR  57,50  193,88  23.878,31  248.918,31  51.075,93  33.174,20  17.920,70  6.083,69  473,79  1.620,45  162,21  74,62  390.000,00 383.633,59

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  51.000,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  6.869,44  6.148,21  7.494,82  6.632,83  6.965,43  8.187,21  6.101,80  6.615,28  6.104,94  5.478,68  5.462,58  4.912,46  91.000,00 76.973,68

      Transferências do FUNDEB  202.328,68  204.278,26  169.868,78  222.873,17  203.700,85  234.898,77  289.614,89  284.047,24  210.120,72  201.453,34  155.002,86  169.078,99  3.715.300,00 2.547.266,55

      Outras Transferências Correntes  561.326,62  167.743,99  655.511,06  207.375,46  212.613,88  849.948,06  240.267,48  171.724,22  190.081,77  448.576,68  375.865,98  730.701,16  3.391.162,33 4.811.736,36

    Outras Receitas Correntes  50.711,41  53.263,03  0,00  50.711,41  850,00  152.134,23  1.213,71  0,00  210.650,00  60.518,32  184,66  63.100,00  722.000,00 643.336,77

DEDUÇÕES (II)  310.660,85  316.550,35  296.992,38  368.103,43  326.105,82  439.742,75  384.949,52  420.338,80  302.370,34  300.072,38  321.658,20  314.581,10  5.900.800,00 4.102.125,92

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 92.644,42  78.549,34  91.536,70  90.055,86  72.719,71  129.977,17  81.876,24  79.308,71  57.444,13  90.452,92  126.598,04  109.489,24  1.776.400,00 1.100.652,48

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  218.016,43  238.001,01  205.455,68  278.047,57  253.386,11  309.765,58  303.073,28  341.030,09  244.926,21  209.619,46  195.060,16  205.091,86  4.114.400,00 3.001.473,44

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.195.065,15  1.499.386,48  1.869.925,03  1.726.299,35  1.559.762,74  3.106.839,88  1.900.155,61  1.976.669,45  1.897.925,23  1.766.909,77  1.451.438,52  1.943.441,45  22.893.818,66  27.584.588,58

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  473.659,00  0,00  0,00  26.341,00  0,00  0,00  0,00  200.000,00  0,00  100.000,00  0,00 800.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 2.195.065,15  1.499.386,48  1.396.266,03  1.726.299,35  1.559.762,74  3.080.498,88  1.900.155,61  1.976.669,45  1.897.925,23  1.566.909,77  1.451.438,52  1.843.441,45  22.093.818,66  27.584.588,58

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 2.195.065,15  1.499.386,48  1.396.266,03  1.726.299,35  1.559.762,74  3.080.498,88  1.900.155,61  1.976.669,45  1.897.925,23  1.566.909,77  1.451.438,52  1.843.441,45  22.093.818,66  27.584.588,58

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 10/jul/2020 as 09h e 37m.

Continua 1/2www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.019 A 6/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.020/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  2.193,31  450.350,77  0,00 450.350,77  2.193,31  0,00  340.750,00  0,00 340.000,00  750,00 340.000,00  2.943,31

 450.350,77 450.350,77 2.193,31PODER EXECUTIVO  2.193,31 0,00  0,00  340.750,00  340.000,00  340.000,00  0,00  750,00  2.943,31

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  2.193,31  450.350,77  0,00 450.350,77  2.193,31  0,00  0,00 340.000,00  750,00 340.750,00  340.000,00  2.943,31

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 10/jul/2020 as 09h e 43m.

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
3º Bimestre de 2020

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 10/jul/2020 as 09h e 44m.
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ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Serviços Urbanos  84.000,00  84.000,00  7.722,39  23.447,17  0,20  60.552,83  7.722,39  23.447,17  60.552,83 0,21
AGRICULTURA  14.500,00  14.500,00  1.156,28  3.586,64  0,03  10.913,36  1.156,28  3.586,64  0,03  10.913,36

Extensão Rural  13.500,00  13.500,00  1.156,28  3.586,64  0,03  9.913,36  1.156,28  3.586,64  9.913,36 0,03

Promoção da Produção Agropecuária  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
COMÉRCIO E SERVIÇOS  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00

Promoção Comercial  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

Turismo  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
TRANSPORTE  27.800,00  27.800,00  3.374,60  9.885,16  0,09  17.914,84  3.374,60  9.885,16  0,09  17.914,84

Transporte Rodoviário  27.800,00  27.800,00  3.374,60  9.885,16  0,09  17.914,84  3.374,60  9.885,16  17.914,84 0,09
DESPORTO E LAZER  3.300,00  3.300,00  0,00  0,00  0,00  3.300,00  0,00  0,00  0,00  3.300,00

Desporto Comunitário  3.300,00  3.300,00  0,00  0,00  0,00  3.300,00  0,00  0,00  3.300,00 0,00
ENCARGOS ESPECIAIS  590.000,00  653.100,00  63.100,00  333.750,00  2,87  319.350,00  63.100,00  333.750,00  2,93  319.350,00

Serviço da Dívida Interna  590.000,00  653.100,00  63.100,00  333.750,00  2,87  319.350,00  63.100,00  333.750,00  319.350,00 2,93

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 10/jul/2020 as 09h e 31m.

TOTAL 100,00 100,00 29.504.200,00  33.733.986,53  3.721.073,47  11.618.791,66  22.115.194,87  3.482.973,47  11.380.691,66  22.353.294,87

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
LEI Nº 2242/2020
De: 10 de Julho de 2020.
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), a 
proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2196 de 04 de Julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2020), Lei nº. 2217 
de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual 2020), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 08 001 10.301.1500.2021 1019 Manut. Ativ. do Fndo Mun. de Saúde 3.3.90.30 30.000,00
TOTAL 30.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 1019 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Publ. de Saúde (COVID 19)
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de Consumo.
Parágrafo Único: O crédito cuja a abertura se dará nos termos desta lei, acaso vinculado a recursos provenientes da Lei Complementar n° 173/2020, somente poderá ser gasto com 
ações de enfrentamento à COVID-19 e/ou para mitigação dos efeitos financeiros da pandemia.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 10 de Julho de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
LEI Nº 2243/2020
De: 10 de Julho de 2020
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$   13.000,00 (Treze mil reais), 
a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2196 de 04 de Julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2020), Lei nº. 2217 
de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual 2020), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 03 001 04.122.1104.2006 003 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.3.90.47 12.000,00
000 03 001 04.122.1104.2006 1024 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.3.90.47 1.000,00
TOTAL 13.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios; 1024 – Auxilio Financeiro COVID 19 – LC 173/2020.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.47 – OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS.
Parágrafo Único: O crédito cuja a abertura se dará nos termos desta lei, acaso vinculado a recursos provenientes da Lei Complementar n° 173/2020, somente poderá ser gasto com 
ações de enfrentamento à COVID-19 e/ou para mitigação dos efeitos financeiros da pandemia.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 10 de Julho de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
LEI Nº 2244/2020
De: 10 de Julho de 2020
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$   660.000,00 (Seiscentos e 
sessenta mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2196 de 04 de Julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentária 
2020), Lei nº. 2217 de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual 2020), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 04 001 04.123.1200.2010 003 Manut. Ativ. de Admin. Geral 3.1.90.11 15.000,00
000 05 001 20.606.1300.2012 003 Manut. Ativ de Agricultura 3.1.90.11 20.000,00
000 09 003 08.244.1702.2025 003 Manut. Ativ de Assist. Social 3.1.90.11 16.000,00
000 09 002 08.243.1701.6002 003 Manut. Ativ do Menor e Adolescente 3.1.90.11 20.000,00
000 02 001 02.061.1103.2005 003 Manut. Ativ Jurídicas 3.1.90.11 33.000,00
000 02 001 04.122.1102.2004 003 Manut. Ativ controle interno 3.1.90.11 15.000,00
000 03 001 04.122.1104.2006 003 Manut. Ativ de Admin Geral 3.1.90.11 90.000,00
000 03 002 04.128.1105.2031 003 Manut. Ativ de Recursos Humanos 3.1.90.11 11.000,00
000 03 04 04.122.1107.2009 003 Manut Ativ de Lic. Contratos 3.1.90.11 10.000,00
000 04 001 04.123.1203.2007 003 Manut. Ativ de contabilidade 3.1.90.11 26.000,00
000 04 001 04.129.1202.2011 003 Mantu. Ativ de Tributação 3.1.90.11 22.000,00
000 05 001 20.606.1300.2012 003 Manut. Ativ de Agricultura e Pec 3.1.90.11 13.000,00
000 06 001 15.451.1303.2015 003 Manut. Ativ de Obras e Serv Publ 3.1.90.11 150.000,00
000 06 001 26.782.1900.2017 003 Manut Rede Rodov e Manut Estradas 3.1.90.11 50.000,00
000 09 002 08.243.1701.6002 003 Manut. Atividades do conselho Tut 3.1.90.11 1.000,00
000 09 003 08.244.1702.2025 003 Manut. Atividades de Assist Social 3.1.90.11 8.000,00
000 02 001 04.122.1100.2002 003 Manut. Ativ de Coodenação Sup 3.1.90.11 65.000,00
000 03 001 04.122.1104.2006 003 Manut. Ativ de Adm Geral 3.1.90.11 15.000,00
000 03 001 04.122.1104.2006 003 Manut. Ativ de Adm Geral 3.1.90.13 20.000,00
000 03 001 04.122.1104.2006 003 Manut. Ativ de Adm Geral 3.1.91.13 20.000,00
000 03 001 04.122.1104.2006 1024 Manut. Ativ de Adm Geral 3.1.90.13 20.000,00
000 03 001 04.122.1104.2006 1024 Manut. Ativ de Adm Geral 3.1.91.13 20.000,00
TOTAL 660.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios; 1024 – Auxilio Financeiro COVID 19 – LC 173/2020.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal; 3.1.90.13  – Obrigações Patronais;  3.1.91.13 – Obrigações Patronais.
Parágrafo Único: O crédito cuja a abertura se dará nos termos desta lei, acaso vinculado a recursos provenientes da Lei Complementar n° 173/2020, somente poderá ser gasto com 
ações de enfrentamento à COVID-19 e/ou para mitigação dos efeitos financeiros da pandemia.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 10 de Julho de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
LEI Nº 2245/2020
De: 10 de Julho de 2020
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos 
reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2196 de 04 de Julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2020), Lei 
nº. 2217 de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual 2020), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 09 001 08.244.1700.2024 1022 Manut. Ativ. do Fdo Mun. de A. Social 3.3.90.30 2.200,00
TOTAL 2.200,00
Nomenclaturas das Fontes: 1022 – Transferências do SUAS - COVID 19.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de Consumo.
 Parágrafo Único: O crédito cuja a abertura se dará nos termos desta lei, acaso vinculado a recursos provenientes da Lei Complementar n° 173/2020, somente poderá ser 
gasto com ações de enfrentamento à COVID-19 e/ou para mitigação dos efeitos financeiros da pandemia.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 10 de Julho de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
LEI Nº 2246/2020
De: 10 de Julho de 2020
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco 
mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2196 de 04 de Julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2020), 
Lei nº. 2217 de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual 2020), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 08 001 10.301.1500.2021 1024 Manut. Ativ. do Fundo Mun. de Saúde 3.3.90.30 75.000,00
TOTAL 75.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 1024 – Auxilio Financeiro COVID 19 – LC 173/2020
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de Consumo.
 Parágrafo Único: O crédito cuja a abertura se dará nos termos desta lei, acaso vinculado a recursos provenientes da Lei Complementar n° 173/2020, somente poderá ser 
gasto com ações de enfrentamento à COVID-19 e/ou para mitigação dos efeitos financeiros da pandemia.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 10 de Julho de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
LEI Nº 2247/2020
De: 10 de Julho de 2020
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), a 
proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2196 de 04 de Julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2020), Lei nº. 2217 
de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual 2020), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 09 001 08.244.1700.2024 1024 Manut. Ativ. do Fdo Mun. de A. Social 3.3.90.32 10.000,00
TOTAL 10.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 1024 – Auxilio Financeiro COVID 19 – LC 173/2020
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
 Parágrafo Único: O crédito cuja a abertura se dará nos termos desta lei, acaso vinculado a recursos provenientes da Lei Complementar n° 173/2020, somente poderá ser 
gasto com ações de enfrentamento à COVID-19 e/ou para mitigação dos efeitos financeiros da pandemia.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 10 de Julho de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
LEI Nº 2248/2020
De: 10 de Julho de 2020
SÚMULA:- AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$1.732.816,84 (Um 
milhão, setecentos e trinta e dois mil, oitocentos e dezesseis reais e oitenta e quatro centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 
15/12/2017), Lei 2196 de 04 de Julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2020), Lei nº. 2217 de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual 2020), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 06 001 26.782.1900.2017 703 Manut. Rede Rod. e Manut Estradas 4.4.90.51 R$1.732.816,84
TOTAL R$1.732.816,84
Nomenclaturas das Fontes: 703 – Pavimentação Asfaltica Vilas Rurais CV 070/2020
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.51 – Obras e Instalações.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 10 de Julho de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
LEI Nº 2249/2020
De: 10 de Julho de 2020
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta 
mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2196 de 04 de Julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2020), 
Lei nº. 2217 de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual 2020), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
219 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut. Ativ. do Fndo Mun. de Saúde 3.1.90.13 40.000,00
TOTAL 40.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 303 – Saúde Vinculado Sobre Receita de Impostos
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
202 06 001 26.782.1900.2017 000 Manut. Rede Rod. e Manut. Estradas 4.4.90.52 R$40.000,00
TOTAL R$40.000,00
Nomenclatura das fontes: 000 – Recursos Ordinários (Livre).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 10 de Julho de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana
LEI Nº 2250/2020
De: 10 de Julho de 2020
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 60.500,00 (Sessenta mil e 
quinhentos reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2196 de 04 de Julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentária 
2020), Lei nº. 2217 de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual 2020), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 05 001 20.606.1300.2012 704 Manut. Ativ. de Agricultura e Pecuaria 4.4.90.52 60.000,00
000 05 001 20.606.1300.2012 704 Manut. Ativ. de Agricultura e Pecuaria 3.3.30.93 500,00
TOTAL 60.500,00
Nomenclaturas das Fontes: 704 – Convênio Estadual Resfriador de Leite II.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente; 3.3.30.93 – Indenizações e Restituições.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 10 de Julho de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.251.700,00  606.122,26 1.251.700,00  48,42

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  316.800,00  255.169,44 316.800,00  80,55

      1.1.1- IPTU  277.400,00  214.107,24 277.400,00  77,18

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  39.400,00  41.062,20 39.400,00  104,22

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  428.000,00  99.512,26 428.000,00  23,25

      1.2.1- ITBI  428.000,00  99.512,26 428.000,00  23,25

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  146.900,00  58.630,21 146.900,00  39,91

      1.3.1- ISS  144.400,00  56.266,76 144.400,00  38,97

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.500,00  2.363,45 2.500,00  94,54

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  360.000,00  192.810,35 360.000,00  53,56

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  21.572.000,00  7.494.006,05 21.572.000,00  34,74

    2.1- Cota-Parte FPM  13.300.000,00  4.597.664,29 13.300.000,00  34,57

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  12.300.000,00  4.597.664,29 12.300.000,00  37,38

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  1.000.000,00  0,00 1.000.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.100.000,00  2.379.156,05 7.100.000,00  33,51

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  51.000,00  0,00 51.000,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  91.000,00  34.675,74 91.000,00  38,11

    2.5- Cota-Parte ITR  390.000,00  26.335,46 390.000,00  6,75

    2.6- Cota-Parte IPVA  640.000,00  456.174,51 640.000,00  71,28

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  22.823.700,00  22.823.700,00  8.100.128,31  35,49

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO % 
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 21.500,00  109,60 21.810,72  0,50

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  453.800,00  155.340,10 453.914,17  34,22

    5.1- Transferências do Salário-Educação  280.000,00  103.663,86 280.000,00  37,02

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  900,00  0,00 900,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  104.000,00  34.799,00 104.000,00  33,46

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  61.000,00  16.792,64 61.000,00  27,53

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  7.900,00  84,60 8.014,17  1,06

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  3.900,00  12,83 3.956,36  0,32

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  3.900,00  12,83 3.956,36  0,32

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  187.000,00  21.625,42 187.000,00  11,56

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  666.200,00  666.681,26  177.087,95  26,56
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FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL % 

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.498.801,06 4.114.400,00 4.114.400,00  36,43

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  919.532,71 2.460.000,00 2.460.000,00  37,38

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  475.831,11 1.420.000,00 1.420.000,00  33,51

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 10.200,00 10.200,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  6.935,16 18.200,00 18.200,00  38,11

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  5.267,06 78.000,00 78.000,00  6,75

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  91.235,02 128.000,00 128.000,00  71,28

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.727.473,43  35,14 1.309.982,89 3.727.300,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  3.715.300,00  35,24 1.309.318,04 3.715.300,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  12.173,43  5,46 664,85 12.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -399.100,00  47,48-189.483,02-399.100,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.755.312,68  2.756.799,04  0,00 1.054.347,18  38,25  1.054.347,18  38,25

    13.1- Com Educação Infantil  1.459.500,00  1.460.986,36  0,00 528.252,44  36,16  528.252,44  36,16

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.295.812,68  1.295.812,68  0,00 526.094,74  40,60  526.094,74  40,60

14- OUTRAS DESPESAS  971.987,32  622.291,28  206.381,96  33,16  206.381,96  33,16  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  273.800,00  223.800,00  103.277,69  46,15  103.277,69  46,15  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  698.187,32  398.491,28  103.104,27  25,87  103.104,27  25,87  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  3.727.300,00  3.379.090,32  1.260.729,14  37,31  1.260.729,14  37,31  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  31.790,32

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 31.790,32

 1.486,36

 30.303,96

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.228.938,82

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  80,37

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  13,44

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  6,19

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 31.790,32

 31.790,32
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  2.050.600,00  2.232.086,36  0,00 891.706,61  39,95  891.706,61  39,95

    22.1 - Creche  2.050.600,00  2.232.086,36  0,00 891.706,61  39,95  891.706,61  39,95

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  1.733.300,00  1.684.786,36  0,00 631.530,13  37,48  631.530,13  37,48

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  317.300,00  547.300,00  0,00 260.176,48  47,54  260.176,48  47,54

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.644.225,00  3.494.761,01  40,02  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  40,02 1.398.548,72 1.398.548,72

 1.994.000,00  1.694.303,96  37,14  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  37,14 629.199,01 629.199,01

 1.650.225,00  1.800.457,05  45,83  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  45,83 825.074,46 825.074,46

 0,00  0,00  0,00-55.724,75  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -55.724,75

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  271.000,00  37.613,20  13,88  37.613,20  0,00 13,88 271.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 5.965.825,00  5.997.847,37  38,81 2.327.868,53 2.327.868,53  38,81  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -189.483,02

 232,05

 0,00

 0,00

 31.790,32

 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -157.460,65

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  2.447.715,98

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  30,22

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 44,01 124.997,48 44,01 124.997,48 284.000,00 284.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 22,76 92.008,34 22,76 92.008,34 404.285,28 358.800,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  688.285,28 642.800,00  217.005,82  31,53  217.005,82  31,53  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  6.608.625,00  6.686.132,65  2.544.874,35  38,06  2.544.874,35  38,06  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020  

(j)
SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00  0,00

44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00

 0,00 0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 664,85

 31.790,32

 81.044,07

 1.309.318,04

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 1.260.729,14

 1.260.729,14

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 89.463,84

 0,00

 20,01

 103.663,86

 89.463,84

 71,77

 14.291,80

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 81.044,07  14.291,80

50.4 (+)Conciliação Bancária

50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 10/jul/2020 as 09h e 34m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.251.700,00  1.251.700,00  606.122,26  48,42

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  316.800,00  316.800,00  255.169,44  80,55

      IPTU  277.400,00  277.400,00  214.107,24  77,18

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  39.400,00  39.400,00  41.062,20  104,22

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  428.000,00  428.000,00  99.512,26  23,25

      ITBI  428.000,00  428.000,00  99.512,26  23,25

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  146.900,00  146.900,00  58.630,21  39,91

      ISS  144.400,00  144.400,00  56.266,76  38,97

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.500,00  2.500,00  2.363,45  94,54

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 360.000,00  360.000,00  192.810,35  53,56

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  36,43 20.572.000,00  20.572.000,00  7.494.006,05

    Cota-Parte FPM  37,38 12.300.000,00  12.300.000,00  4.597.664,29

    Cota-Parte ITR  6,75 390.000,00  390.000,00  26.335,46

    Cota-Parte IPVA  71,28 640.000,00  640.000,00  456.174,51

    Cota-Parte ICMS  33,51 7.100.000,00  7.100.000,00  2.379.156,05

    Cota-Parte IPI-Exportação  38,11 91.000,00  91.000,00  34.675,74

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 51.000,00  51.000,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 51.000,00  51.000,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 
 21.823.700,00 21.823.700,00  8.100.128,31  37,12

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 5.126.095,00  5.126.095,00  1.569.813,21  1.569.763,21 30,62  30,62ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.541.625,08  30,07

 5.094.095,00  5.094.095,00  1.569.813,21  1.569.763,21 30,82  30,82    Despesas Correntes  1.541.625,08  30,26

 32.000,00  32.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 17.600,00  17.600,00  4.714,99  4.714,99 26,79  26,79VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  4.714,99  26,79

 17.600,00  17.600,00  4.714,99  4.714,99 26,79  26,79    Despesas Correntes  4.714,99  26,79

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  5.144.695,00 5.144.695,00  1.574.528,20  1.574.478,20 30.60  30,60  1.546.340,07  30,06
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 24.071,14  24.071,14

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 24.071,14

 0,00

 1.574.528,20  1.574.478,20  1.546.340,07

 1.546.316,06  1.546.266,06  1.518.127,93

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.215.019,25DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 331.246,81

 0,00

 19,09

 4.141,00  4.141,00  4.141,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 52,49 1.351.900,00  1.397.113,00  733.281,79RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 54,59 1.193.900,00  1.239.113,00  676.373,79    Proveniente da União

 36,02 158.000,00  158.000,00  56.908,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 
SAÚDE (XXIX)

 0,04 1.700,00  1.724,57  0,66OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.398.837,57  733.282,45 1.353.600,00  52,42
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 853.100,00  1.418.942,50  863.794,89  863.794,89ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  814.627,05 60,88  60,88  57,41

 853.100,00  1.313.948,13  793.706,91  793.706,91    Despesas Correntes  744.539,07 60,41  60,41  56,66

 0,00  104.994,37  70.087,98  70.087,98    Despesas de Capital  70.087,98 66,75  66,75  66,75

 345.900,00  345.900,00  172.648,35  172.648,35ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 172.648,35 49,91  49,91  49,91

 345.900,00  345.900,00  172.648,35  172.648,35    Despesas Correntes  172.648,35 49,91  49,91  49,91

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 9.100,00  108.001,88  60.947,70  60.947,70SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  60.947,70 56,43  56,43  56,43

 9.100,00  108.001,88  60.947,70  60.947,70    Despesas Correntes  60.947,70 56,43  56,43  56,43

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 114.200,00  135.349,97  2.883,36  2.883,36VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  2.883,36 2,13  2,13  2,13

 113.200,00  134.349,97  2.883,36  2.883,36    Despesas Correntes  2.883,36 2,15  2,15  2,15

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 43.000,00  43.000,00  21.754,00  21.754,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  21.754,00 50,59  50,59  50,59

 42.000,00  42.000,00  21.754,00  21.754,00    Despesas Correntes  21.754,00 51,80  51,80  51,80

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  45.713,00  44.952,90  44.952,90OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  44.952,90 98,34  98,34  98,34

 0,00  45.713,00  44.952,90  44.952,90    Despesas Correntes  44.952,90 98,34  98,34  98,34

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 2.096.907,35 1.365.300,00  1.166.981,20  1.166.981,20  1.117.813,36 55,65  55,65  53,31

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  5.979.195,00  6.545.037,50  2.433.608,10  2.433.558,10  2.356.252,13 37,18  37,18  36,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 345.900,00  345.900,00  172.648,35  172.648,35  172.648,35 49,91  49,91  49,91

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 9.100,00  108.001,88  60.947,70  60.947,70  60.947,70 56,43  56,43  56,43

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  131.800,00  152.949,97  7.598,35  7.598,35  7.598,35 4,97  4,97  4,97

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  44.000,00  44.000,00  21.754,00  21.754,00  21.754,00 49,44  49,44  49,44

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  45.713,00  44.952,90  44.952,90  44.952,90 98,34  98,34  98,34

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

 6.509.995,00  7.241.602,35  2.741.509,40  2.741.459,40  2.664.153,43 37,86  36,79 37,86

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

-1.072.860,46 1.574.478,20 1.574.528,20 5.144.695,00 5.144.695,00  36,79-76,76 30,60

 1.365.300,00  2.096.907,35  1.166.981,20  55,65  1.166.981,20  55,65  1.117.813,36  30,60

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 10/jul/2020 as 09h e 35m.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Paraná
LEI Nº 2251/2020
De: 10 de Julho de 2020
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente 
Orçamento Geral do Município no valor de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais), a proceder alteração no Plano 
Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2196 de 04 de Julho de 2019 (Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2020), Lei nº. 2217 de 12 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual 2020), incluir e alterar metas.
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
3161000112.361.1400.2026104Manut. Ativ. do Ensino Fundamental3.1.90.11190.000,00
TOTAL190.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 104 – Educação 25%.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
3251000112.361.1400.2026104Manut. Ativ. do Ensino Fundamental3.3.90.3090.000,00
3391000112.361.1400.2026104Manut. Ativ. do Ensino Fundamental3.3.90.3950.000,00
3501000112.361.1400.2026104Manut. Ativ. do Ensino Fundamental4.4.90.5250.000,00
TOTAL190.000,00
Nomenclatura das fontes: 104 – Educação 25%..
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de Consumo; 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros 
Pessoa Jurídica; 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 10 de Julho de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 180/2020
Altera o artigo 3º e o artigo 13 do Decreto Municipal nº 082, de 4 de abril de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do Novo 
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia 
do COVID-19;
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto Federal nº 10.288, de 22 de 
março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020, o Decreto Estadual nº 4.886, de 19 de junho 
de 2020, e o Decreto Federal nº 10.288, de 22 de março de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o artigo 10, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal e os artigos 148 e 149 da Lei Complementar 
Municipal nº 439, de 06 de julho de 2017 (Código de Postura), bem como a Súmula Vinculante nº 38 do Supremo 
Tribunal Federal;
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, referendando a medida cautelar deferida 
pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido de que as medidas para 
enfrentamento do novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das 
medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à saúde pública;
CONSIDERANDO que as medidas restritivas de enfrentamento até então adotadas no Município de Umuarama têm 
auxiliado, em muito, a manter controlada a transmissão do vírus e a viabilizar o seu combate, bem como a implementar 
o tratamento de saúde adequado aos infectados;
CONSIDERANDO que, por outro lado, o restabelecimento do setor produtivo faz-se necessário no Município de 
Umuarama, a fim de evitar o colapso econômico e consequentemente social e da própria Saúde Pública, aqui tomada 
de forma ampla;
CONSIDERANDO o parecer proferido em 09 de julho de 2020, pelo Centro de Operações de Enfrentamento do 
Novo Coronavírus (COE), constituído pelo Decreto Municipal nº 078, de 31 de março de 2020, favorável às medidas 
estabelecidas pelo presente ato normativo;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterado o §5º do artigo 3º do Decreto Municipal nº 082, de 4 de abril de 2020, que passa a ter a seguinte 
redação:
“Art. 3º ..................................
..................................
§5º As padarias, bares, sorveterias, confeitarias, cafeterias, docerias, conveniências, distribuidoras de bebidas 
alcoólicas e afins poderão abrir ao público somente de segunda a sábado até as 18 (dezoito) horas, podendo funcionar 
em sistema de drive thru e delivery até as 22 (vinte e duas) horas desses mesmos dias, não podendo funcionar aos 
domingos.
..................................” (NR)
Art. 2º Fica incluído o §7º no artigo 3º do Decreto Municipal nº 082, de 4 de abril de 2020, com a seguinte redação:
“Art. 3º ..................................
..................................
§7º Os restaurantes, pizzarias, lanchonetes e carrinhos de lanche poderão abrir ao público somente de segunda a 
sábado até as 18 (dezoito) horas, podendo funcionar em sistema de drive thru e delivery até as 22 (vinte e duas) horas 
desses mesmos dias e em delivery até as 22 (vinte e duas) horas dos domingos.” (NR)
Art. 3º O §1º do artigo 13 do Decreto Municipal nº 082, de 4 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 13. ..................................
§1º  A atividade esportiva em academia será permitida apenas na modalidade que não requeira o contato físico 
entre as pessoas e somente para aqueles que possuam menos de 60 (sessenta) anos de idade, que não sejam 
portadoras de doenças crónicas, cardiovasculares, diabéticas, hipertensas ou com a imunidade ou a saúde debilitada; 
sem prejuízo das demais restrições previstas nos incisos deste artigo, em especial a de espaçamento mínimo entre os 
usuários e a de quantidade máxima de pessoas pela área do local.
..................................” (NR)
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO Nº 43/2020
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 39/2019
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 010/2019
Objeto do Edital nº 74/2019 de 19 de junho de 2019 – 2ª Chamada
OPERADOR DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 7º Valdecir Aparecido Braga Secretaria Municipal de Serviços Públicos 15/07/2019 16/07/2021 63037/00023-PR R$ 2.125,79
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 09 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
GILVAN LUZ DA SILVA
Diretor de Recursos Humanos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO Nº 42/2020
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 37/2019
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 006/2018
Objeto do Edital nº 71/2019 de 13 de junho de 2019 – 24ª Chamada
SERVENTE GERAL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 92º Franciele Ribeiro de Oliveira Secretaria Municipal de Serviços Públicos 15/07/2019 16/07/2021 5054594/002-0-PR R$ 1.321,65
2 97º Geisiele de Fatima Figueiredo Secretaria Municipal de Serviços Públicos 15/07/2019 16/07/2021 2910461/0040-PR R$ 1.321,65
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 09 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
GILVAN LUZ DA SILVA
Diretor de Recursos Humanos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 007/2020
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU
Contratada: T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de higiene e limpeza, 
copa e cozinha, para atender as diversas secretarias da Prefeitura Municipal, conforme descrição 
do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 993,10 (novecentos e noventa e três reais e dez centavos). 
Vigência: 01/06/2020 a 01/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
025/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.421/2020, em 28 de maio de 2020, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 de maio de 2020, edição nº. 11.867, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 010/2020
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU
Contratada: D’ MILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de higiene e limpeza, 
copa e cozinha, para atender as diversas secretarias da Prefeitura Municipal, conforme descrição 
do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 1.947,37 (um mil, novecentos e quarenta e sete reais e trinta e sete centavos). 
Vigência: 01/06/2020 a 01/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
025/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.421/2020, em 28 de maio de 2020, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 de maio de 2020, edição nº. 11.867, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 006/2020
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU
Contratada: LIGTH DISTRIBUIDORA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de higiene e limpeza, 
copa e cozinha, para atender as diversas secretarias da Prefeitura Municipal, conforme descrição 
do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 78,90 (setenta e oito reais e noventa centavos). 
Vigência: 01/06/2020 a 01/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
025/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.421/2020, em 28 de maio de 2020, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 de maio de 2020, edição nº. 11.867, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 008/2020
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU
Contratada: NEW COMPANY LICITAÇÕES - EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de higiene e limpeza, 
copa e cozinha, para atender as diversas secretarias da Prefeitura Municipal, conforme descrição 
do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 41,25 (quarenta e um reais e vinte e cinco centavos). 
Vigência: 01/06/2020 a 01/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
025/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.421/2020, em 28 de maio de 2020, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 de maio de 2020, edição nº. 11.867, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 009/2020
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU
Contratada: C. H. DA CRUZ GUIMARÃES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de higiene e limpeza, 
copa e cozinha, para atender as diversas secretarias da Prefeitura Municipal, conforme descrição 
do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 423,65 (quatrocentos e vinte e três reais e sessenta e cinco centavos). 
Vigência: 01/06/2020 a 01/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
025/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.421/2020, em 28 de maio de 2020, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 de maio de 2020, edição nº. 11.867, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 013/2020
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU
Contratada: C. J. LOPES PAPELARIA - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de expediente, para 
atender o Fundo Municipal de Previdência de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do 
presente contrato.
Valor Total: R$ 31.575,00 (trinta e um mil e quinhentos e setenta e cinco reais). 
Vigência: 17/06/2020 a 17/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
024/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.457/2020, em 10 de junho de 2020, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de junho de 2020, edição nº. 11.877, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 015/2020
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU
Contratada: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de expediente, para 
atender o Fundo Municipal de Previdência de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do 
presente contrato.
Valor Total: R$ 5.016,40 (cinco mil, dezesseis reais e quarenta centavos). 
Vigência: 17/06/2020 a 17/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
024/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.457/2020, em 10 de junho de 2020, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de junho de 2020, edição nº. 11.877, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 018/2020
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU
Contratada: T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de expediente, para 
atender o Fundo Municipal de Previdência de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do 
presente contrato.
Valor Total: R$ 2.081,50 (dois mil, oitenta e um reais e cinquenta centavos). 
Vigência: 17/06/2020 a 17/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
024/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.457/2020, em 10 de junho de 2020, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de junho de 2020, edição nº. 11.877, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 017/2020
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU
Contratada: TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de expediente, para 
atender o Fundo Municipal de Previdência de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do 
presente contrato.
Valor Total: R$ 1.280,25 (um mil, duzentos e oitenta reais e vinte e cinco centavos). 
Vigência: 17/06/2020 a 17/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
024/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.457/2020, em 10 de junho de 2020, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de junho de 2020, edição nº. 11.877, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 10 de junho de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 004/2020
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: E TODÃO GONÇALVES EIRELI - EPP
Cláusula Primeira: Altera-se a razão social da Contratada, passando a ser AUGUSTO & COIMBRA LTDA, alterando o 
endereço para Rua Dona Francisca, n° 8300, Bloco 1 módulo B – Box Bangkok – Condomínio Perini Business Park – 
Zona Industrial Norte, CEP: 89.219-600, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina.
Cláusula Segunda: Altera-se o representante legal da Contratada, passando a ser o Sr. ANTONIO AUGUSTO NETO, brasileiro, 
inscrito no CPF: 312.995.631-04, RG: 15.498.774-6, residente e domiciliado na cidade de Paiçandu, Estado do Paraná.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/06/2020.
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 013/2019
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de junho de 2021.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor mensal de 4.036,06 (quatro mil e trinta e seis reais e seis 
centavos) considerando o reajuste do IGP-M, perfazendo o valor deste termo em R$ 48.432,72 (quarenta e oito mil 
quatrocentos e trinta e dois reais e setenta e dois centavos), conforme anexo I. Passando e atualizando o valor total 
deste contrato de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), para até R$ 105.432,72 (cento e cinco mil quatrocentos e 
trinta e dois reais e setenta e dois centavos).
Cláusula Terceira: Fica aditada a seguinte dotação orçamentária:
50.001.13.392.0022.2.090. – ED: 3.3.90.40.00.00. – D: 17 – F: 1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/06/2020.
Umuarama, 10 de julho de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 664,85

 31.790,32

 81.044,07

 1.309.318,04

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 1.260.729,14

 1.260.729,14

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 89.463,84

 0,00

 20,01

 103.663,86

 89.463,84

 71,77

 14.291,80

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 81.044,07  14.291,80

50.4 (+)Conciliação Bancária

50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 10/jul/2020 as 09h e 34m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 019/2019
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU 
Contratada: ELOTECH GESTÃO PUBLICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de junho de 2021.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor mensal de R$ 4.036,06 (quatro mil trinta e seis reais e 
seis centavos) considerando o reajuste do IGP-M, perfazendo o valor deste termo em R$ 48.432,72 (quarenta e oito 
mil quatrocentos e trinta e dois reais e setenta e dois centavos), conforme anexo I. Passando e atualizando o valor total 
deste contrato de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), para até R$ 105.432,72 (cento e cinco mil quatrocentos e 
trinta e dois reais e setenta e dois centavos).
Cláusula Terceira: Fica aditada a seguinte dotação orçamentária:
90.001.09.122.0030.2.104. – ED: 3.3.90.40.00.00. – D: 14 – F: 1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/12/2019.
Umuarama, 03 de junho de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato 149/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EXPRESSO MARINGÁ LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o dia 08 de 
Maio de 2021.
Cláusula Segunda: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. Gilvan Luz da 
Silva, inscrito no CPF n° 059.577.289-77, Diretor de Recursos Humanos.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/05/2020. 

Termo Aditivo 006 ao Contrato 053/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CAROLINE BRETAS LUERDES
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 10 de fevereiro 
de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 763,28 (setecentos e sessenta e três reais 
e vinte oito centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 9.159,36 (nove mil cento e cinquenta 
e nove reais e trinta e seis centavos). Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
39.118,64 (trinta e nove mil cento e dezoito reais e sessenta e quatro centavos), para R$ 48.278,00 
(quarenta e oito mil duzentos e setenta e oito reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
23.001.04.122.0002.2.084. – ED: 3.3.90.36.00.00. – D: 1070 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/06/2020. 
Umuarama, 10 de julho de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.518/2020
Designa a servidora ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1º. Designar a servidora ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 3.999.169-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 834.211.149-00, nomeada em 
14 de julho de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo e designada para ocupar o cargo de Diretora de Assistência Social em 03 de julho 
de 2019 para responder cumulativamente, sem ônus pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, no período de 29 de junho de 2020 a 12 de julho de 2020.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.546/2020
Designa o servidor EVERALDO MARCOS NAVARRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar EVERALDO MARCOS NAVARRO, portador da Cédula de Identidade RG. n° 
1.607.762-3-SSP-PR, inscrito no CPF n° 239.518.349-00, nomeado em 02 de janeiro de 2018, 
para ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal de Fazenda, para responder pela 
Secretaria Municipal de Administração, sem ônus para o mesmo, no período de 13 a 17 de julho 
de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.548/2020
Concede Adicional Insalubridade ao servidor EDSON JOSE PIRES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Decisão Judicial proferida nos Autos nº 0010314-28.2015.8.16.0173 junto à 1ª 
Vara da Fazenda Pública de Umuarama;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor EDSON JOSE PIRES, matrícula 993921, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 5.408.920-1-SESP-PR, e inscrito no CPF n.º 836.853.919-68, nomeado em 01 
de julho de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), 
em consonância às disposições do art. 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 e §2º do art. 
25 da Lei Complementar n.º 188/2007, a contar de 09 de julho de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.549/2020
Concede Adicional Insalubridade ao servidor JOSÉ DA SILVA MEDEIROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Decisão Judicial proferida nos Autos nº 0000779-46.2018.5.09.0325 junto à 2ª 
Vara do Trabalho de Umuarama;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor JOSÉ DA SILVA MEDEIROS, matrícula 761201, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 4.439.944-0-SSP-PR, e inscrito no CPF n.º 587.192.619-34, admitido em 17 
de março de 2004, para exercer a função de emprego público de Servente Geral, pelo regime CLT, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Adicional Insalubridade no percentual de 40% 
(quarenta por cento), em consonância às disposições do art. 76, inciso IV da Lei Complementar 
n.º 018/92 e §2º do art. 25 da Lei Complementar n.º 188/2007, a contar de 09 de julho de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.550/2020
Concede Adicional Insalubridade ao servidor ROQUE CARNEIRO BARRETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Decisão Judicial proferida nos Autos nº 0011792-71.2015.8.16.0173 junto à 2ª 
Vara da Fazenda Pública de Umuarama;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ROQUE CARNEIRO BARRETO, matrícula 993861, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 6.890.164-2-SESP-PR, e inscrito no CPF n.º 021.091.969-80, 
nomeado em 03 de novembro de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 
20% (vinte por cento), em consonância às disposições do art. 76, inciso IV da Lei Complementar 
n.º 018/92 e §2º do art.  25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 09 de julho 
de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 094/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  J. F. MIRANDA MORANDO  ME
Objeto:. Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de higiene e limpeza, copa e cozinha e 
materiais diversos, para atender o Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 4.736,05 (quatro mil, setecentos e trinta e seis reais e cinco centavos).  
Vigência: 01/06/2020 a 01/06/2021 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 025/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.421/2020, em 28 de maio de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 
de maio de 2020, edição nº. 11.867, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº. 098/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CLEUSA APARECIDA DECHECHI CHAMBO
Objeto:. Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de higiene e limpeza e materiais 
diversos, para atender o Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 4.805,00 (quatro mil e oitocentos e cinco reais).  
Vigência: 01/06/2020 a 01/06/2021 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 025/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.421/2020, em 28 de maio de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 
de maio de 2020, edição nº. 11.867, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 118/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  H. M. FERREIRA - ME
Objeto:. Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de elétrica automotiva e mão de obra especializada, 
para manutenção dos veículos que compõem a Frota do Fundo Municipal de Saúde, deste Município
Valor: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).
Vigência: 25/06/2020 a 25/06/2021 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 053/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.451/2020, em 08 de junho de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 
de junho de 2020, edição nº. 11.876, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº. 120/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  DENTAL OPEN – COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP
Objeto:. Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais odontológicos, para atender as 
necessidades da Atenção Primária e CEO (Centro de Especialidades Odontológicas), deste Município.
Valor: R$ 59.768,96 (Cinquenta e nove mil setecentos e sessenta e oito reais e noventa e seis centavos).  
Vigência: 29/06/2020 a 29/06/2021 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 006/2020 - SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 1.508/2020, em 25 de junho de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 
de junho de 2020, edição nº. 11.889, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº. 121/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DENTAL SHOW – COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES EIRELI 
Objeto:. Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais odontológicos, para atender as 
necessidades da Atenção Primária e CEO (Centro de Especialidades Odontológicas), deste Município.
Valor: R$ 103.483,45 (cento e três mil quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e cinco centavos).
Vigência: 29/06/2020 a 29/06/2021 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 006/2020 - SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 1.508/2020, em 25 de junho de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 
de junho de 2020, edição nº. 11.889, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº. 122/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ODONTOSUL LTDA
Objeto:. Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais odontológicos, para atender as 
necessidades da Atenção Primária e CEO (Centro de Especialidades Odontológicas), deste Município Valor: R$ 
130.269,90 (cento e trinta mil duzentos e sessenta e nove reais noventa centavos).  
Vigência: 29/06/2020 a 29/06/2021 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 006/2020 - SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 1.508/2020, em 25 de junho de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 
de junho de 2020, edição nº. 11.889, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº. 123/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME
Objeto:. Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais odontológicos, para atender as 
necessidades da Atenção Primária e CEO (Centro de Especialidades Odontológicas), deste Município
Valor: R$ 26.615,00 (vinte e seis mil seiscentos e quinze reais).  
Vigência: 29/06/2020 a 29/06/2021
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 006/2020 - SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 1.508/2020, em 25 de junho de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 
de junho de 2020, edição nº. 11.889, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº. 125/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
Objeto:. Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais odontológicos, para atender as 
necessidades da Atenção Primária e CEO (Centro de Especialidades Odontológicas), deste Município
Valor: R$ 70.499,80 (Setenta mil quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta centavos).  
Vigência: 29/06/2020 a 29/06/2021
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 006/2020 - SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 1.508/2020, em 25 de junho de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 
de junho de 2020, edição nº. 11.889, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 127/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  SAMPAIO DIAS & VASQUES DE SOUZA SERVIÇOS DE ENFERMAGEM LTDA
Objeto: Contratação da empresa para prestação de serviços em diversas funções, em atendimento a demanda do 
Ambulatório de Síndromes Gripais da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: Mensal é de até R$ 75.431,00 (setenta e cinco mil quatrocentos e trinta e um reais), perfazendo o valor total do 
presente em até R$ 452.586,00 (quatrocentos e cinquenta e dois mil quinhentos e oitenta e seis reais).
Vigência: 06/06/2020 a 06/12/2020 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 024/2020, ratificado no dia 01 de julho de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 02 de 
julho de 2020, edição nº. 11.893, que integram nos termos do art. 4 da Lei 13.979/2020 de 06 de fevereiro de 2020.
Umuarama, 10 de julho de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 214, DE 10 DE JULHO DE 2020.
Súmula: Dispõe sobre adoção de novas medidas e consolidação para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), estabelece critérios sanitários para o 
funcionamento do comércio local e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º - Os estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos como pizzarias, 
pesqueiros, lanchonetes, sorveterias, fast food e assemelhados poderão funcionar da seguinte forma.
a) Segunda-feira à quinta-feira, até as 22h00, após somente por meio de delivery até 23h00;
b) Sexta-feira à domingo, até a 23h00, após somente por meio de delivery até as 24h00.
c) A vigilância sanitária emitirá autorização, com o número de pessoas que poderão permanecer no interior do 
estabelecimento.
d) Não será permitida a venda de bebida alcoólica, para quem estiver dentro do estabelecimento comercial, após as 
22h00, conforme Lei Estadual.
Art. 2º - Os estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos como restaurantes 
poderão funcionar de segunda-feira à domingo, podendo permanecer no estabelecimento até 20 (vinte) clientes, 
devendo cumprir as recomendações descritas no plano de contingência.
Art. 3º - Os estabelecimentos com atividades de comercialização de alimentos prontos, do tipo fast food em trailer, 
poderão funcionar, nos seguintes termos.
a) Segunda-feira à quinta-feira, até as 22h00, após somente por meio de delivery até 23h00;
b) Sexta-feira à domingo, até a 23h00, após somente por meio de delivery até as 24h00.
c) A vigilância sanitária emitirá autorização, com o número de pessoas que poderão permanecer no interior do 
estabelecimento.
d) Não será permitida a venda de bebida alcoólica, para quem estiver dentro do estabelecimento comercial, após as 
22h00, conforme Lei Estadual.
Art. 4º - Os bares poderão funcionar de segunda-feira à sábado das 08h00m às 20h00m, devendo evitar aglomeração 
de pessoas, mantendo-as em mesas separadas de no mínimo dois metros umas das outras, podendo permanecer no 
estabelecimento até 10 (dez) pessoas, conforme plano de contingência, nos domingos e feriados deverão permanecer 
fechados.
Art. 5º - As academias, centros de ginástica e afins, poderão funcionar de segunda-feira à sábado das 5h00 até 
às 21h30min, sendo restrita a permanência de até 08 (oito) alunos no interior do estabelecimento para a atividade 
esportiva e, somente para aqueles que não sejam pessoas do grupo de risco da COVID-19 (maiores de 60 anos e/ou 
portadores de comorbidades), devendo ser realizada a higienização do ambiente a cada utilização dos aparelhos, bem 
como o cumprimento das recomendações descritas no plano de contingência.
Art. 6º - Os supermercados, açougues, mercearias, minimercados, panificadoras, frutarias e assemelhados poderão 
funcionar de segunda-feira à sábado das 08h00m até às 20h00, e aos domingos das 08hh00 às 12h00, não podendo 
exercer suas atividades nos feriados, desde que cumpridas as recomendações descritas no plano de contingência.
Art. 7º - Fica proibida a livre circulação de qualquer cidadão nos seguintes termos:
a) Segunda-feira à quinta-feira, no horário compreendido entre as 22h00 e às 05h00 do dia seguinte;
b) Sexta-feira à domingo, no horário compreendido entre as 23h00 e às 05h00 do dia seguinte;
c) Com exceção dos entregadores de delivery, proprietários e funcionários de lanchonetes que estiverem em serviço, 
assim como, vigilantes noturnos, funcionários de postos de combustíveis, trabalhadores na indústria de alimentos 
(CVale), servidor municipal em exercício da função e, em casos de acesso a serviços essenciais como hospitais, 
farmácias e afins.
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola, PR, 10 de julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO Nº 10/2020 – LIC. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA AO FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAIS HOSPITALARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, E NOS 
ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL DO PROCESSO DE LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado a Sra. FERNANDA 
PASSARELA FLORIANO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 087.395.339-80, residente e domiciliado na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
SUPRIMENTOS, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Considerando alteração nos valores inicialmente contratados, com base nas Notas Fiscais e 
média de preços praticados no mercado, fica alinhado o item 160 – (LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO, NÃO 
ESTÉRIL, TAMANHO M C/ 100 UNIDADES), passando de R$ 16,60 para R$ 52,50 - item 161 – (LUVA DE LÁTEX 
PARA PROCEDIMENTO, NÃO ESTÉRIL, TAMANHO G C/ 100 UNIDADES), passando de R$ 16,50 para R$ 52,50 
– item 175  (ALCOOL 70% 1 LITRO), passando de R$ 2,88 para R$ 5,46 e item 21  (PAPEL TOALHA BRANCO, 
INTERFOLHA, 2 (DUAS) DOBRAS, COM 1000 FOLHAS 20X21 CM), passando de R$ 6,40 para R$ 6,83,  alterando 
por consequência o valor do contrato de R$ 416.460,45 (quatrocentos e dezesseis mil, quatrocentos e sessenta reais 
e quarenta e cinco centavos), para R$ 615.743,55 (seiscentos e quinze mil, setecentos e quarenta e três reais e 
cinquenta e cinco centavos), em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
     Mariluz, 10 de julho de 2020
Nilson Cardoso de Souza    Fernanda Passarela Floriano
Prefeito Municipal     Empresária
Contratante      Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO Nº 14/2020 – LIC. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA AO FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAIS HOSPITALARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, E NOS 
ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL DO PROCESSO DE LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado a Sra. MARLI 
APARECIDA REZENDE, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 037.097.129-98, residente e domiciliado na cidade 
de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, representante da INOVAÇÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Considerando alteração nos valores inicialmente contratados, com base nas Notas Fiscais e média 
de preços praticados no mercado, fica alinhado o item 159 do lote I – (LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO, 
NÃO ESTÉRIL, TAMANHO P C/ 100 UNIDADES), passando de R$ 14,58 para R$ 54,30,  alterando por consequência 
o valor do contrato de R$ 108.062,30 (cento e oito mil e sessenta e dois reais e trinta centavos), para R$ 169.628,30 
(cento e sessenta e nove mil e seiscentos e vinte e oito reais e trinta centavos), em conformidade com o artigo 58-I 
c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
     Mariluz, 10 de junho de 2020
Nilson Cardoso de Souza    Marli Aparecida Rezende
Prefeito Municipal     Sócia
Contratante      Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 08/2020 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS CONSTANTES DA RELAÇÃO DA REMUME, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E NOS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
REGÃO Nº 01/2020.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. PONTAMED 
FARMACÊUTICA LTDA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 248.710.109-10, residente e domiciliado na cidade 
de Ponta Grossa, Estado do Paraná, representante da PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme solicitação e planilha demonstrativa, fica realinhado o item 92 - Norepinefrina 2 
mg/ml - solução injetável 4 ml,  de R$ 1,80 (um real e oitenta centavos), para R$ 8,25 (oito reais e vinte e cinco 
centavos), alterando o valor do contrato de R$ 95.359,90 (noventa e cinco mil e trezentos e cinquenta e nove reais e 
noventa centavos),  para R$ 99.229,90 (noventa e nove mil e duzentos e vinte e nove reais e noventa centavos), em 
conformidade com o artigo 58 – I c/c Art. 65 – Inciso I, Letra B da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 10 de julho de 2020
Nilson Cardoso de Souza    Fernando Parucker
Prefeito Municipal     Representante legal
Contratante      Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 233/2020
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde ao servidor LUCILIO RIBEIRO DE NOVAIS, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº. 36.716.990-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Gari, lotado na 
Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, no período de 07/07/2020 à 21/07/2020.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Julho de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 235/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARIA SALETE DA SILVA SOUZA portadora da cédula de 
Identidade RG. nº. 5.508.402-5 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada 
na Secretaria de Assistência Social, pelo prazo de 03 (três) meses, decorrente do quinquênio adquirido no período de 
2014 a 2019, no período de 13/07/2020 à 12/10/2020.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Julho do ano de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 234/2020
Concede férias a servidor.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor ADRIANO FERREIRA CUNHA, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº 8.357.674-0 SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Eletricista, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, referente ao período aquisitivo de 01/04/2018 à 31/03/2019, com fruição em 13/07/2020 à 11/08/2020.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias do mês de Julho de 2020.
 UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

__________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

TERMO DE REPROVAÇÃO/APROVAÇÃO DE AMOSTRAS 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2020  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2020  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAR A 
PANIFICADORA COMUNITÁRIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – SEAB/PR, 
ORIUNDO DO CONVENIO 106/2020, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL. 
 
 

Em atendimento ao previsto no Edital de Licitação1 
atestamos, para fins de comprovação junto ao certame licitatório de 
que trata o Pregão Presencial 034/2020, que as empresas VA OTTONI 
EQUIPAMENTOS EPP  e VIOLA MIX MÓVEIS EIRELI vencedoras 
remanescentes do processo licitatório acima mencionado, 
apresentaram os catálogo/amostra dos itens 1; 2 e 3.  

 
Declaramos que após a avaliação técnica das 

amostras, os itens 1, 2 e 3 foram APROVADOS, já que apresentaram 
especificações de acordo com o exigido no Edital.  

 
Icaraíma, 10 de Julho de 2020.  
 
EQUIPE TÉCNICA  
 
Original assinado por: 
 
Lays Oliveira Vedovoto (Pregoeira) 
Luiz Fernando Dadalto (Equipe de Apoio) 
Ivonete Amorim de Almeida (Equipe de Apoio) 
Pedro Alves Machado (Equipe de Apoio) 
João Gilson (Equipe de Apoio)

                                                          
18.18.2. Recebida a amostra, a Comissão Permanente de Licitação efetuará a análise 
verificando a sua compatibilidade com o Termo de Referência, a Proposta Comercial e 
os critérios de avaliação contidos no referido Termo. 
8.18.3. Em seguida, será emitido um parecer devidamente fundamentado, aprovando 
ou desaprovando o(s) item (ns) cotado(s), quando serão então publicados, 
assegurando a todos os licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis, para o exercício do 
contraditório e eventuais impugnações;

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 05/2020, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E VALFRIDES BARBOZA DE SOUZA NETO
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado o Sr. VALFRIDES BARBOZA DE SOUZA NETO, brasileiro, solteiro, residente 
e domiciliado na Avenida Minas Gerais, 1831, no município de Ivaté, Estado do Paraná, portador da C.I.R.G-
nº-7.398.784-9/SSP-PR e do CPF-046.900.389-88, de ora em diante denominado CONTRATADO, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
76/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 09/10/2020 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 05/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte. (10/07/2020).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
VALFRIDES BARBOZA DE SOUZA NETO
Contratado
Testemunhas:
                          

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Termo de Colaboração n.º 10/2019
Pelo presente instrumento de Rescisão Contratual, de um lado como CONVENENTE, representada pela sua Prefeita 
Municipal, Srª. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG. nº. 3946795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59 e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica de direito privado com sede na Av. Frei Gaspar, nº 30, neste Município, inscrita 
no CNPJ nº 78.185.352/0001-56, doravante denominada CONVENIADA, representada neste ato pelo Sr. RODRIGO 
GARCIA AMARAL, portador do CPF nº. 213.505.658-81, residente e domiciliado nesta cidade, RESOLVEM:
Rescindir de pleno direito o presente termo de colaboração, amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes, 
a contar retroativamente do dia 04 de novembro de 2019, o Termo de Colaboração n.º 10/2019, que tem por objeto 
prestar atendimento à pessoa portadora de deficiência intelectual, múltipla ou síndromes associadas no âmbito da 
Proteção Social Especial de Média Complexidade.
A motivação para a presente rescisão dá-se por não haver interesse de ambas as partes em prosseguir com o 
presente termo, declarando ainda as partes que não há obrigações pendentes, sejam elas de natureza econômica ou 
não, bem como nada há a ser reclamado de quaisquer das cláusulas contratuais.
Cruzeiro do Oeste, PR, 10 de julho 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
RODRIGO GARCIA AMARAL
Presidente da Entidade

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 029/2020 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 029/2020
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de Julho de 2020.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FRANCIELLE DA SILVA JACINTO, RG. nº 8.386.039-1 e CPF. nº 048.993.329-71.
OBJETO: Prestação de serviços de ENFERMEIRA, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 025/2020.
VALOR INICIAL: R$ 3.342,00 ( Três mil trezentos e quarenta e dois reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 07/07/2020, com término em 07/07/2021.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Unidade Básica de Saúde Maria Nair Pretti, e em toda extensão do 
Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 873/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 07 de Julho de 2020 a 07de Julho de 2021, a Sra. FRANCIELLE DA SILVA JACINTO, 
CPF. nº 048.993.329-71, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de 
Enfermeira, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2020, homologado através do Edital nº 037/2020, convocada 
através do Edital n° 048/2020, do dia 30/06/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/07/2020 junto a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 874/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 07 de Julho de 2020, a servidora FRANCIELLE DA SILVA JACINTO, 
CPF. nº 048.993.329-71, ocupante do cargo de Enfermeira, na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Pretti, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 875/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 13 de Julho de 2020, o servidor HENRIQUE CARDOSO ROCHA, CPF. 
054.227.139-74, ocupante do cargo de Chefe de Setor, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos, para Secretaria Municipal de Saúde como Chefe de Setor de Ações e Programas da Atenção Básica em 
Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 130/2020, DE 10 DE JULHO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES À SERVIDORA CLEIDE PORTILHO SPINHASSO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e Considerando o Requerimento protocolado sob nº 128/2020, em 08 de julho de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 13/07/2020 a 11/08/2020, referente ao 
período aquisitivo de 16/08/2017 à 15/08/2018, à Servidora CLEIDE PORTILHO SPINHASSO, inscrita na CI/RG 
sob n.º 5.267.589-9 SSP/PR e CPF sob n.º 750.204.759-04, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de julho de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA N° 131/2020, DE 10 DE JULHO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR EXPEDITO DE SOUZA FILHO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado sob nº 130/2020, em 09 de julho de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 13/07/2020 a 11/08/2020, referente ao 
período aquisitivo de 02/04/2018 à 01/04/2019, ao Servidor EXPEDITO DE SOUZA FILHO, inscrito na CI/RG sob nº 
9.789.100-1 SSP/PR e CPF sob nº 052.741.609-64, exercente do cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE MASCULINO, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de julho de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA N° 132/2020, DE 10 DE JULHO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES À SERVIDORA SHIRLEI MAIARA MARTINS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e Considerando o Requerimento protocolado sob nº 114/2020, em 17 de junho de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 20/07/2020 a 18/08/2020, referente ao 
período aquisitivo de 18/07/2019 à 17/07/2020, à Servidora SHIRLEI MAIARA MARTINS, brasileira, solteira, inscrita 
na CI/RG sob n.º 14.815.359-0 SSP/PR e CPF n.º 094.319.919-00, exercente do cargo de Provimento Temporário de 
AGENTE DE ENDEMIAS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de julho de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
Republicado por Incorreção
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 091/2019
Pregão Presencial nº 044/2019
Processo Administrativo nº 065/2019
Homologado: 27/06/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: VENITTE & REINA LTDA ME
CNPJ: Nº 26.525.597/0001-81
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas a todas 
as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado no Anexo I 
deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria, 
durante o exercício de 2019, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; 
seguindo as condições particulares deste Edital.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 091/2019, prorrogando o prazo de vigência 
do contrato para 31/08/2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Republicado por Incorreção
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 092/2019
Pregão Presencial nº 044/2019
Processo Administrativo nº 065/2019
Homologado: 27/06/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: W P SUPERMERCADO LTDA ME
CNPJ: Nº 05.523.273/0001-34
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas a todas 
as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado no Anexo I 
deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria, 
durante o exercício de 2019, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; 
seguindo as condições particulares deste Edital.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 092/2019, prorrogando o prazo de vigência 
do contrato para 31/08/2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 130/2020, de 10 de Julho de 2020.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
JOSIANE TEIXEIRA DA
CAMARA 2018/2019 13/07/2020 A 11/08/2020
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 10 de Julho de 2020.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL 034/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0855/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2020 – REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA
Aos 17 dias do mês de novembro de 2020, foi homologado o Pregão 
Presencial – Registro de Preços 026/2020 – PMA modalidade Pregão 
Presencial 034/2020, pelo Decreto 103/2020, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 10/07/2020, processo em que foi expedida 
a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na 
Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais 
nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir 
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: 
MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, 
inscrito no CNPJ sob nº. 78.930.435/0001-22, neste ato representada 
pelo Sr. Ademar Pawlowski, portador do RG nº 317.923 SSP/SC e do 
CPF nº. 211.789.259-00, residente na Avenida Presidente Kennedy, 
802, na cidade de Palotina, estado do Paraná, FONE: (44) 3649-5005, 
à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por 
sua conta, custo e risco para Fornecimento de maneira fracionada, 
conforme necessidade de Pedra Brita nº 02, para complementação de 
Readequação de estradas Rurais, conforme Convenio 4500047051, 
firmado Com a Itaipu Binacional.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) 
meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, 
através da entrega de uma via da nota de empenho ou autorização 
de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita 
no Edital de Pregão 034/2020– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 03 (três) dias 
corridas após a solicitação, conforme estabelecido no Edital do 
Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já 
estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente 
NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) 
dias após a prestação de serviços, contatos da apresentação da nota 
fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou 
recibo, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de 
regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser 
confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após a data 
de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente 
em nome do Detentor da Ata, desde que informada na respectiva nota 
fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a 
necessidade, contados a partir da assinatura do contrato (ou retirada 
do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições 
estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 034/2020– PMA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos  de Dotações Orçamentárias 
dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do 
Registro de Preço,recursos estes previstos no orçamento do Município.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar 
as contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para 
um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência 
do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos 
do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às 
seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no item XIV do Edital 
do Pregão Presencial 034/2020– Registro de Preços – PMA, que desta 
Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e 
autárquica do Município de Altônia pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, 
física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da 
Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto 
Municipal nº 011/2011.
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada 
juntamente com as multas estipuladas em ato normativo dos órgãos 
participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e 
registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Altônia.
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 
outra.
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas 
ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão conduzidos no 
âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão 
aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades 
não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito do 
Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão.
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no 
interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei 
Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às 
razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro 
de Preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de 
Pregão 026/2020  – Registro de Preços – PMA.
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-
se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo Edital de Pregão, os 
termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não 
contrariar as presentes disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que 
a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de ALTÔNIA, Estado 
do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de 
Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir Gervasone, Prefeito 
do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas 
já   qualificados preambularmente, representando a Detentora e 
testemunhas.
Altônia , 10 de JULHO de  2020.

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2020 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 032/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2020 

 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA 

Aos 25 dias do mês de junho de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 024/2020 – PMA modalidade 
Pregão Presencial 032/2020, pelo Decreto 087/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 26/06/2020, processo em 
que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR 
(MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. 
CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: PROGENETICA COMERCIO 
DESÊMEN LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 07.817.465/0001-89, neste ato representada pelo Sr. Giani Marsal Zan, portadora do 
RG nº 3.957.058-0 SSP/PR e do CPF nº. 726.971.729-04, residente na Rua Terezinha, 2818, na cidade de Cascavel, estado do 
paraná, Celular; (45) 985810-0210 e Fone: (45) 3224-0257 à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Fornecimento de Sêmen bovino,  

para inseminação de animais de produtores de leite para promover a melhoria genética do Gado Leiteiro do 
Município de Altônia 
 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura. 
 
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou 
autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-
simile, na forma descrita no Edital de Pregão 032/2020– Registro de Preços – PMA. 
 
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 03 (três) dias corridas após a solicitação, conforme estabelecido no Edital do 
Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE 
ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da apresentação 
da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e apresentação dos 
comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela 
contratante. 
 
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após 
a data de sua apresentação válida. 
 
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que informada na 
respectiva nota fiscal. 
 
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato (ou retirada 
do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 
032/2020– PMA. 
 

1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de Dotações 
Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos estes previstos no 
orçamento do Município. 

 
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, podendo, 
inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, 
nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no item XIV 
do Edital do Pregão Presencial 032/2020– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante: 
 

 
 
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer 
atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº 011/2011.  

1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato normativo dos 
órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Altônia.  
 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão 
conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 
órgão.  
 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito 
do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.  
 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, 
da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 024/2020  – Registro de Preços – 
PMA.  
 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo Edital de 
Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de 
ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas. 
 
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir Gervasone, 
Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados preambularmente, representando 
a Detentora e testemunhas. 
 

Altônia , 06 de julho de  2020.  
 
 
 

 
...................................................................................... 

CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 

Contratante 

 
......................................................................................... 

PROGENETICA COMERCIO DESÊMEN LTDA 
 Giani Marsal Zan 

Contratada 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________                                                   ______________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 024/2020 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 032/2020 

             

                   LOTE 01 – SEMEN BOVINO 
Item Qtde 

estimada 
p/ 06 

meses 

Unid. Descrição Validade 
do 

Registro 

Marca Valor 
Unitário 

Valor Total Empresa 

1 300,00 UN 

SÊMEN DA RAÇA HOLANDESA  
CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS:  
-Prova USDA abril 2020; 
-TPI maior ou igual a 2500; 
- PTA Leite maior ou igual a 1000 libras.  
- CCS menor igual 2.80 
- proteína e gordura maior igual 50 libras 
- PTA Tipo maior ou igual a 0.50.  
- Forca positivo 
- Vida produtiva maior igual +3.00 
- Comp. Úbere maior ou igual a +0.50; 
- Comp. Pernas e Pés (aprumos) maior ou igual a +0.00; 
- Dificuldade de Parto menor ou igual 7 
- DPR maior igual 0,5 

04.01.2021 PROGENETICA 
TOURO DISCUS 24,00 7.200,00 PECPLAN 

4 150,00 UN 

SÊMEN DA RAÇA JERSEY 
 CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS:  
- Prova USDA abril 2020; 
-TPI maior ou igual a 70 
- PTA Leite maior ou igual a 700 libras. 
- CCS menor igual 3; 
- PTA Tipo maior ou igual a 0  
- Vida produtiva maior igual 3.00 
- DPR maior igual 1 

04.04.2021 PROGENETICA 
TOURO JALAPENO 24,90 3.735,00 PECPLAN 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2020 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 032/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2020 

 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA 

Aos 25 dias do mês de junho de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 025/2020 – PMA modalidade 
Pregão Presencial 032/2020, pelo Decreto 087/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 26/06/2020, processo em 
que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR 
(MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. 
CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: ALTA GENETICS DO BRASIL 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 00.771.945/0001-07,  com sede a BR 050, Km 164, na cidade de Uberaba, estado de Minas 
gerais, FONE; (34) 3318-7727, neste ato representada pelo Sr. Giovanni Gonçalves  Araújo, portador do RG nº 18.734.727 
PC/MG e do CPF nº. 475.107.736-87, residente na Rua Alceu Miranda, 159, na cidade de Uberaba, estado do Minas Gerais, 
Fone: (34) 3318-7751 à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Fornecimento de Sêmen bovino,  

para inseminação de animais de produtores de leite para promover a melhoria genética do Gado Leiteiro do 
Município de Altônia 
 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura. 
 
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou 
autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-
simile, na forma descrita no Edital de Pregão 032/2020– Registro de Preços – PMA. 
 
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 03 (três) dias corridas após a solicitação, conforme estabelecido no Edital do 
Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE 
ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
 
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da apresentação 
da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e apresentação dos 
comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela 
contratante. 
 
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após 
a data de sua apresentação válida. 
 
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que informada na 
respectiva nota fiscal. 
 
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato (ou retirada 
do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 
032/2020– PMA. 
 

1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de Dotações 
Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos estes previstos no 
orçamento do Município. 

 
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, podendo, 
inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, 
nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no item XIV 
do Edital do Pregão Presencial 032/2020– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante: 
  
 
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer 
atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº 011/2011.  

1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato normativo dos 
órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Altônia.  
 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão 
conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 
órgão.  
 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito 
do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.  
 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, 
da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 025/2020  – Registro de Preços – 
PMA.  
 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo Edital de 
Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de 
ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas. 
 
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir Gervasone, 
Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados preambularmente, representando 
a Detentora e testemunhas. 
 

Altônia , 06 de julho de  2020.  
 
 
 

 
...................................................................................... 

CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 

Contratante 

 
......................................................................................... 

ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA 
 Giovanni Gonçalves  Araújo 

Contratada 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________                                                   ______________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 025/2020 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 032/2020 

             

                   LOTE 01 – SEMEN BOVINO 

Item 
Qtde 

estimada 
p/ 06 

meses 
Unid. Descrição 

Validade 
do 

Registro 
Marca Valor 

Unitário Valor Total Empresa 

6 50,00 UN 
SÊMEN DA RAÇA PARDO SUIÇO 
 CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS: 
- TPI leite maior igual 900 

04.01.2021 TENISSON 
018BS00688 27,50 1.375,00 GENETICS 

7 50,00 UN 

SÊMEN DA RAÇA GIR LEITEIRO  
CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS:  
Reprodutor provado pela EMBRAPA / ABCGIL 2020 – 
Programa Nacional de melhoramento do Gir leiteiro que possua  
PTA leite maior igual 400 kg 

04.04.2021 SOBAK DE KUBARA 
011GL09044 27,50 1.375,00 GENETICS 

8 200,00 UN 

SEMEN DA RAÇA GIROLANDO 3/4 
CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS:  
PMGG (Programa de Melhoramento Genético da Raça 
Girolando) 2020. 
GTPA leite maior igual 900.  

04.04.2021 APOLO FIV DA PEZ 
011GO01086 24,50 4.900,00 GENETICS 

9 50,00 UN 
SÊMEN DA RAÇA NELORE 
 CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS: 
DEP Peso ao ano maior igual 12 no PMGZ 2020. 

04.04.2021 BURITI MAT 
011NE03315 19,90 995,00 GENETICS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2020 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 036/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2020 

 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA 

Aos 02 dias do mês de julho de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 027/2020 – PMA modalidade 
Pregão Presencial 036/2020, pelo Decreto 093/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 03/07/2020,, processo em 
que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR 
(MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. 
CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  
na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº. 08.680.158/0001-61, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Gonçalves Dias, portador do RG nº 7.731.932-8 e do  
CPF nº. 037.950.069-88, residente na cidade de Cianorte, estado do Paraná, Fone: (44) 3631-1829, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para contratação de empresa para 
prestação de serviços de   Coleta, Transporte e destinação Final de acordo com a  legislação vigente para resíduos 
Pertencentes aos Grupos A - Infectante B - Químicos e Perfuro Cortantes, produzidos pelos Serviços Municipais de 
Saúde, Coleta, Transporte e Encaminhamento para Tratamento de Resíduos provenientes de exumações realizadas no 
Cemitério Municipal, coleta, transporte e destinação final de acordo com as normas ambientais vigentes, de Resíduos 
sólidos e líquidos produzidos pelo Pátio Rodoviário Municipal. 
 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura. 
 
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos a prestadora de serviços, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 036/2020– Registro de Preços – PMA. 
 

1.3 Os Serviços, desta licitação deverão ser prestados de forma fracionada após a solicitação do órgão responsável, da seguinte 
forma nos seguintes locais: 

Centro de Especialidade médicas, Farmácia Central e os Seguintes Locais: 

Hospital municipal, sito à Rua da Bandeira 1015;  

UBS JARDIM SOCIAL, Rua Marechal Deodoro da Fonseca 1.776; 

UBS JARDIM PANORAMA, Rua Ouro,539; 

UBS JARDIM CAMPO BELO, Rua Projetada; 

UBS DISTRITO DE JARDIM PAREDÃO, Rua Curitiba 85; 

UBS DISTRITO DE SÃO JOÃO, Rua São Judas Tadeu, 90; 

As coletas dos infectantes pertencentes aos Grupos A. B e E deverão ser Realizadas a Cada 7 dias. 

A Empresa deverá fornecer os Recipientes para acomodação dos infectantes, bem como treinamento ao pessoal que manuseará 
os infectantes. 

As coletas dos resíduos do Cemitério e do Pátio Rodoviário deverão ser realizadas conforme solicitação da Secretaria de Obres e 
Serviços Públicos.   

1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da apresentação 
da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e apresentação dos 
comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela 
contratante. 
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após 
a data de sua apresentação válida. 
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que informada na 
respectiva nota fiscal. 
 
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato (ou retirada 
do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 
036/2019– PMA. 
 

 
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, 
constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do 
objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO 
CORRENTE ANO 

1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, podendo, 
inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, 
nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
1.8 O descumprimento do prazo de Prestação dos serviços sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das 
previstas no item XIV do Edital do Pregão Presencial 036/2020 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante: 
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer 
atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº 033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato normativo dos 
órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Altônia.  
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão 
conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 
órgão.  
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior serão conduzidos no âmbito 
do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.  
 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, 
da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
 
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 036/2020  – Registro de Preços – 
PMA.  
 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo Edital de 
Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de 
ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas. 
 
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir Gervazone, 
Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados preambularmente, representando 
a Detentora e testemunhas. 
 

Altônia , 03 de julho de  2020.  
 
 

 
 

 
........................................................................................... 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 
............................................................................................ 

BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA  
Marcelo Gonçalves Dias  

Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________                                                 ______________________________________ 

 
 

 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0027/2020 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 036/2020 

            

 
LOTE 01 – RESIDUOS DO HOSPITALARES 

Item Unid. 
Qtde. 

estimada p/ 
06 meses 

Descrição Validade do 
Registro 

Valor 
Unitário Valor Total Empresa 

1 KILO 5.000 

Prestação de Serviços de Coleta Transporte e Encaminhamento para 
Tratamento de resíduos da saúde, pertencentes aos Grupos A – Infectante, B 
– Químicos e  - E - Perfuro cortantes, conforme Resolução do CONAMA nº 
358/05 e Resolução 306/2004 da ANVISA, obedecendo ainda a NBR 10004, 
com treinamento de pessoal , tratamento e destinação final e Emissão de 
MTR, Manifesto para Transporte de Resíduos. 

02.01.2021 13,80 69.000,00 BIOACCESS 

 
LOTE 02 – COLETA DE RESIDUOS DO CEMITÉRIO 

Item Unid. 
Qtde. 

estimada p/ 
06 meses 

Descrição Validade do 
Registro 

Valor 
Unitário Valor Total Empresa 

1 SERV. 10 Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos não humanos, provenientes da 
exumação de corpos coletados no cemitério municipal.   

02.01.2021 210,00 2.100,00 BIOACCESS 

2 KILO 3.000 Prestação de Serviços de Transporte e destinação final de resíduos sólidos 
não humanos provenientes de exumações realizadas no Cemitério municipal. 

02.01.2021 15,00 45.000,00 BIOACCESS 
 
LOTE 03 – COLETA DE RESIDUOS DO PÁTIO RODOVIÁRIO 

Item Unid. 
Qtde. 

estimada p/ 
06 meses 

Descrição Validade do 
Registro 

Valor 
Unitário Valor Total Empresa 

1 KILO 2.000 

Coletas de Resíduos contaminados como, Estopas, embalagens com restos 
de óleo, graxas e tintas: EPIS usados, filtros e panos sujos de graxas e óleo, 
pincéis usados, pó de serra usado para conter vazamentos, lixas, peças  
automotivas usadas, papel e papelão contaminados com óleo, graxa e tintas 
resíduo de varrição.   

02.01.2021 

2,65 5.300,00 BIOACCESS 

2 KILO 2.000 Coleta de Resíduo e escopo dos serviços como lodo de caixa separadora, 
tratamento de efluentes do lavador água não potável e produtos químicos. 

02.01.2021 2,25 4.500,00U BIOACCESS 
 

As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, a critério da Administração Municipal. 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  553/2020, de 10 de Julho de 2020.

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO
vigentes e alterar a Programação Financeira e ou
cronograma de desembolso mensal na importância de até
R$500.289,47 (quinhentos mil duzentos e oitenta e nove
reais e quarenta e sete centavos).

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito
Municipal sanciono a seguinte,

 
LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a no orçamento programa do Município de Alto
Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$500.289,47
(quinhentos mil duzentos e oitenta e nove reais e quarenta e sete centavos)

Suplementação:

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
PÚBLICOS  

10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.451.0013.1.249. IINFRAESTRUTURA/ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CONV.
37/19-SEDU  

621 - 4.4.90.51.00.00 - 854 - OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,00
622 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 289,47
  
Total Suplementação: 500.289,47

 

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
PÚBLICOS  

10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS  

434 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 289,47
  
Total Anulação: 289,47

Excesso de Arrecadação:

Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 - Outras Transferências de Convênio dos Estados -
Principal 500.000,00

  
Total: 500.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Sexta-feira, 10 de Julho de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  554/2020, de 10 de Julho de 2020.

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO
vigentes e alterar a Programação Financeira e ou
cronograma de desembolso mensal na importância de até
R$202.927,35 (duzentos e dois mil novecentos e vinte e sete
reais e trinta e cinco centavos).

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito
Municipal sanciono a seguinte,

 
LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a no orçamento programa do Município de Alto
Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$202.927,35
(duzentos e dois mil novecentos e vinte e sete reais e trinta e cinco centavos)

Suplementação:

02 GABINETE DO PREFEITO  
02.001 Gabinete do Prefeito  
02.001.04.122.0002.2.201. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO
PREFEITO  

600 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 25.000,00
601 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

602 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 42.000,00
603 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.898,08
03.003 Divisão de Recursos Humanos  
03.003.04.128.0003.2.206. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
RECURSOS HUMANOS  

604 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.500,00
605 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00
03.004 Divisão de Atos Oficiais e Legislação  
03.004.04.122.0003.2.208. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ATOS
OFICIAIS E LEGISLAÇÃO  

606 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 23.000,00
607 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
03.005 Divisão de Tributação e Fiscalização  
03.005.04.129.0003.2.209. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE

Ã Ã

 

TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
608 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
609 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.500,00
04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  
04.001 Divisão de Contabilidade e Tesouraria  
04.001.04.121.0003.2.211. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
CONTABILIDADE E TESOURARIA  

610 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 32.000,00
611 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.500,00
04.001.28.846.0003.3.202. CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP  
580 - 3.3.90.47.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 2.029,27
07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.2.223. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS  
612 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.300,00
613 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.700,00
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
614 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.000,00
615 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
616 - 3.1.90.16.00.00 - 003 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00
  
Total Suplementação: 202.927,35

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.8.99.11.99.02 - Apoio Financeiro aos Municípios AFM 202.927,35
  
Total: 202.927,35

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Sexta-feira, 10 de Julho de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 81.478.059/0001-91 
Rua Rui Barbosa 815, Centro – CEP: 87550-000- Fone/Fax: (44) 3659-8180 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2020 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 041/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2020 

 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2020– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 

Aos 07 dias do mês de julho de 2020, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 028/2020 – PMA modalidade 
Pregão Presencial 041/2020, pelo Decreto 099/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 08/07/2020, processo em 
que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR 
(MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. 
CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: PKG - COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.307.077/0001-83, neste ato representada pelo Sr. 
MARCOS Ivan Aparecido Canova, portador do RG nº 5.782.687-8 e do CPF nº. 762.096.959-49, residente na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Fornecimento de Combustível para 

manutenção da frota municipal 
1.1.2.  
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura. 
 
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou 
autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-
simile, na forma descrita no Edital de Pregão 041/2020– Registro de Preços – PMA. 
 
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será imediata, após a notificação através de Nota de Empenho, conforme 
estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da apresentação 
da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e apresentação dos 
comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela 
contratante. 
 
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após 
a data de sua apresentação válida. 
 
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que informada na 
respectiva nota fiscal. 
 
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato (ou retirada 
do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 
041/2020 – PMA. 
 

1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de Dotações 
Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos estes previstos no 
orçamento do Município. 

 
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, podendo, 
inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, 
nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no item XIV 
do Edital do Pregão Presencial 041/2020– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante: 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 81.478.059/0001-91 
Rua Rui Barbosa 815, Centro – CEP: 87550-000- Fone/Fax: (44) 3659-8180 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

 

1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer 
atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº 011/2011.  

1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato normativo dos 
órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Altônia.  
 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão 
conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 
órgão.  
 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito 
do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.  
 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, 
da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 041/2020  – Registro de Preços – 
PMA.  
 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo Edital de 
Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de 
ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas. 
 
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir Gervasone, 
Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes das Empresas já   qualificados preambularmente, representando a 
Detentora e testemunhas. 
 

Altônia, 08 de julho de  2020.  
 
 
 

 
...................................................................................... 

CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 

Contratante 

 
......................................................................................... 

PKG - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA 

 Marcos Ivan Aparecido Canova 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________                                                   ______________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 81.478.059/0001-91 
Rua Rui Barbosa 815, Centro – CEP: 87550-000- Fone/Fax: (44) 3659-8180 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

 

 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 028/2020 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 041/2020 

 
             
                   LOTE 01 –DIESEL

Item 
Qtde 

estimada p/ 
06 meses 

Unid. Descrição 
Validade 

do 
Registro 

Marca Percentual de 
desconto Valor Total Empresa 

1 23.000 LITRO  ETANOL HIDRATADO 07.012021 ALPES 0,02% 62.100,00 PKG 
2 12000 LITRO GASOLINA COMUM 07.012021 STANG 0,02% 44.880,00 
3 80.000 LITRO DIESEL S500 COMUM 07.012021 GP 0,02% 215.200,00 
4 60.000 LITRO DIESEL S10 07.012021 GP 0,02% 163.200,00 

 
                

 As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, 
 a critério da Administração Municipal. 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº  1318/2020, de 10 de Julho de 2020.

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na
importância de até R$500.289,47 (quinhentos mil duzentos e
oitenta e nove reais e quarenta e sete centavos).

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI
Nº 553/2020, DE 10 DE JULHO DE 2020.

 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$500.289,47 (quinhentos mil duzentos e oitenta e
nove reais e quarenta e sete centavos)

Suplementação:

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
PÚBLICOS  

10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.451.0013.1.249. IINFRAESTRUTURA/ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CONV.
37/19-SEDU  

621 - 4.4.90.51.00.00 - 854 - OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,00
622 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 289,47
  
Total Suplementação: 500.289,47

 

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
PÚBLICOS  

10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS  

434 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 289,47
  
Total Anulação: 289,47
 

Excesso de Arrecadação:

Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 - Outras Transferências de Convênio dos Estados -
Principal 500.000,00

  
Total: 500.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Sexta-feira, 10 de Julho de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº  1319/2020, de 10 de Julho de 2020.

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na
importância de até R$202.927,35 (duzentos e dois mil
novecentos e vinte e sete reais e trinta e cinco centavos).

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI
Nº 554/2020 DE 10 DE JULHO DE 2020.

 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$202.927,35 (duzentos e dois mil novecentos e
vinte e sete reais e trinta e cinco centavos)

Suplementação:

02 GABINETE DO PREFEITO  
02.001 Gabinete do Prefeito  
02.001.04.122.0002.2.201. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO
PREFEITO  

600 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 25.000,00
601 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

602 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 42.000,00
603 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.898,08
03.003 Divisão de Recursos Humanos  
03.003.04.128.0003.2.206. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
RECURSOS HUMANOS  

604 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.500,00
605 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00
03.004 Divisão de Atos Oficiais e Legislação  
03.004.04.122.0003.2.208. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ATOS
OFICIAIS E LEGISLAÇÃO  

606 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 23.000,00
607 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
03.005 Divisão de Tributação e Fiscalização  
03.005.04.129.0003.2.209. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE

Ã Ã

 

TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
608 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
609 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.500,00
04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  
04.001 Divisão de Contabilidade e Tesouraria  
04.001.04.121.0003.2.211. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
CONTABILIDADE E TESOURARIA  

610 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 32.000,00
611 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.500,00
04.001.28.846.0003.3.202. CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP  
580 - 3.3.90.47.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 2.029,27
07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.2.223. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS  
612 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.300,00
613 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.700,00
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
614 - 3.1.90.11.00.00 - 003 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.000,00
615 - 3.1.90.13.00.00 - 003 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
616 - 3.1.90.16.00.00 - 003 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00
  
Total Suplementação: 202.927,35

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.8.99.11.99.02 - Apoio Financeiro aos Municípios AFM 202.927,35
  
Total: 202.927,35

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Sexta-feira, 10 de Julho de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 015/2020
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: LIGTH DISTRIBUIDORA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
de higiene e limpeza, copa e cozinha, para atender as diversas secretarias 
da Prefeitura Municipal, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 246,83 (duzentos e quarenta e seis reais e oitenta e três 
centavos). 
Vigência: 01/06/2020 a 01/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Pregão Presencial n° 025/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.421/2020, em 28 de maio de 2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 30 de maio de 2020, edição nº. 11.867, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais 
alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 018/2020
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: NEW COMPANY LICITAÇÕES - EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
de higiene e limpeza, copa e cozinha, higiene pessoal e materiais diversos, 
para atender as diversas secretarias da Prefeitura Municipal, conforme 
descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 5.273,66 (cinco mil, duzentos e setenta e três reais e sessenta 
e seis centavos). 
Vigência: 01/06/2020 a 01/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Pregão Presencial n° 025/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.421/2020, em 28 de maio de 2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 30 de maio de 2020, edição nº. 11.867, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais 
alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 014/2020
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: J. F. MIRANDA MORANDO ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
de higiene e limpeza, copa e cozinha, para atender as diversas secretarias 
da Prefeitura Municipal, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 63,46 (sessenta e três reais e quarenta e seis centavos). 
Vigência: 01/06/2020 a 01/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Pregão Presencial n° 025/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.421/2020, em 28 de maio de 2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 30 de maio de 2020, edição nº. 11.867, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais 
alterações posteriores.
Umuarama, 10 de julho de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 098/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DE UMUARAMA LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 158.520,00 (cento e 
cinquenta e oito mil quinhentos e vinte reais) perfazendo o valor total deste termo em 
até R$ 66.050,00(sessenta e seis mil e cinquenta reais) referente a 5(cinco) meses 
de contrato.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:228 – F: 300001
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:229 – F: 00001
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: Fica alterada a cláusula sexta – da forma de pagamento, item 1 do 
presente contrato para: O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias 
do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente 
Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de 
faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, 
procedimento e data da realização dos exames, sendo que a empresa contratada 
deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 21/05/2020.
 
Termo Aditivo 017 ao Convênio N° 004/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO 
PARANÁ - NOROSPAR
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente convênio, o valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) parcela única, valores referente à Portaria n° 724 de 06 de abril de 2020, 
perfazendo o valor deste aditivo, passando e atualizando o valor total do convênio de 
R$ 70.176.664,54 (setenta milhões cento e setenta e seis mil seiscentos e sessenta 
e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), para 70.276.664,54 (setenta milhões 
duzentos e setenta e seis mil seiscentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e 
quatro centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 236 - F: 60128
Cláusula Terceira:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 06/07/2020.

Termo Aditivo 018 ao Convênio N° 004/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO 
PARANÁ - NOROSPAR
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente convênio, o valor de R$ 438.151,37 
(quatrocentos e trinta e oito mil cento e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos) 
parcela única, valores referente à Portaria n° 1.393 de 21 de maio de 2020, 
perfazendo o valor deste aditivo, passando e atualizando o valor total do convênio de 
70.276.664,54 (setenta milhões duzentos e setenta e seis mil seiscentos e sessenta e 
quatro reais e cinquenta e quatro centavos), para R$ 70.714.815,91 (setenta milhões 
setecentos e quatorze mil oitocentos e quinze reais e noventa e um centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 241 - F: 1019
Cláusula Terceira:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 06/07/2020.

Termo Aditivo 018 ao Convênio N° 004/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO 
PARANÁ - NOROSPAR
Cláusula Primeira Fica aditado ao presente convênio, o valor de R$ 1.142.914,03 
(hum milhão cento e quarenta e dois mil novecentos e quatorze reais e três centavos) 
parcela única, valores referente à Portaria n° 1.448 de 29 de maio de 2020, 
perfazendo o valor deste aditivo, passando e atualizando o valor total do convênio 
de R$ 70.714.815,91 (setenta milhões setecentos e quatorze mil oitocentos e quinze 
reais e noventa e um centavos), para R$ 71.419.578,57 (setenta e um milhões 
quatrocentos e dezenove mil quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta e sete 
centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 241 - F: 1019
Cláusula Terceira:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 06/07/2020.
Umuarama, 10 de julho de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se encontram neste 
Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao período de 29/06/2020 a 
03/07/2020, do contrato de financiamento imobiliário nº 8.4444.0902805, garantido por 
Alienação Fiduciária, firmado em 29/05/2015, registrado sob nº 3, na matrícula nº 16246 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de EBER CAMPOS DE ALMEIDA - CPF 
029.637.891/73, referente ao imóvel situado na Rua Antonio P. Farias (Bodoco) nº 143, Lote 09-
A, qda. 6, Bella Vista, Cruzeiro do Oeste-PR, CEP 87400-000. O valor dos encargos, 
posicionado em 03/07/2020, corresponde a R$ 8.908,33, sujeito à atualização monetária, aos 
juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os 
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa 
Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo 
Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. 
Cruzeiro do Oeste-PR, 03/07/2020. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente 
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COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 29/06/2020 a 03/07/2020, do contrato de financiamento imobiliário nº 
8.4444.1535132, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/06/2017, registrado 
sob nº 3, na matrícula nº 18919 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
JOSÉ F. LUCHTENBERG DE MENDONÇA - CPF 099.710.699/97, referente ao 
imóvel situado na Rua Pedro Correia Neto, nº 790, casa 01, Jardim Alfa I, Tapejara-PR, 
CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 03/07/2020, corresponde a R$-
11.256,30, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo 
desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a 
este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, 
Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 
26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 03/07/2020. (aa) EUDES JOSÉ 
TONELLI. Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                       Escrevente Substituto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se encontram neste 
Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao período de 29/06/2020 a 
03/07/2020, do contrato de financiamento imobiliário nº 8.4444.0513278, garantido por 
Alienação Fiduciária, firmado em 04/12/2013, registrado sob nº 3, na matrícula nº 14037  deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de  STELA CRISTINA COSTRA DE  
MATOS - CPF 071.493.689/80, referente ao imóvel situado na Avenida Brasil s/nº, Conjunto 
Habitacional MAR. Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 
03/07/2020, corresponde a R$ 13.608,41, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que 
vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para 
que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 
243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. 
Cruzeiro do Oeste-PR, 03/07/2020. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente 
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Oficial 
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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1317/2020
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 30/2020, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 67/2020 de 06 de março 
de 2020, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 30/2020, que tem por objeto a (o) Aquisição 
de Sistema de Digitalização de Imagens Radiográficas com um leitor integrado e impressora conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
HIT CARE NORDESTE IMPORTAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES LDTA
R$73.999,00    setenta e três mil, novecentos e noventa e nove reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 10 de julho de 2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 133/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: HIT CARE NORDESTE IMPORTAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS MEDICOS, 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LDTA
DO OBJETO: Aquisição de Sistema de Digitalização de Imagens Radiográficas com um leitor integrado e impressora 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no dia 13 de julho de 2020 estendendo-se até 13 de abril de 
2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 73.999,00 (setenta e três mil, 
novecentos e noventa e nove reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do 
Pregão nº 30/2020.
Alto Piquiri - PR, 13 de julho de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSE EMILSON MOTTA BARROS DE OLIVEIRA JUNIOR
Representante
Legal da Empresa
Contratado

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Parana
TERMO DE RATIFICAÇÃO
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 037/2020
Inexigibilidade de Licitação n.º 002/2020
Nos termos da solicitação da Senhora Sandra Maria Gonçalves da Conceição, ocupante do Cargo de Secretária 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura do Município de Brasilândia do Sul, e referido Processo Licitatório, 
RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para AQUISIÇÃO DE UM ÔNIBUS RURAL ESCOLAR ORE1 (4x4), 
DECORRENTE DO RECURSO PROVENIENTE DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
– FNDE, conforme TERMO DE COMPROMISSO - PAR Nº202001593-4 (Nº PROCESSO -23400.002705/2019-72), 
decorrente do recurso proveniente do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE para o Município 
de Brasilândia do Sul, nos termos do Art. 25, da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, Art. 22 do Decreto 
Federal n.º 7.892/2013 e com base nas razões expostas no presente processo, a favor da empresa, SAN MARINO 
ÔNIBUS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 93.785.822/0001-06, no valor de R$274.000,00 (duzentos e setenta e 
quatro mil reais).
DETERMINO a publicação da presente ratificação no Diário Oficial do Município, para que produza os efeitos legais.
Brasilândia do Sul – PR, 10 de julho de 2020.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
ADENDO AO EDITAL
A equipe de condução do Pregão 35/2020 – cujo objeto é Aquisição de material de limpeza  para atender os 
departamentos do Município – comunica que o edital mencionado possui proposta eletrônica:
Apresentar proposta eletrônica em pen drive, proposta eletrônica estará disponível no site da prefeitura junto ao edital.
KATIA SILVA TRIVES
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.º 72/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 46/2019 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e RICARDO ZENATTI E CIA LTDA.. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação 
de geomembrana PEAD 1,0mm.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa Nº 14/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFR VALOR RED.ORGÃO
MAT. DE CONSUMO09.001.206061600.20173390301000       1.910,49 248 AGRIC.
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e RICARDO ZENATTI E CIA LTDA..  Data: 14 de maio 
de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020

VALIDADE: 12 meses

                   O  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n°
86.689.023/0001-70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, nesta cidade de Umuarama/PR,
neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, Inscrito no CPF
sob nº 622.478.249-00, portador da Cédula de Identidade nº 4.995.983-4 SSP/PR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão nº 006/2020, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes as normas constantes na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Decreto Federal
nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores em conformidade
com as disposições a seguir:

1 – DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à  aquisição de materiais hospitalares para
serem utilizados  na  sede  do  CISA,  CAPS e  Ambulatório  de  Especialidades  Médicas  do  CISA,  conforme  especificações
contidas  no  edital  de  Pregão  nº 006/2020,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

2 – DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da empresa MC
MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob nº 27.330.244/0001-99, com sede na
cidade de Umuarama-PR , situado à Av: Parigot de Souza nº1977 por seu representante legal o Sr. Venicio Roberto Muniz,
inscrito no CPF sob o nº 066.003.329-13, portador da Cédula de Identidade nº 10.214.655-7 SSP/PR, ao final assinado, com os
preços dos itens abaixo relacionados:

Item Qtde Especificações Unidade Marca
 Valor Unitário

Registrado
Valor Total

30 115
Clorexidine 2%, solução aquosa , 
1000ml

UNID RIOQUIMICA 15,75 1.811,25

41 3
Cunha media em espuma. Impermeável,
para fisioterapia 50x50x30cm.

UNID ARKTUS 205,00 615,00

60 5
Especulo nasal Hartmann n° 02, infantil 
confeccionado em aço inoxidavel  

UNID ABC 92,00 460,00

118 10 Porta agulha 15 cm cabo dourado UNID ABC 30,44 304,40

139 31
Tesoura iris curva, 12 cm de tamanho, 
confeccionada em aço inoxidavel

UNID ABC 19,30 598,30

TOTAL 3.788,95

2.1 – No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto  da  licitação,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do presente
objeto.

3 – DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO:  O ajuste com o fornecedor registrado nesta ata de registro de preços pelo
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, seguirá as disposições contidas no Edital do Pregão
006/2020.

3.1 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante
a validade desta Ata de Registro de Preços.
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3.2 - Serão de responsabilidade da empresa vencedora, o fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários à fiel
execução do objeto

3.3 -  Também será por  conta e responsabilidade da empresa vencedora,  as obrigações  fiscais,  legais,  trabalhistas,  etc.,
oriundos do presente ajuste,  bem como aquelas responsabilidades de acidentes pessoais  e de terceiros,  no decorrer  da
execução do objeto.

3.4 - Tendo em vista o disposto no Art. 40, Inc. XVI da lei 8666/1993, no momento da entrega do produto, objeto da presente
ata,  será verificado se  as especificações mínimas exigidas  estão sendo atendidas,  bem como a qualidade e quantidade
descritos no pedido do órgão responsável.

3.5  -  Caso  for  constatado  alguma  anomalia  entre  o  produto  licitado  e  o  que  está  sendo  entregue,  o  mesmo  será
obrigatoriamente rejeitado, e ainda, o fornecedor ficará obrigado a substituir prontamente o material, correndo por sua conta e
risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas em Edital do qual teve origem.

3.6 – Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado do CISA, localizado na Avenida Rio Grande do Norte, 3368, Jardim
Tropical, Umuarama – PR, conforme pedido formulado pelo órgão solicitante, no prazo de até 05 (cinco) dias.

3.7 - O pagamento será efetuado da seguinte forma: até 30 dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura na sede do CISA, à
vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo, com base nos preços unitários apresentados na proposta/
lance, e ainda,  mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos: a) negativas de
FGTS; b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; c ) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); d) Certidão Negativa de Débitos Municipais, e) Situação perante o Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ).  f)  Certidão Negativa de Débitos da Fazenda
Estadual do domicílio da empresa. O fornecedor deverá, obrigatoriamente, emitir nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme
Norma de Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores.

3.8 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu vencimento ocorrerá após a
reapresentação da mesma.

3 .9 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do fornecedor. 
 
4 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª
R.S adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados através do Órgão
Oficial do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

5.1 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas oriundas da execução da presente Ata de Registro de Preços serão cobertas com receitas provenientes das
seguintes dotações orçamentárias: 02.002.10.302.0002.2002.33.90.30, 02.002.10.302.0003.2005.33.90.30 

6 – DAS REVISÕES: Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. Excepcionalmente, nos
termos do artigo 65,  inciso II,  alínea “d”,  da Lei  8.666/93,  os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

6.1 –  Caso  o  fornecedor  se  recuse  a  baixar  os  preços  registrados,  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS 12ª R.S poderá cancelar o registro.

6.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE  SAÚDE  –  CISA/AMERIOS 12ª  R.S, poderá  liberar  o  fornecedor  do  compromisso,
mediante solicitação com justificativa.
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7 - DAS PENALIDADES

7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, o licitante ou adjudicatório que: 
I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
II – apresentar documentação falsa;
III – deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
IV – ensejar o retardamento da execução do objeto;
V – não mantiver a proposta;
VI – cometer fraude fiscal;
VII – comportar-se de modo inidôneo;
VIII - falhar ou fraudar na execução do contrato.

7.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em  qualquer  momento  da  licitação,  mesmo  após  o
encerramento da fase de lances.

7.3 - O licitante ou adjudicatório que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

I  –  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  e  descredenciamento  do  Registro  Cadastral  de
Fornecedores do CISA, por até cinco anos.
II – multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;

7.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

7.5  -  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegurará  o
contraditório e a ampla defesa, ao licitante ou adjudicatório, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93.

7.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como, o dano causado à Administração Pública, observado o princípio da proporcionalidade.

7.7 - Pela recusa injustificada de até 05 (cinco) dias consecutivos, para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos
neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta. 

7.8 - Pelo atraso ou demora injustificados de até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora para a entrega dos
itens ofertados, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta e três por
cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta.

7.9 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação de multa na razão
de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva
substituição dos produtos.
7.10 - Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do TCE de acordo com a Instrução
Normativa nº 37/2009 do TCE/PR.

7.11– No caso de inexecução do objeto  desta licitação,  exceto  por  motivo de força maior  ou  caso fortuito,  devidamente
comprovado e justificado, ficará a empresa contratada sujeita às sanções preceituadas na Lei Federal nº 8.666/93.

7.12 – A Contratada declara ter pleno conhecimento das condições contratuais, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o
cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.

7.13 – O  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S se reserva, o direito de recusar todo e
qualquer  material  que  não  atender  as  especificações  contidas  no  Edital  do  Pregão  Presencial  nº  006/2020,  que  sejam
consideradas inadequadas pela fiscalização competente.
7-14  –  A  empresa  fornecedora  assumirá  integralmente  a  responsabilidade  pelos  danos  que  causar  ao  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do
objeto desta licitação, isentando o Consórcio de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo.

7.15 – A empresa fornecedora assumirá integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne às
obrigações trabalhistas, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho previstas na legislação específica,
bem como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação, nos termos do parágrafo 1º, do
artigo 71, da Lei nº 8.666/93 com alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.

3
8 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando

8.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.2 – não assinar a respectiva Ata, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de
2002;
8.5 – tiver presentes razões de interesse público.
8.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho da autoridade competente.
8.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha a
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (tres) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

Umuarama/PR, 01 de julho de 2020.

LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde 

CISA - AMERIOS 12ª R.S.

VENICIO ROBERTO MUNIZ
 MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI-ME.

FISCAL DO CONTRATO:

_______________________________________
JOSÉ CARLOS BRASSANINI, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade nº 2.156.880PR, inscrito no CPF sob o
nº 361.509.599-53 

TESTEMUNHAS:

_________________________________________
ANDREIA CRISTINA SILAMÃ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 7.309.937-4 SSP/PR, inscrita no CPF
sob o nº 004.967.099-92.

_________________________________________
SIBELI GOMES LOPES, brasileira casada, portadora da Cédula de Identidade nº 4.245.785-0 SSP/PR, inscrita no CPF sob o
nº 716.744.039-68.
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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
4º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 121/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 073/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 220/2016 DE 01 de JULHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GENTE SEGURADORA S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, neste ato representada pelo Sr. Marcelo 
Wais, portador do RG nº 7009036166 e do CPF nº. 632.005.380-15, residente na cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul, resolvem firmar o presente 4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 121/2016 
para prestação dos serviços do objeto da Licitação Pregão Presencial nº. 073/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 4º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 121/2016, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 
(doze) meses para renovação da Apólice de Seguro dos veículos abaixo descrito, com base no Art. 57 §1º inciso I da 
Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 03/07/2020 à 02/07/2021.
Lote Quant. Descrição Valor
3 1,0 Seguro anual para o Veículo FIAT STRADA WORKING CAB. DUPLA 1.4 FLEX Ano 
2014, Modelo 2014. Patrimônio 6546, Placa AYJ 8286.
(VIGILANCIA EM SAÚDE) 943,88
8 1,0 Seguro anual para o Veículo FIAT STRADA WORKING CAB. DUPLA 1.4 FLEX Ano 
2014, Modelo 2014. Patrimônio 6488 – Placas AYF - 5290
(SECRETARIA DE AGRICULTURA)  943,88
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido um valor total de R$ 1.877,76 (hum mil setecentos e sessenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: Sec. Agricultura – Gabinete do Secretário – 09.001.206080011.2.064.6690.39 Sec. De Saúde – Div. de Vig. Em 
Saúde – 06.003.103040006.2.034.3390.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
CLÁUSULA QUARTA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 04 de julho de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
GENTE SEGURADORA S/A
MARCELO WAIS
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº  103/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 034/2020 de 17 de junho de 2020 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 034/2020 de 17 de junho de 2020, que tinha como objeto: 
Contratação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para Fornecimento de maneira fracionada  
conforme a necessidade de pedra brita nº 02 para complementação de readequação de estradas rurais conforme 
convênio 4500047051 firmado com a Itaipu Binacional.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA, no lote  01, om valor total de R$ 41.144,00 (quarenta e um mil cento e quarenta e 
quatro reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 de junho de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Parana
ATO DA MESA nº. 005/2020, de 10 de julho de 2020.
Dispõe sobre o período de recesso parlamentar da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.
A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara, bem como o que determina a Constituição 
da República Federativa do Brasil.
RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento no art. 57 da Constituição da República, fica decretado o recesso parlamentar entre os dias 
17 de julho a 1º de agosto do corrente ano.
Art. 2º Durante o período de recesso o funcionamento administrativo da Câmara Municipal não sofrerá interrupção ou 
qualquer forma de alteração em seu expediente diário.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul/PR, 10 de julho de 2020.
HAROLDO PIRES RAMOS
Presidente
AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI
Vice-Presidente
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
Primeiro Secretário
EDUARDO DE SOUZA
Segundo Secretário

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Parana
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2019, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., 
Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
AUTO POSTO A & D LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição 
Estadual n.º 904.99734-00, devidamente instalada e em pleno funcionamento à AV. Comendador Gentil Geraldi, n.º 
2941, centro, Telefone: (44) 3675-1335, e.mail: cidadeautoposto@hotmail.com, no Município de Cidade Gaúcha – PR, 
CEP: 87.820-000, neste momento representada pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 1.784.158-0 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente 
e domiciliado na Rua Luiz Antônio de Moraes, 1382, Centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante 
denominado CONTRATADA.
Considerando a necessidade contínua e fracionada de combustíveis para abastecimento da frota de veículos 
pertencentes ao Município de Cidade Gaúcha – PR, considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando 
a viabilidade técnica e econômica da contratação, principalmente a continuidade ao objeto licitado, considerando o inciso 
I do art. 57 da Lei 8.666/93 e § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO 
DE FORNECIMENTO, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
061/2019 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até 31 de Dezembro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original que vem acrescer o quantitativo dos 
produtos em R$ 264.609,25 (duzentos e sessenta e quatro mil seiscentos e nove reais e vinte e cinco centavos) do 
valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 1.323.046,25 (um milhão trezentos e vinte e 
três mil quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 19 de 
Agosto de 2020.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 10 de Julho de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO BRUNO DI RICO
 Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇAO
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 027/2020.
Objeto: Aquisição, instalação e funcionamento de 01 (um aparelho de ultrassom TIPO 1, com recursos da 
RESOLUÇÃO SESA Nº 768/2019 e 597/2020. No valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)
Edital disponível: no portal da transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega e abertura das Propostas: 29/07/2020 até às 14h00min.
Maria Helena – PR, 10 de julho de 2020.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020

VALIDADE: 12 meses

                   O  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n°
86.689.023/0001-70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, nesta cidade de Umuarama/PR,
neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, Inscrito no CPF
sob nº 622.478.249-00, portador da Cédula de Identidade nº 4.995.983-4 SSP/PR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão nº 006/2020, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes as normas constantes na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Decreto Federal
nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores em conformidade
com as disposições a seguir:

1 – DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à  aquisição de materiais hospitalares para
serem utilizados  na  sede  do  CISA,  CAPS e  Ambulatório  de  Especialidades  Médicas  do  CISA,  conforme  especificações
contidas  no  edital  de  Pregão  nº 006/2020,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

2 – DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da empresa
MEDEFE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - ME CNPJ sob nº 25.463.374/0001-74, com sede na Rua Antônio
Schiebel  , 227 na cidade de Curitiba  – Paraná, por seu representante legal o Sr. Sidinei de Oliveira inscrito no CPF sob o nº
028.087.009-46 portador da Cédula de Identidade nº 8.086.069-2 SSP/PR, ao final assinado, com os preços dos itens abaixo
relacionados:

Item Qtde Especificações UNIDADE Marca
 Valor Unitário

Registrado
Valor Total

1 40
Abaixador de madeira para língua pacote c/100 
unid.

PACOTE THEOTO 2,80 112,00

13 1

Aparelho de pressão infantil.
Esfignomanometro, Possuir manômetro aneróide 
com faixa de medição de 0 a 300 mmHg; precisão 
de +/-2mmHg; caixa metálica protetora em inox ou 
aço,pintada em epóxi protegida contra corrosão; 
braçadeira em tecido  de algodão antialérgico 
flexível, não elástico e resistente com fecho em 
metal; manguito em borracha sintética ou látex; 
válvula de controle da saída de ar em metal 
cromado; pêra para insuflação em borracha 
sintética ou látex; válvula unidirecional da bomba 
de ar; Estar acondicionado em embalagem 
individual

UNID PREMIUM 57,00 57,00

14 4

Aparelho de pressão para obeso– 
Esfigmomanômetro - Especificações mínima - 
Braçadeira Obeso de 68 cm para braço de diâmetro
31cm a 39cm, mecanismo com mostrador 
graduado e manômetro resistente, braçadeira em 
tecido de algodão e fecho em metal, braçadeira 
com alcance de 31cm a 39 cm, pêra com válvula 
em metal reforçado

UNID PREMIUM 72,00 288,00

15 16 Aparelho de pressão.
Esfignomanometro, Possuir manômetro aneróide 
com faixa de medição de 0 a 300 mmHg; precisão 
de +/-2mmHg; caixa metálica protetora em inox ou 
aço,pintada em epóxi protegida contra corrosão; 
braçadeira em tecido  de algodão antialérgico 
flexível, não elástico e resistente com fecho em 

UNID PREMIUM 67,00 1.072,00

1metal; manguito em borracha sintética ou látex; 
válvula de controle da saída de ar em metal 
cromado; pêra para insuflação em borracha 
sintética ou látex; válvula unidirecional da bomba 
de ar;Estar acondicionado em embalagem 
individual

36 42 Coletor Perfuro Cortante 3 litro UNID DESCARBOX 1,75 73,50

43 30 Detergente enzimatico desincrustaste – 1 litro UNID KELL DRIN 16,00 480,00

47 62
Envelope de autclaveis, auto selante para material 
esteril grau cirurgico, cx/com 100 unid. 
90mmx160mm

CAIXA HARBO 10,50 651,00

49 60
Envelope de autclaveis, auto selante para material 
esteril grau cirurgico, cx/com 200 unid. 15x27cm

CAIXA HARBO 54,50 3.270,00

50 60 Envelope p/ esterilização 200x230mm cx/com 200 CAIXA HARBO 92,00 5.520,00

57 40 Esparadrapo impermeavel 10 cm x 4,5 m UNID CREMER 5,60 224,00

65 6
Filme p/ Ultrassom (normal) UPP-110S 
110mmx20m - cx c/ 10 rolos. CAIXA ULSTAR 529,00 3.174,00

76 27
Fita para glicemia para aparelho on call plus frasco 
com 50 unid.

FRASCO
ON CALL

PLUS
28,00 756,00

87 6 Luvas cirúrgicas estéril NR 7- caixa c/100 pares CAIXA SANRO 130,00 780,00

88 6 Luvas cirúrgicas estéril NR 7,5- caixa c/100 pares CAIXA SANRO 130,00 780,00

89 1 Luvas cirúrgicas estéril NR 8,00 - caixa c/100 pares CAIXA SANRO 130,00 130,00

120 2
Umidificador com frasco plástico 250ml para 
oxigênio com extensor e mascara

UNID RWR 17,30 34,60

126 7 Seringa de 10 ml s/agulha cx/700 unid. CAIXA SR 184,92 1.294,44

TOTAL R$ 18.696,54

2.1 – No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto  da  licitação,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do presente
objeto.

3 – DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO:  O ajuste com o fornecedor registrado nesta ata de registro de preços pelo
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, seguirá as disposições contidas no Edital do Pregão
006/2020.

3.1 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante
a validade desta Ata de Registro de Preços.

3.2 - Serão de responsabilidade da empresa vencedora, o fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários à fiel
execução do objeto

3.3 -  Também será por  conta e responsabilidade da empresa vencedora,  as obrigações  fiscais,  legais,  trabalhistas,  etc.,
oriundos do presente ajuste,  bem como aquelas responsabilidades de acidentes pessoais  e de terceiros,  no decorrer  da
execução do objeto.

3.4 - Tendo em vista o disposto no Art. 40, Inc. XVI da lei 8666/1993, no momento da entrega do produto, objeto da presente
ata,  será verificado se  as especificações mínimas exigidas  estão sendo atendidas,  bem como a qualidade e quantidade
descritos no pedido do órgão responsável.

3.5  -  Caso  for  constatado  alguma  anomalia  entre  o  produto  licitado  e  o  que  está  sendo  entregue,  o  mesmo  será
obrigatoriamente rejeitado, e ainda, o fornecedor ficará obrigado a substituir prontamente o material, correndo por sua conta e
risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas em Edital do qual teve origem.

3.6 – Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado do CISA, localizado na Avenida Rio Grande do Norte, 3368, Jardim
Tropical, Umuarama – PR, conforme pedido formulado pelo órgão solicitante, no prazo de até 05 (cinco) dias.
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3.7 - O pagamento será efetuado da seguinte forma: até 30 dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura na sede do CISA, à
vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo, com base nos preços unitários apresentados na proposta/
lance, e ainda,  mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos: a) negativas de
FGTS; b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; c ) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); d) Certidão Negativa de Débitos Municipais, e) Situação perante o Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ).  f)  Certidão Negativa de Débitos da Fazenda
Estadual do domicílio da empresa. O fornecedor deverá, obrigatoriamente, emitir nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme
Norma de Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores.

3.8 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu vencimento ocorrerá após a
reapresentação da mesma.

3 .9 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do fornecedor. 
 
4 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª
R.S adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados através do Órgão
Oficial do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

5.1 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas oriundas da execução da presente Ata de Registro de Preços serão cobertas com receitas provenientes das
seguintes dotações orçamentárias: 02.002.10.302.0002.2002.33.90.30, 02.002.10.302.0003.2005.33.90.30 

6 – DAS REVISÕES: Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. Excepcionalmente, nos
termos do artigo 65,  inciso II,  alínea “d”,  da Lei  8.666/93,  os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

6.1 –  Caso  o  fornecedor  se  recuse  a  baixar  os  preços  registrados,  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS 12ª R.S poderá cancelar o registro.

6.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE  SAÚDE  –  CISA/AMERIOS 12ª  R.S, poderá  liberar  o  fornecedor  do  compromisso,
mediante solicitação com justificativa.

7 - DAS PENALIDADES

7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, o licitante ou adjudicatório que: 
I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
II – apresentar documentação falsa;
III – deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
IV – ensejar o retardamento da execução do objeto;
V – não mantiver a proposta;
VI – cometer fraude fiscal;
VII – comportar-se de modo inidôneo;
VIII - falhar ou fraudar na execução do contrato.

7.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em  qualquer  momento  da  licitação,  mesmo  após  o
encerramento da fase de lances.

7.3 - O licitante ou adjudicatório que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

I  –  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  e  descredenciamento  do  Registro  Cadastral  de
Fornecedores do CISA, por até cinco anos.
II – multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;
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7.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

7.5  -  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegurará  o
contraditório e a ampla defesa, ao licitante ou adjudicatório, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93.

7.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como, o dano causado à Administração Pública, observado o princípio da proporcionalidade.

7.7 - Pela recusa injustificada de até 05 (cinco) dias consecutivos, para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos
neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta. 

7.8 - Pelo atraso ou demora injustificados de até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora para a entrega dos
itens ofertados, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta e três por
cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta.

7.9 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação de multa na razão
de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva
substituição dos produtos.

7.10 - Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do TCE de acordo com a Instrução
Normativa nº 37/2009 do TCE/PR.

7.11– No caso de inexecução do objeto  desta licitação,  exceto  por  motivo de força maior  ou  caso fortuito,  devidamente
comprovado e justificado, ficará a empresa contratada sujeita às sanções preceituadas na Lei Federal nº 8.666/93.

7.12 – A Contratada declara ter pleno conhecimento das condições contratuais, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o
cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.

7.13 – O  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S se reserva, o direito de recusar todo e
qualquer  material  que  não  atender  as  especificações  contidas  no  Edital  do  Pregão  Presencial  nº  006/2020,  que  sejam
consideradas inadequadas pela fiscalização competente.

7-14  –  A  empresa  fornecedora  assumirá  integralmente  a  responsabilidade  pelos  danos  que  causar  ao  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do
objeto desta licitação, isentando o Consórcio de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo.

7.15 – A empresa fornecedora assumirá integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne às
obrigações trabalhistas, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho previstas na legislação específica,
bem como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação, nos termos do parágrafo 1º, do
artigo 71, da Lei nº 8.666/93 com alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.

8 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando

8.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.2 – não assinar a respectiva Ata, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de
2002;
8.5 – tiver presentes razões de interesse público.
8.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por
despacho da autoridade competente.
8.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha a
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (tres) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

4

Umuarama/PR, 01 de julho de 2020.

LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde 

CISA - AMERIOS 12ª R.S.

                                                                                          Sidinei de Oliveira 
                                                          MEDEFE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - ME

FISCAL DO CONTRATO:

_______________________________________
JOSÉ CARLOS BRASSANINI, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade nº 2.156.880PR, inscrito no CPF sob o
nº 361.509.599-53 

TESTEMUNHAS:

__________________________________________
ANDREIA CRISTINA SILAMÃ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 7.309.937-4 SSP/PR, inscrita no CPF
sob o nº 004.967.099-92.

________________________________________________
SIBELI GOMES LOPES, brasileira casada, portadora da Cédula de Identidade nº 4.245.785-0 SSP/PR, inscrita no CPF sob o
nº 716.744.039-68.
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intiMaÇÃo Por edital
Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca 
de Umuarama-PR, segundo as atribuições conferidas pelo § 4º do art. 26, da Lei 9.514/97 e por solicitação da 
credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04), INTIMA a devedora fiduciante a Sra. 
ALINE FERNANDES DE OLIVEIRA, a comparecer no Serviço de Registro de Imóveis 1º Ofício, situado à Rua 
Desembargador Munhoz de Melo nº 3628, centro, CEP 87.501-180, nesta cidade de Umuarama-PR, entre o horário 
das 8h30min às 11h00min e 13h00min às 17h00min no prazo improrrogável de 15 dias a contar da publicação 
deste edital, para pagamento/purgação da mora (vide Projeção do Débito para Purga da mora em Serviço Registro 
de Imóveis, arquivada no Cartório) para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao Contrato de 
Aquisição de Terreno e Construção de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito Individual 
FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH nº 8.4444.1804405-9 datado de 11 de maio 
de 2018, firmado pelas partes nesta cidade de Umuarama-PR, registrado sob nº 05 e 06 na matrícula nº 51.343, 
livro 02-Registro Geral, desta Serventia, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, sob pena de 
vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora, nos termos 
do Art. 26 § 7º da Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, 
sendo que as datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: poderá efetuar a purga da mora na agência da Caixa 
Econômica Federal, detentora do financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos 
antes da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo 
à mesma com o objetivo de que sejam enviadas cópias dos comprovantes de pagamento para regularização do 
controle da credora. Protocolo nº 231.xxx de 08/07/2020, no livro 1-T de protocolos. Dado e passado nesta cidade de 
Umuarama-PR, 08 de julho de 2020.
 Elaine Magalhães Souza Vasconcellos
Oficial

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Parana
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2017, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA J. A. DA SILVA 
SUPERMERCADO - EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., 
Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
J. A. DA SILVA SUPERMERCADO - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 03.368.368/0001-
03 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 901.915.130-9, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua 
Mário Ribeiro Borges, 2715, centro, Fone: (44) 3675-2356, E-mail: economico.supermercado1@hotmail.com, no 
Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste momento representado pelo Sr. JUVENI AGUINELO DA 
SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.691.923-0 SSP/PR e inscrito 
pelo CPF n.º 541.335.059-72, residente e domiciliado a Rua Milton Heinz, 1636, Centro, no Município de Cidade 
Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade parcelada de gêneros alimentícios, destinados à confecção de cestas básicas para 
assistência a famílias em situação de vulnerabilidade social do Município de Cidade Gaúcha – PR, considerando a 
vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação, principalmente 
a continuidade ao objeto licitado, considerando o inciso I do art. 57 da Lei 8.666/93, considerando o art. 65, § 1º da 
Lei n.º 8.666/93, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
039/2017 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até 31 de Dezembro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original que vem acrescer a quantidade dos 
itens, passando a integrar ao exercício de 2020 o valor de R$ 29.598,75 (vinte e nove mil quinhentos e noventa e oito 
reais e setenta e cinco centavos), perfazendo o valor global do contrato R$ 147.993,75 (cento e quarenta e sete mil 
novecentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 11 de 
Abril de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 06 de Abril de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
JUVENI AGUINELO DA SILVA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA 842/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e de acordo com a Lei 
006/2015 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 
dispõe sobre a progressão horizontal na carreira e considerando:
a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês correspondente à data 
da admissão funcional a cada dois anos;
b) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada for igual ou superior 
a 60 (sessenta);
c) Que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão;
RESOLVE:
Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de desempenho referente aos anos 
de 2019 e 2020 a atual Classe na Progressão:
Promoção Horizontal correspondente à data de admissão funcional, mês de Julho de 2020.
Matricula Professor Classe Atual Classe Progressão
73231 Juliana Cintia Nunes C 6 C 7
73311 Graziela Cristina do Amaral C 6  C 7
73401 Neide Ferarezi C 6 C 7
73741 Diva Fernandes  C 6 C 7
73821 Vanda Aparecida Bueno Santana C 6 C 7
73901 Regiani Resende da Silva C 6  C 7
96441 Marta Barros da Silva  C 5 C 6
96601 Sonia Alves da Silva Diassis C 5 C 6
96791 Regiane Aparecida Alves C 5 C 6
96871 Tania Regia Assolini Otavio C 5  C 6
96951 Vanda Meiry Molinari Pugin C 5 C 6
97251 Lucilene dos Santos Silva Modesto C 5 C 6
97411 Rita Ines Hatum C 5 C 6
151131 Andressa Oliveira Barros C 3  C 4
151301 Aline Danielle Casquel Saruhashi C 3 C 4
151481 Ana Maria Martinez de Andrade C 3 C 4
151561 Abiuza Madeira C 3 C 4
152021 Marly Gonçalves de Oliveira Marques C 3  C 4
152101 Lucilene Farias do Nascimento Oliveira C 3 C 4
152291 Aguida Tiago de Sá dos Santos  C 3 C 4
152371 Amanda Santana Santos  C 3 C 4
152531 Elaine Souza Rodrigues Veiga A 3 A 4
152701 Karolyne Perrud Prado C 3  C 4
152881 Sueli da Silva Pereira A 3 A 4
153001 Silvanete dos Santos Barbosa C 3 C 4
180936 Danila Carla Santos de Carvalho C 2 C 3
   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 09 de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA 843/2.020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais;
RESOLVE:
CONCEDER a servidora ocupante do cargo de Professor de Educação Ensino Fundamental, NÍVEL B, que tendo 
concluído o curso de Pós-Graduação em EDUCAÇÃO ESPECIAL E INCLUSIVA COM ÊNFASE EM DEFICIÊNCIA 
INTELECTUAL E MÚLTIPLA; passa a integrar a classe de Professor NÍVEL C, conforme Lei Complementar 006/2015, 
Planos de Cargos, Carreira e Remuneração do MAGISTÉRIO Público Municipal.
MATRICULA NOME NÍVEL ANTERIOR NÍVEL ATUAL
109281 Ana Paula Boleta B C
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Junho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PORTARIA 857/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais;
RESOLVE:
CONCEDER a servidora ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, NÍVEL A, que tendo concluído o curso 
de Pedagogia, Licenciatura; passa a integrar a classe de Professor NÍVEL B, conforme Lei Complementar 006/2015, 
Planos de Cargos, Carreira e Remuneração do MAGISTÉRIO Público Municipal.
MATRICULA NOME NÍVEL ANTERIOR NÍVEL ATUAL
181141 Gabriela Pista Silva A B
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PORTARIA 856/2.020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais;
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 006/2015 e Decreto 476/2008 que disciplina a 
metodologia e os procedimentos da Avaliação Individual de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste.
Considerando que o profissional do magistério cumprindo o estágio probatório, cujas avaliações concluíram 
pela sua estabilidade no serviço Público Municipal, será imediatamente posicionado na Classe 2 (dois), no Nível 
correspondente a sua habilitação ou titulação.
RESOLVE:
Art. 1º Promover os servidores que obtiveram a media igual ou superior a 60(sessenta) pontos ao termino do período 
do estágio probatório para elevação de Classe horizontal subsequente.
Matricula Professor Classe atual Classe Progressão
181407 Maria Eliane Silvério C 1  C 2
a) Que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão.
Cruzeiro do Oeste, 09 de Julho de 2.020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

iPen – instituto de Previdência de esPeranÇa nova.
CNPJ – 07.015.371.0001/96.
Esperança Nova – Paraná.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA – IPEN.
CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA – IPEN, responsável pelo RPPS – Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos dos Poderes Legislativo e Executivo do Município de Esperança Nova, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 07.015.371/0001-96, com sede na Avenida 
Juvenal Silva Braga, 400, Centro, Esperança Nova, Paraná, CEP: 87545-000 certifica que a empresa BANCO 
COOPERATIVA SICREDI SA, na qualidade de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ sob 
n° 01.181.521/0001-55, apresentou a documentação solicitada pelo Edital De Credenciamento n° 03/2020 e encontra-
se CREDENCIADA, para o recebimento de depósitos de recursos financeiros previdenciários e aplicação no mercado 
financeiro e para o exercício profissional de administração de carteira de valores mobiliários, conforme disposições da 
Resolução CMN 3.922/2010 e alterações posteriores.
Atesta-se, ainda, que o credenciamento não possui qualquer caráter vinculante, caráter de exclusividade ou mesmo 
qualquer ordem de preferência ou sequencia as instituições financeiras, cujos investimentos e aplicações ocorreram 
conforme a necessidade, oportunidade e conveniência do Fundo de Previdência, não fazendo jus o interessado a 
nenhum tipo de indenização.
Esperança Nova, 10 de Julho de 2020.
Edson Jaques dos Santos
Presidente do IPEN
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 844/2020-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
SRA.MARIA HELENA BERTOCO, O PREFEITA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhora Artur Reinaldo da Silva , Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 cada mais 10 (dez) diárias no valor de 
R$50,00 cada, totalizando as 15 diárias o valor de R$R$875,00 para transporte de 
pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DE JULHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO
 Prefeita de Cruzeiro do Oeste
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Artur Reinaldo da Silva
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Decio Rocha Nº 72
CPF
023.034.479-47AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
4.942-5
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
15 diárias
 VALOR UNITÁRIO
5x75,00
10x50,00VALOR TOTAL
875,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.845/2020-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
SRA.MARIA HELENA BERTOCO, O PREFEITA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE CARLOS DA COSTA, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 cada mais 10 (dez) diárias 
no valor de R$50,00 cada, totalizando as 15 diárias o valor de R$R$875,00 para 
transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte 
e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DE JULHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO
 Prefeita de Cruzeiro do Oeste
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
JOSE CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Prudentópolis, 644 – Centro – Cruzeiro do Oeste – Pr
CPF
038.849.756-41AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
21.530-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.QT. DIÁRIAS
15 diárias
 VALOR UNITÁRIO
5x75,00
10x50,00VALOR TOTAL
875,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº846 /2020-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
SRA.MARIA HELENA BERTOCO, O PREFEITA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (UMA) diárias no valor de R$150,00 cada ,mais 6 horas 
totalizando o valor de R$187,50 (cento e oitenta cinco reais cinquenta centavos) para 
transporte para a cidade de Curitiba, nos dias 19 e 20 de junho de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DE JULHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO
 Prefeita de Cruzeiro do Oeste
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Maria do rocio 357
CPF
752.963.499-20AGÊNCIA BANCÁRIA
516-9Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
19 e 20 de junho de 2020.QT. DIÁRIAS
01 diárias +  6 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 + 37,50VALOR TOTAL
187,50Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 847 /2020-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
SRA. CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (UMA) diária no valor de R$150,00, mais 14 horas totalizando o 
valor de R$237,50 (duzentos trinta sete reais e cinquenta centavos) para transporte 
do pacientes para a cidade de Curitiba/PR nos dias 08, 09 e 10 de julho de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS  10 (DEZ)  DIAS DE JULHO DE 2020.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
08, 09 e 10  de julho 2020.QT. DIÁRIAS
01 DIARIA + 14 HORASVALOR UNITÁRIO
150,00 + 87,50VALOR TOTAL
   237,50Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 848/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE
     SUMULA: Concessão de Diária
SRA.MARIA HELENA BERTOCO, O PREFEITA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (DUAS) diária no valor de R$150,00 cada, mais 7 horas 
totalizando R$343,75 (trezentos e quarenta e três reais e setenta cinco centavos ) 
para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba, nos dias 28 ,29 e 30 de junho 
de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 10 (DEZ ) DIAS DE  JULHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO
 Prefeita de Cruzeiro do Oeste
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
28 ,29 e 30 de junho de 2020.QT. DIÁRIAS
02 diária + 7 hoasVALOR UNITÁRIO
150,00 +150,00 + 43,75
VALOR TOTAL
343,75Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.849/2020-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
SRA.MARIA HELENA BERTOCO, O PREFEITA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com  base na 
Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 
(UMA) diária no valor de R$150,00, mais 15 horas totalizando o valor de R$243,75 
(duzentos e quarenta três reais e setenta cinco centavos ) para transporte de paciente 
para a cidade de Curitiba /PR nos dias 05 ,06 e 07 de julho de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DE JULHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO
 Prefeita de Cruzeiro do Oeste
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF
555.508.439-00AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
CURITIBA -PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
05,06 e 07 de julho de 2020  .      QT. DIÁRIAS
01 diárias + 15 horas VALOR UNITÁRIO
R$150,00 +93,75 VALOR TOTAL
R$243,75Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.850 /2020 – SECRETARIA DE SAÚDE
     SUMULA: Concessão de Diária
SRA.MARIA HELENA BERTOCO, O PREFEITA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jefferson Longuini, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (uma) diárias totalizando o valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) para 
transporte de pacientes que realizam tratamento de saúde, nos dias 25 e 26 de junho 
de 2020 na cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DE JULHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO
 Prefeita de Cruzeiro do Oeste
ROSANA DE JESUS SOUZA
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
CURITIBA PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
25 e 26 de junho de 2020QT. DIÁRIAS
01 diárias VALOR UNITÁRIO
150,00VALOR TOTAL
150,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 851 /2020-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
SRA.MARIA HELENA BERTOCO, O PREFEITA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (UMA) diária totalizando valor de R$150,00 (cento e 
cinquenta reais ) para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba, nos dias 25 
e 26 de junho de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 10(DEZ) DIAS DE JULHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO
 Prefeita de Cruzeiro do Oeste
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
ALEXANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
25 e 26 de junho de 2020. QT. DIÁRIAS
01 diária VALOR UNITÁRIO
   150,00 VALOR TOTAL
150,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 852/2020-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
SRA. MARIA HELENA BERTOCO, O PREFEITA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
02 (DUAS) diária no valor de R$150,00 cada , mais 7 horas totalizando o valor de 
R$343,75 (trezentos e quarenta três  reais e setenta cinco centavos ), para transporte 
de pacientes para a cidade de Curitiba-PR nos dias 14,15 e 16  de junho de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 10 (DEZ ) DIAS DE JULHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO
 Prefeita de Cruzeiro do Oeste
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Frei Galvão, nº. 247
CPF
474.439.529-53AGÊNCIA BANCÁRIA
3883Nº. CONTA
437-0
DESTINO
CURITIBA- PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 14,15 e 16  de junho de 2020.QT. DIÁRIAS
02 diárias + 07 horasVALOR UNITÁRIO
150,00 + 150,00 + 43,75VALOR TOTAL
343,75Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

 PORTARIA Nº. 853/2020-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
SRA.MARIA HELENA BERTOCO, O PREFEITA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Flávio William Nascimento Lage, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (UMA) diária no valor de R$150,00, mas 11 horas 
totalizando valor de R$218,75  (duzentos e dezoito reais e setenta cinco centavos) 
para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba, nos dias 01 e 02 de julho 
de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DE JULHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO
 Prefeita de Cruzeiro do Oeste
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
FLÁVIO WILLIAM NASCIMENTO LAGE
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Laranjeiras do Sul, nº. 544 – Centro
CPF
049.255.979-14AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9Nº. CONTA
16694-4
DESTINO
Curitiba-PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 01 e 02 de julho de 2020.QT. DIÁRIAS
01 diária + 11 horas
  VALOR UNITÁRIO
150,00 + 68,75VALOR TOTAL
R$218,75Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 854/2020-Secretaria Saúde
     SUMULA: Concessão de Diária
SRA.MARIA HELENA BERTOCO, O PREFEITA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
01 (uma) diárias de R$150,00, mais 09 horas totalizando R$206,25 (duzentos e seis 
reais e vinte cinco centavos  ) para transporte do pacientes para a cidade de Curitiba- 
PR nos dias 21 a 22 de junho de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DE JULHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO
 Prefeita de Cruzeiro do Oeste
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88AGÊNCIA BANCÁRIA
0143-0Nº. CONTA
0000662-9
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
21 a 22 de junho de 2020.QT. DIÁRIAS
01 diárias +
9 horas   VALOR UNITÁRIO
150,00 + 56,25VALOR TOTAL
206,25
Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
01/06/2020 Recurso Federal Equipamentos Agrícolas CV 853221 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - Receita 125.000,00
01/06/2020 Merenda Escolar PNAE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ - Receita4.900,60
02/06/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita4.145,92
02/06/2020 FNS - SAMU 192 Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - - Receita21.919,00
02/06/2020 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - - Receita2.046,28
03/06/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita7.517,39
03/06/2020 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 210,00
03/06/2020 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 3.990,00
05/06/2020 Apoio Financeiro aos Municípios-AFM - MP 938/2020 Outras Transferências da União - Outras - Receita 216.618,58
05/06/2020 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 9.800,00
05/06/2020 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 5.030,00
05/06/2020 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - FATOR COMPENSATÓRIO DE TRANSIÇÃOTransferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal - Receita 46.211,78
09/06/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita1.969,11
09/06/2020 AFM PARA AÇÕES EM SAÚDE E/OU ASS. SOCILA COVID - LC173-I Outras Transferências da União - Outras - Receita 14.642,85
09/06/2020 Apoio Financeiro aos Municípios-AFM - MP 938/2020 Outras Transferências da União - Outras - Receita 102.814,78
10/06/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 212,31
10/06/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -42,46 
10/06/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita18.161,32
10/06/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 230.007,21
10/06/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-46.001,44 
12/06/2020 CUSTEIO SAUDE - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASS. FARMACEUTICA Transferência de Recursos do SUS  Assistência Farmacêutica - Principal - Receita 6.000,00
12/06/2020 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 873,76
15/06/2020 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa - Receita28,76
16/06/2020 Salário Educação Transferências do Salário-Educação - Principal - Receita 11.160,32
16/06/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita10.540,99
17/06/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita45.388,90
19/06/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita6.044,46
19/06/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 130.234,65
19/06/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-26.046,92 
22/06/2020 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - Receita 5.180,27
23/06/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita5.544,84
24/06/2020 CONVEIO FEDERAL - READEQUAÇÃO DE AVENIDAS 2015 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - Receita 136.708,29
24/06/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita5.762,94
24/06/2020 MINISTERIO DA CIDADANIA PORTARIA 369 - SUAS COVID AÇÕES Outras Transferências da União - Outras - Receita 2.400,00
24/06/2020 MINISTERIO DA CIDADANIA PORTARIA 369 - SUAS COVID EPI Outras Transferências da União - Outras - Receita 2.100,00
30/06/2020 CONVEIO FEDERAL - READEQUAÇÃO DE AVENIDAS 2015 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - Receita 136.708,29

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

30/06/2020 Recurso Federal Equipamentos Agrícolas CV 853221 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - Receita 125.000,00
30/06/2020 Recurso Federal Equipamentos Agrícolas CV 853221 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - Receita -125.000,00 
30/06/2020 CONVEIO FEDERAL - READEQUAÇÃO DE AVENIDAS 2015 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - Receita -136.708,29 
30/06/2020 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita13.539,13
30/06/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 209.144,65
30/06/2020 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-41.828,93 
30/06/2020 AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  P - Receita1.775,07
30/06/2020 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção Básica - Principal - Receita42.000,00

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EDITAL DE HABILITAÇÃO/RESULTADO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a 
HABILITAÇÃO e RESULTADO DA PROPOSTA, do processo licitatório supra referido, 
que realizou em sua sede, sito à Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, 
Alto Paraíso, Estado do Paraná, no dia 10/07/2020 às 09h00m, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem como objeto 
a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, 
TENDO POR OBJETO A CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA 
(LAZER), NO DISTRITO DO PORTO FIGUEIRA, NO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O CONVENIO Nº 36/2020 
– SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS 
PUBLICAS, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS, NORMAS, CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”
HABILITAÇÃO
EMPRESA SITUAÇÃO
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA HABILITADA
RESULTADO
EMPRESA VALOR
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA (VENCEDOR) R $ 
452.213,37
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 10 dias do mês 
de Julho de 2020.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 48/2.020
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 020/2.020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO    TERMO DE RATIFICAÇAO DE 24/042020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: RODNEY 
DANILO PESENTI - MANUTENÇÃO EM APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS, 
inscrito no CNPJ sob nº. 34.669.868/0001-09, neste ato representada pelo Sr. 
RODNEY DANILO PESENTI, portador (a) do RG nº 53246788, CPF nº. 803.463.329-
15, residente na Av Celso Garcia Cid, na cidade de Londrina, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa por Limite nº. 020/2.020, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA MANUTENÇÃO DA 
CALANDRA DA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1 1,0 Manutenção da Calandra, com os seguintes serviços: Colocação de feltro, 
colocação de manta de poliéster, aplicação de cola especial, aplicação de parafina e 
deslocamento  2.100,00
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por Limite nº 020/2.020, 
vencido pela contratada. RODNEY DANILO PESENTI - MANUTENÇÃO EM 
APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: RODNEY DANILO PESSENTI - 
MANUTENÇÃO EM APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS e de R$ 2.100,00( dois 
mil e cem reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 27/04/2020  e término em 
24/08/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº020/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão da 
prestação dos serviços, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município 
de Altônia – PR. A  DIVISAO DE SAUDE
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 26  SECRETARIA DE SAUDE 10616234  
HospSUS Estadual  339039170000  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
MÁQUINAS
Altônia-PR., 27/04/2020

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 33/2.020
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 08/2.020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE Data de Homologação
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
L.R MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO, inscrito no CNPJ sob nº. 34.963.434/0001-09, 
neste ato representada pelo Sr Luciano Ribeiro, portador do RG nº 264514750, CPF 
nº. 163.770.578-65, residente na Rua Manoel Ribas, na cidade de ALTÔNIA, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 08/2.020, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA MANUTENÇÃO DE RESFRIADORES DE LEITE DAS COMUNIDADES RUAIS 
DO BAIRRO PÉ DE GALINHA E DO BAIRRO PAINEIRA II, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1 1,0000 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DOS RESFRIADORES DE LEITE DOS 
PRODUTORES DE LEITE DO BAIRRO PÉ DE GALINHA E DO BAIRRO PAINEIRA 
II 2.770,00
2 1,0000 SERVIÇOS DE ELIMINAR VAZAMENTO  DO  
ISOLAMENTO TÉRMICO FECHAMENTO E MONTAGEM  DO QUADRO DE 
COMANDO, FIXAÇÃO DOS COMPONENTES, DESITRATAÇÃO DO SISTEMA DE 
CARGA DE GÁS E TESTE DE FUNCIONAMENTO. RESFRIADORES DE LEITE 
DOS PRODUTORES DE LEITE DO BAIRRO PÉ DE GALINHA E DO BAIRRO 
PAINEIRA II 2.330,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por Limite nº 08/2.020, 
vencido pela contratada.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: L.R MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO e de 
R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 11/03/2020  e término em 
08/07/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº08/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  prestação do serviço, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município 
de Altônia – PR.  GABINETE DO SECRETARIO
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte:  40  SECRETARIA DE MEIO AMB 
AGRIC E TURISMO 2011264  Apoio ao Pequeno Produtor  339032990100  DEMAIS 
MATERIAIS P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
Altônia-PR., 11/03/2020

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 57/2.020
MODALIDADE Tomada de Preços Nº 03/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 88  DE 29/06/2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
77.396.810/0001-33, neste ato representada pela Srª Laura Roberta Riedi, portadora 
do RG nº 64734415, CPF nº. 033.315.939-07, residente na Av. Brasil, na cidade de 
CASCAVEL, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº. 03/2.020, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Veículo tipo 
passeio para uso da Secretaria de Saúde conforme convênio celebrado com a SESA 
pela resolução 769/2019., a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
11 Veículo tipo automóvel passeio, Zero KM de fabricação nacional ano modelo 2020 
ou superior, pintura sólida na cor branca, com capacidade para 5 passageiros, motor 
flex, 4 portas, potência mínima 73cv, com direção assistida, vidros e travas elétricas, 
Ar-condicionado, rodas em aço com as medidas mínimas 165/60R-13, equipado 
para-choques na cor do veículo, tanque de combustível com capacidade mínima 
de 47 litros , com todos os equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN 
E DENATRAN, garantia de no mínimo 01 ano sem limite de quilometragem, 
Comprovação de Assistência Técnica, autorizada pela montadora num raio de no 
máximo 100km do município de Altônia-PR. 40.690,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  Tomada de Preços nº 03/2.020, vencido 
pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 
LTDA e de R$ 40.690,00 (quarenta mil seiscentos e noventa reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 120 (dias), com início em 29/06/2020  e término 
em 26/10/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá constar 
na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Tomada de Preços Nº03/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município 
de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SAÚDE.
 Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 26  SECRETARIA DE SAUDE 1061234 
Manutençao dos Serviços de Saude 449052520000  VEÍCULOS DE 
TRAÇÃO MECÂNICA
Altônia-PR., 30 de junho de 2020

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Parana
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24 
inciso II, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 085/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 030/2020.
Objeto: Contratação de empresa para desenvolvimento de projeto arquitetônico, 
estrutural e elétrico para ampliação e reforma da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura do município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: LUANA TECILA - ME, devidamente inscrita no CNPJ n°: 
31.081.528/0001-66, com sede na Avenida Curitiba, N° 1078, Centro, município de 
Alto Piquiri, Estado do Paraná.
VALOR DA DISPENSA: R$ 9.365,63 (nove mil, trezentos e sessenta e cinco reais e 
sessenta e três centavos).
Francisco Alves – Pr. 10 de Julho de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal
EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2020.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 080/2020.
Contratante: Município De Francisco Alves – Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.
Contratada: Nordeste Transportes Ltda. Cnpj sob nº 76.299.270/0001-07.
Objeto: contratação de empresa para a aquisição de um ônibus rodoviário usado, 
modelo e ano mínimo 2010 ou acima, em perfeito estado de uso a ser utilizado pela 
rede Municipal de Educação do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura até o dia 10 de julho de 2021, ressalvada o direito de prorrogação 
previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pela aquisição do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, 
o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
VALOR UNI VALOR TOTAL MARCA
01 ONIBÛS PARA TRANSPORTE TIPO RODOVIÁRIO.
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS:
Carroceria/Chassi, para transporte coletivo do tipo rodoviário, ano de fabricação 
modelo 2010 ou acima,  comprimento total de no mínimo 12 metros, largura mínima 
de 2.500mm, 02 eixos, chassi com motor dianteiro, revestimento externo em chapa 
de alumínio, painéis frontais, traseiros e teto em fibra de vidro; para-brisa com vidro 
laminado bi-partido incolor, limpador do para-brisa com temporizador e esguicho 
elétrico; no mínimo 05 (cinco) janelas de emergência, não contíguas; capacidade 
mínima de 44 poltronas reclináveis em tecido além do motorista; cinto de segurança 
de três pontas para o motorista com mecanismo retrátil; cinto de segurança de 
duas pontas para os passageiros; sirene acoplada de marcha ré; tacógrafo diário, 
pintura nova brilhante e adesivagem definida pela contratante na entrega, lanternas 
dianteira, traseiras e faróis em perfeitas condições de uso, sinalização geral revisada 
na entrega.
Motor de balanço Dianteiro com propulsão a óleo diesel, com no mínimo 06 (seis) 
cilindros verticais em linha, turbo e intercooler, com potência de no mínimo 225 CV; 
Caixa de mudança mecânica  de 07 (sete) marchas sincronizadas a frente e 01 (uma) 
a ré, com acionamento através de alavanca;
Diferencial Eixo traseiro deve ter redução simples;
Embreagem tipo monodisco à seco com acionamento hidropneumático;
Suspenção tipo feixe de mola, com amortecedores de dupla ação e barra 
estabilizadora nos 02 (dois) eixos;
Direção com assistência hidráulica integral;
Freios com sistemas dianteiros e traseiros a tambor, o ajuste da folga das lonas 
automático, através de dispositivo do tipo catraca automática, e as lonas devem 
ser isentas de amianto e qualquer outro componente prejudicial à saúde e ao meio 
ambiente, sistema de freio motor ou similar;
Sistema elétrico, tensão nominal de 24 VCC, duas baterias, as baterias devem ser de 
no mínimo 12 VCC e de no mínimo 19 placas e  170 Ah; no mínimo um alternador com 
uma capacidade total de carga igual ou superior a 120 A para alimentação do sistema 
elétrico geral do chassi e dacarroceria; Chave geral de acionamento e desligamento 
de todo o sistema elétrico do veículo; Pneus, cada chassi deve vir equipado com 
pneus em bom estado na dianteira e traseira;
Tanque de combustível com recipiente de alta densidade e com capacidade de 
armazenamento do no mínimo 300 litros de combustível.
Todas os documentos reverentes ao veículo deveram estar pagos na entrega; 
Garantia total de no mínimo 06 (seis) meses motor, câmbio e diferencial.
Veículo reserva para atender em caso de garantia;
Vistoria prévia para habilitação. UNID 01 R $ 
90.000,00 R$ 90.000,00 VW MASCARELLO ROMA 350R O
VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 90.000,00
Francisco Alves – Pr. 10 de Julho de 2020.
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 199/2020
DATA: 10/07/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do 
CPF nº 459.950.019-49, Como Fiscal de Contrato nº 080/2020 Empresa: NORTE 
NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI – ME, Fiscal de Contrato nº 
081/2020 Empresa: BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
EIRELI -  EPP, Fiscal de Contrato nº 082/2020 Empresa: RCA MATERIAIS MÉDICOS 
LTDA – ME, Fiscal de Contrato nº 083/2020 Empresa: GARCIA & STOPASSOLLI 
LTDA – ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Julho de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana
Processo/Edital nº 071/2020 – Dispensa de Licitação nº 031/2020.
Ref. Oficio nº 074/2020, pelo o qual a Senhora Secretária de Administração solicita 
ratificação do ato praticado pela mesma, para contratação da empresa UMUARAMA 
DIESEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 81.833.527/0001-07, estabelecida à Rua 
Manoel Ramires, nº 5660, Parque Industrial I. na cidade de Umuarama Paraná, 
Paraná, para fornecimento de peças genuínas, filtros e lubrificantes para manutenção 
do Veículo marca Mercedes Benz, Placa BBO 4193, no valor total de R$ 1.274,79 (um 
mil, duzentos e setenta e quatro reais e setenta e nove centavos).
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio do Secretário Municipal de Saúde fl nº 002, e 
parecer jurídico fls nº 024, 025, 026 e 027, contido no Processo de Licitação/Edital 
nº 071/2020, Dispensa de Licitação nº 031/2020, com base no art. 24, inciso II da 
Lei 8.666/93.
Ratifico a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os principio que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 10 de julho de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº17/2020
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: aquisição de 01(um) veiculo 0(zero)/KM, fabricação nacional, com 
motorização mínima de 1.0, com recursos provenientes do Programa de Qualificação 
da Atenção Primária á Saúde, através do Governo do Estado do Paraná, por meio da 
Secretaria de Estadual de Saúde – SESA, Resolução n.º 725/2020 e contrapartida do 
município de Perobal PR.
TIPO: Menor preço -  por item
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 48.315,00
DATA DA ABERTURA: Segunda-Feira, 27 de julho de 2020– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à 
Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 10 de julho de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° 086/2020 

OBJETO: Sistema de Registro de Preços, visando a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO NEBULIZADOR PARA CARRO FUMACÊ, O QUAL 
SERÁ UTILIZADO NO COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI 
(DENGUE), A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO DE GUAIRA-PR. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação (CPL), designada pela Portaria 027/2020 de 
27/01/2020, resolve NEGAR-LHE PROVIMENTO ao recurso 
apresentado pela empresa GUARANY INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 61.089.835/0001-54, conforme motivos 
expostos na “RESPOSTA A PEDIDOS DE INABILITAÇÃO” anexado 
junto ao processo e disponível no site www.guaira.pr.gov.br no link 
Processos Licitatórios e/ou pelo site www.bll.org.br no link BLL 
Compras, e torna público para o conhecimento dos interessados, 
que a empresa CONCORRE COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 
07.271.878/0001-00, foi declarada HABILITADA por apresentar toda 
documentação de habilitação conforme edital. 
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 
3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra-PR, 10 de julho de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli / Comissão Permanente de Licitações 
 
 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
DECRETO Nº 2270/2020
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 499, de 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de fevereiro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no valor de R$- 38.385,28 (trinta e oito mil, trezentos 
e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.1.059000 INVESTIMENTOS NA AREA EDUCACIONAL – ESCOLA
9527/4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 38.385,28
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferencias Constitucionais Vinculadas a Educacao
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
624/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 38.385,28
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 10 (dez) dias do mês de julho de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Brasilandia do sul
Estado do Parana
DECRETO N.º 067/2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2020, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso IX e X, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal 
n.º 748/2019, datada de 26 de novembro de 2019, (Lei Orçamentária de 2020) e em especial o contido na Portaria n.º 
378 de 07 de maio de 2020, do Ministério da Cidadania, QUE TRATA DOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS PARA 
ENFRENTAMENTO AO COVID-19.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$65.700,00 (Sessenta e cinco mil e setecentos reais) que obedecerá 
a seguinte classificação:
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
001.08.244.1200.2.024- Manutenção das Ações do CRAS
387 – 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 65.700,00
Fonte – 60050 -   PSB/FNAS
  SOMA ............................................................................... 65.700,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$65.700,00 (Sessenta e cinco mil e setecentos reais), proveniente do produto do excesso de 
arrecadação real e por tendência,  apresentado na Fonte de Recursos 60050 – PSB/FNAS, conforme abaixo:
Excesso de Arrecadação
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor
60050 (78) 1718041108000000 – PSB/FNAS 65.700,00
 SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  65.700,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 10 de julho de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Brasilandia do sul
Estado do Parana
 DECRETO N.º 068/2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, relativo ao 
exercício de 2020, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso IX, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 
748/2019, datada de 26 de novembro de 2019 (LOA 2020).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$86.800,00 (Oitenta e seis mil e oitocentos reais), objetivando a 
execução do Termo de Compromisso PAR n.º 202001593-4, Processo n.º 23400.002705/2019-72 - FNDE, visando a 
aquisição de 01 Ônibus Escolar – ORE1,  nas seguintes classificações orçamentárias:
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001 – Coordenação Educação
09.001.12. – Educação
09.001.12.361 – Ensino Fundamental
09.001.12.361.1400 – Gestão Municipal de Educação
09.001.12.361.1400.3.046 – Aquisição de Ônibus Escolares
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
128 – 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 60012 – Aquisição de Ônibus Escolares  86.800,00
TOTAL GERAL 86.800,00
Art. 2º - Como recursos para abertura dos créditos orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizados as 
receitas provenientes do Termo de Compromisso PAR n.º 202001593-4, e contrapartida com recursos próprios já 
consignados no orçamento corrente, conforme abaixo:
Recurso do Convênio – Excesso de Arrecadação por Tendência:
Receita: (116) - 2.4.1.8.10.21.02.00.00.00.00 – Aquisição de Ônibus Escolares – R$86.800,00.
Fonte: 60022 – Aquisição de Ônibus Escolares
Contrapartida/Dotação:
A contrapartida necessária está consignada no orçamento corrente na seguinte dotação: 09.001.12.361.1400.2013 – 
119 – 4.4.90.52.00.00 – Fonte: 01104 – Educação 25%.
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 10 de julho de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 399/2020
Conceder Férias a servidora ROSELI BORTOLOTTI CARDOSO DA SILVA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROSELI BORTOLOTTI CARDOSO DA SILVA, matricula nº 1961-5, ocupando o cargo 
efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de 
Férias, referente ao período aquisitivo de (2019/2020), de 13 de Julho a 11 de Agosto de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 10 de Julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 401/2020
Conceder Férias a servidora MARIELE DA SILVA CRUZ e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARIELE DA SILVA CRUZ, matricula nº 2050-8, ocupando o cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
(2019/2020), de 03 de Agosto a 01 de Setembro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 10 de Julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 402/2020
Conceder Férias ao servidor ARMANDO DE SIQUEIRA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ARMANDO DE SIQUEIRA, matricula nº 1873-2, ocupando o cargo efetivo de Agente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
(2019/2020), de 03 de Agosto a 01 de Setembro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 10 de Julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 400/2020
Conceder Férias a servidora VALÉRIA LIGEIRO DE OLIVEIRA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora VALÉRIA LIGEIRO DE OLIVEIRA, matricula nº 1842-2, ocupando o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2017/2018), de 20 de Julho a 18 de Agosto de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 10 de Julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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PORTARIA Nº 222/2020 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor  
AMANDA CAROLINA DA SILVA OLIVEIRA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, a servidora  AMANDA 

CAROLINA DA SILVA OLIVEIRA,  portadora da Cédula de Identidade R.G. sob n.° 9.415.579-7 

SSP- PR, inscrita no CPF sob nº 076.591.619-38, admitida em 01 de janeiro de 2014, ocupante do 

emprego público efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 30  horas semanais, 

pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada situada no município de Icaraíma – Pr., para a 

Base situada na Central de Regulação,  município de Umuarama - Pr., a partir de 01 de julho de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

contar de 01 de julho de 2020.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 10 de julho de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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NOROESTE DO PARANÁ 
 

  
 

PORTARIA Nº 218/2020 
 
 
 

EXONERAR A SERVIDORA 
CRISTIANE LAGEMANN 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 07 de julho de 2020,  a Sra. 

CRISTIANE LAGEMANN, portadora  da Cédula de Identidade nº 9.265.975-5 SSP PR, inscrita no 

CPF sob nº 043.814.799-55, admitida em 18 de fevereiro de 2020, ocupante do emprego público 

temporário de OPERADOR DE RÁDIO – 36 horas semanais, pelo regime CLT, lotada na Central de 

Regulação, situada no município de Umuarama,  Estado do Paraná, ficando revogada a  Portaria nº 

051/2020 de 17 de fevereiro de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de exoneração.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 10 de julho de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 219/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de JORGE JUNIOR 
DE BRITO, contratado através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2019, regido pelo Edital n° 001/2019 – 
CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 09 de janeiro de 2021 o prazo do contrato temporário do Sr. JORGE 

JUNIOR DE BRITO, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 7.316.608-0 SSP-PR, 

inscrito no CPF sob n° 043.551.199-80, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 

003/2019, regido pelo Edital nº 001/2019, para ocupar o cargo de Condutor de Ambulância 

Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 10 de 

julho de 2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 10 de julho de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 220/2020 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
ELAINE NUNES FRANZONI POIELI 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 09 de julho de 2020, a 

servidora ELAINE NUNES FRANZONI POIELI, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 

7.985.127-2 SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 039.281.319-07, admitida em 09 de julho de 2019, ocupante 

do emprego público por prazo determinado de  TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA, 36 

horas semanais, pelo regime CLT, com lotação para a área de abrangência da 14ª Secretaria Regional de 

Saúde - Paranavaí- PR,  ficando revogada a portaria nº 160/2019 de 08 de julho de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 10 de julho de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 221/2020 

 
 

Dispõe sobre transferência de base do servidor  
ADEMIR JUNIOR BROETTO MARQUES DOS SANTOS 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. TRANSFERIR, no interesse do serviço, o servidor  ADEMIR JUNIOR 

BROETTO MARQUES DOS SANTOS,  portador da Cédula de Identidade R.G. sob n.° 8.737.008-9 

SSP- PR, inscrito no CPF sob nº 049.528.939-60, admitido em 01 de março de 2020, ocupante do 

emprego público temporário de MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24  horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na base situada no município de Campo Mourão – Pr., para a Base situada no 

município de Cianorte - Pr., a partir de 01 de julho de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

contar de 01 de julho de 2020.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 10 de julho de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2020. 
 

O MUNICÍPIO de São Jorge do Patrocínio-PR, torna público que às 08:30 

horas do dia 23/07/2020, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 

OBJETO  QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 

Fornecimento e instalação 

de luminárias de LED 
265 unidades R$ 532.677,32  120 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Paulo Sérgio de Souza, São Jorge do 
Patrocínio, Paraná, Brasil - Telefone: (044) 3634-8011- E-mail: 
licitação@sjpatrocinio.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no seguinte endereço Av. Carlos Spanhol, 164, das 08:00 às 11:30 e das 
13:00 as 17:00 horas, através do site: http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou 
Bolsa de Licitações do Brasil (www.bllcompras.com) FONE: 41-3097-4600 
São Jorge do Patrocínio, 09 de julho de 2020. 

JOSÉ CARLOS BARALDI                                                                              

Prefeito Municipal 

 

 
Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio

Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Justificativa Nº 45/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 83/2020, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 14/2020 
de 13 de janeiro de 2020, sobre o Processo de Licitação nº 45/2020, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE TOTEM 
DE DISPENSAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL PARA PROPORCIONAR PROTEÇÃO NO COMBATE AO COVID-19, 
ATENDENDO A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E 
MEIO AMBIENTE E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
J. P. MIRANDOLLA FAGUNDES FOTOGRAFIAS R$: 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinqüenta reais);
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10/07/20
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Concorrência Nº 8/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 25 de junho de 2020. 
 
Fornecedor: MASTER SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 05.211.378/0001-58 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO CONSTITUIDO 
PELO LOTE DE TERRA N° A-1, SUBDIVISÃO DOS LOTES N° 
04 A 14 DA QUADRA 193, DO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, COM ÁREA TOTAL DE 540,00 
M², OBJETO DA ESPECIFICADO NA MATRÍCULA N° 19.737, 
DO 1° CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, CONSTITUTIVO DO 
PATRIMÔNIO DISPONÍVEL DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – 
PR. 

1,00 R$ 1,00 R$ 1,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 1,00  (um real)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 10 de julho de 2020. 
 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
DECRETO Nº XXX/2020
DISPÕE SOBRE CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE CARTA CONVITE Nº 15/2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, usando a competência que lhe confere o art. 71 da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, que a licitação na modalidade Carta Convite nº 15/2020, tem como objeto: “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRÉVIO SOBRE VIABILIDADE 
ECONÔMICA DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA CONSUMIDA NOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS E SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO, DESENVOLVIMENTO, MODERNIZAÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO ENÉRGÉTICA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO”.
CONSIDERANDO, que a Administração Pública deve-se atentar para evitar manobra de um dos licitantes na prática 
apresentar uma proposta de preço que venha caracterizar inexequível;
CONSIDERANDO que a proposta da empresa vencedora M H P GUEDES ME ser inferior a 70% (setenta por cento) 
do valor orçado pela Administração Pública;
CONSIDERANDO que a Procuradoria Jurídica do Município opinou favoravelmente pelo cancelamento da licitação 
que eclodiu na modalidade Carta Convite nº 15/2020;
CONSIDERANDO a ocorrência de fatos supervenientes (proposta inexequível), a Administração Municipal perdeu o 
interesse no prosseguimento ou continuidade do processo licitatório;
CONSIDERANDO, os princípios norteadores da Administração Pública, previstos no art. 37, da CF, que são os 
seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.
CONSIDERANDO, que a administração pública tem o poder/dever de rever seus atos a qualquer momento, quando 
constar ilegalidade, nulidade ou até mesmo mera irregularidade, podendo comprometer o processo licitatório.
RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR/CANCELAR o processo licitatório na modalidade Carta Convite nº 15/2020, com fundamento nos 
arts. 48, II e 49 da Lei n. 8.666/93.
Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Tapejara, 10 de julho de 2020.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 68/2020.
Dispensa Por Limite nº 32/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: M. DORNA MARTINEZ OLIVEIRA-ME
Objeto: Contratação de empresa para confecção de adesivos perfurados, com a finalidade de personalização e 
informação da sala de reuniões da divisão de cadastro único do CRAS, da Secretaria Municipal de Assistência Social 
do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 2.009,04 (dois mil e nove reais e quatro centavos)
Vigência: 10/07/2020 a 07/09/2020.
Adjudicada e Homologada: 10/07/2020.
Data de Assinatura: 10/07/2020
DECRETO Nº 213/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 32/2020, objetivando a contratação de empresa para confecção de adesivos 
perfurados, com a finalidade de personalização e informação da sala de reuniões da divisão de cadastro único do 
CRAS, da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa 
abaixo:
 EMPRESA VALOR TOTAL R$
M. DORNA MARTINEZ OLIVEIRA-ME 2.009,04
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 10 de julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 21/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: TAPS CLINICA MÉDICA LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado a redução no presente instrumento (anexo I), no valor de R$ 126.000,00 (cento e 
vinte seis mil reais), referente à prestação de serviços de Clínico Geral - Unidade de Saúde (PSF III).
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado o valor total do contrato de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais mil 
reais), referente à redução para R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), conforme parecer jurídico em 
anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 03/2019
Data da Assinatura: 10/07/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 21/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: TAPS CLINICA MÉDICA LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado a redução no presente instrumento (anexo I), no valor de R$ 126.000,00 (cento e 
vinte seis mil reais), referente à prestação de serviços de Clínico Geral - Unidade de Saúde (PSF III).
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado o valor total do contrato de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais mil 
reais), referente à redução para R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), conforme parecer jurídico em 
anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 03/2019
Data da Assinatura: 10/07/2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 34/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2020
Processo: n.º 59/2020. Pregão Presencial nº 16/2020. Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa 
para fornecimento de refeições tipo marmitex, tamanho médio, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 
08/07/20. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: HESPANHOL EMPORIO 
DAS BEBIDAS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.156.350/0001-72, 
estabelecida na AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, 1371, centro, CEP  87540-000, na cidade de PÉROLA, PR, 
conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/
Modelo Valor Unit Valor Total
1 1 Refeição tipo marmitex, tamanho médio. UN 2.000 
HESPANHOL 6,90 13.800,00
TOTAL DO LOTE - 01 R$13.800,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

sÚMula de requeriMento de licenÇa siMPlificada
Petropodium Transportes Eireli torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Simplificada para Transporte rodoviário de produtos perigosos a ser implantada na 
Avenida Brasil, Nº. 5491, Zona 04, Município de Maringá/PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 23/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 10 de junho de 2020. 
 
Fornecedor: FOUTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 36.416.243/0001-52 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

7 CARRETA AGRICOLA METALICA 5T - 5,2M³, 
BASCULANTE, SOBRETAMPA, 3ª TAMPA, 1 EIXO = 
RODADO DUPLO. DIMENSOES 3,03M X 1,8M X 0,95 M, 
COM PNEUS 

1,00 R$ 17.600,00 R$ 17.600,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 17.600,00  (dezessete mil e seiscentos reais)         
 
Fornecedor: NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP 
CNPJ/CPF: 80.577.794/0001-90 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 DISTRIBUIDOR DE SEMENTE E ADUBO ORGANICO COM 
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COM 
CAPACIDADE 600 KG 

1,00 R$ 3.855,00 R$ 3.855,00 

6 COLHEDORA DE FORRAGENS COM PLATAFORMA ÁREA 
TOTAL 1 M SEMI HIDRAULICA 

1,00 R$ 39.770,00 R$ 39.770,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 43.625,00  (quarenta e três mil, seiscentos e vinte e cinco reais)         
 
Fornecedor: DELMAR KISSMANN - EIRELLI  - ME 
CNPJ/CPF: 91.003.814/0001-35 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

3 GRADE TERRACEADORA DE ARRESTO CONTROLE 
REMOTO  16 DISCOS DISCOS LISOS DE 26 POR 6,00 MM 
DE ESPESSURA MANCAL ROLAMENTO AXIAL 
ESPAÇAMENTO DE 400 MM 

1,00 R$ 32.170,00 R$ 32.170,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 32.170,00  (trinta e dois mil, cento e setenta reais)         
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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Fornecedor: METALURGICA FREITAS LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 05.852.250/0001-73 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

4 Grade Aradora – Terraceador de arrasto, novo, controle remoto, 
com 16 discos de 26’ x 6,0 mm de espessura, espaçamento entre 
discos de 400mm, sistema de transporte e controle de profundidade 
com pneus e cilindro hidráulico de dupla ação, 02 mangueiras 
hidráulicas com engate universal, barra de regulagem, implemento 
com capacidade para construção de terraços com dimensões 
mínimas de 6.000mm de largura, 900mm de altura e profundidade 
de trabalho entre 45 a 300mm, para acoplamento e trabalho com 
tratores de potência entre 100cv e 112cv. 

1,00 R$ 20.815,00 R$ 20.815,00 

5 GRADE NIVELADORA NOVA 32 X 20 - DISCOS DENTADOS 
- MANCAL OLEO - DISCOS 4,5 MM 

1,00 R$ 11.320,00 R$ 11.320,00 

9 ROÇADEIRA CENTRAL E LATERAL, 1,5 M  DE LARGURA 
DE CORTE, COM SAPATAS REGULÁVEIS, COM RODA DE 
APOIO E CORRENTE NO 3° PONTO 

1,00 R$ 8.110,00 R$ 8.110,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 40.245,00  (quarenta mil, duzentos e quarenta e cinco reais)         
 
Fornecedor: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA 
CNPJ/CPF: 77.310.589/0010-40 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 TRATOR AGRÍCOLA DE 80 CV, EMBREAGEM COM 
ACIONAMENTO ELETRO-HIDRAULICO, DIREÇÃO 
HIDROSTÁTICA , TRANMISSÃO COM NO MÍNIMO 12 
MARCHAS FRENTE E 4 A RÉ, FREIOS MULTIDISCOS 
BANHADOS A OLEO COM ACIONAMENTO MECANICO, 
CAPACIDADE MINIMA DO LEVANTE HIDRAULICO 
2.400 KG, VAZAO MÍNIMA DO SISTEMA HIDRAULICO 
DE 59 L/M, TANQUE DE COMBUSTIVEL COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 100 LTS, PNEUS 
DIANTEIROS 12.4-24 R1 E TRASEIROS 18.4-30 R1, 
SISTEMA DE SEGURANÇA DA TDP, LUZES 
INDICADORAS DE DIREÇÃO ALTA E BAIXA, LUZ DE 
TRABALHO TRASEIRA, PESOS DIANTEIROS E 
TRASEIROS. POSSUIR ASSITENCIA TECNICA NA 
DISTANCIA MAXIMA DE 130 KM 

1,00 R$ 111.600,00 R$ 111.600,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 111.600,00  (cento e onze mil e seiscentos reais)         
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Fornecedor: SCHLICKMANN & ROTTA LTDA. 
CNPJ/CPF: 18.960.416/0001-17 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

8 DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGANICO, CAPACIDADE, 
7500 KG, 3,75 M³ , ESTEIRA 800 MM, COM PNEUS NOVOS 

1,00 R$ 29.450,00 R$ 29.450,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 29.450,00  (vinte e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais)         
 
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 10 de julho de 2020. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 22/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 07 de julho de 2020. 
 
Fornecedor: LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ/CPF: 00.339.246/0001-92 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

9 Alimento nutricionalmente completo com combinação de DHA  e 
ARA, parabióticos e parabióticos que fornecem 100% das principais 
vitaminas e minerais. Apresenta até 86% de proteína animal. Com  
sabores d 

620,00 R$ 34,50 R$ 21.390,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 21.390,00  (vinte e um mil, trezentos e noventa reais)         
 
Fornecedor: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI-ME 
CNPJ/CPF: 26.231.202/0001-38 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Alimento nutricionalmente completo em pó para nutrição enteral e/ou 
oral. Mínimo de 1,2 g de gordura poli – insaturada e 15% proteína do 
soro do leite. Formulado com proteína animal e/ou vegetal, isen 

250,00 R$ 45,00 R$ 11.250,00 

3 formula infantil a base de proteína do soro do leite extensamente 
hidrolisada com lactose, indicado para crianças de até 12 meses, com 
alergias as proteínas intactas do leite de vaca e soja, sem compr 

200,00 R$ 85,00 R$ 17.000,00 

5 Formula infantil a base de proteínas do soro do leite extensamente 
hidrolisada com tcm, dha, ara, nucleotídeos e sem adição de lactose, 
indicado para crianças de até 12 meses com alergias as proteínas 

100,00 R$ 114,00 R$ 11.400,00 

11 Alimento Nutricionalmente completo hipercalórico e normoprotéico 
para nutrição enteral, com densidade calórica de 1,5 calorias por 
mililitro. Formulado com um mix de proteínas animal e vegetal, 
isento 

300,00 R$ 23,50 R$ 7.050,00 

13 Formula infantil de partida (0 á 06 meses), com perfil de proteinas 
que atendem recomendaçoes para lactantes saudaveis. com ferro de 
mlehor absorção. nestogeno1. (serão aceito produtos e marcas simila 

50,00 R$ 20,30 R$ 1.015,00 

17 pó para preparo de bebida com soja rico em vitaminas c e d fonte de 
vitaminasa, b2, b5 e k, cálcio, ferro e zinco indicado para crianças 
com intolerância a lactose e ou alergia ao leite de vaca ige me 

50,00 R$ 47,00 R$ 2.350,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 50.065,00  (cinquenta mil e sessenta e cinco reais)         
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

Fornecedor: NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI 
CNPJ/CPF: 29.515.361/0001-52 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

6 Formula infantil de partida (06 á 12 meses), 67kcal/100ml, com dha, 
ara, nucleotideos, presbioticos – gos:fos -90:10 (4g/l), 70% soro do 
leite, 30% caseína, 83% lactose, 17% maltodextrina, 98% gordura 

100,00 R$ 28,00 R$ 2.800,00 

8 Formula infantil a partir de 10 meses 67kcal/100ml, com dha, ara, 
nucleotídeos, prebióticos. Gos:fos – 90:10 (4g/l) 70% soro do leite, 
30% caseína, 83% lactose, 17% maltodextrina, 98% gorsura vegetal, 

200,00 R$ 25,70 R$ 5.140,00 

12 Formula infantil para recem nascido pre termo e/ou de alto risco, com 
30 % de tcmdha e ara e nucleotipos com predominância de proteína do 
soro de leite embalagem 400gr-pre nan. (serão aceito produtos 

50,00 R$ 26,00 R$ 1.300,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 9.240,00  (nove mil, duzentos e quarenta reais)         
 
Fornecedor: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA. 
CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 fórmula especializada, ideal para reposição das perdas nutricionais 
em processo dialítico – carboidratos 54% (100% maltodextrina), 
28% lipídeos (60% óleo de canola, 20% óleo de milho e 20% de 
tcm), 18 

350,00 R$ 7,55 R$ 2.642,50 

4 Alimento nutricionalmente completo para nutrição enteral ou oral, 
normocalórico – 100% proteína de soja, 100% maltrodextrina, 15% 
tcm. proteina 14%, carboidrato 56%, gordura 25%. sabor artificial 
de b 

4.000,00 R$ 19,00 R$ 76.000,00 

7 Formula infantil de partida (0 á 06 meses) com dha, ara, 
nucleotídeos, prebioticos – gos:fos – 90:10 (4g/l), 70% soro do leite, 
30% caseína, 100% lactose, 96,4% gordura vegetal, 2,6% gordura 
láctea, 1 

100,00 R$ 27,00 R$ 2.700,00 

14 Formula infantil para recém nascido pré termo e/ou de alto risco, 
com dha, ara e nucletideos. Com predominância de proteína do soro 
de leite embalagem de 400 gr. (serão aceito produtos e marcas 
simila 

50,00 R$ 25,17 R$ 1.258,50 

15 formula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes de 
seguimento para prevenção de alergias alimentares ou historico 
familiar embalagem de 40 gr. (serão aceito produtos e marcas 
similares, 

50,00 R$ 25,17 R$ 1.258,50 

16 formula infantil para lactentes e de seguimento destinada a 
necessidade dietoterapicas especificas antiregurgitantes contem 
prebioticos 800 gr. (serão aceito produtos e marcas similares, ou 
seja, marc 

50,00 R$ 27,50 R$ 1.375,00 

 
     

Valor Total Homologado - R$  R$ 85.234,50  (oitenta e cinco mil, duzentos e trinta e quatro reais e 
cinquenta centavos)         
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

Fornecedor: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA.-ME 
CNPJ/CPF: 20.740.209/0001-07 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

10 Alimento Pediátrico para suplementação uso via enteral ou oral, 
com densidade calórica de 1,0 calorias por mililitro na diluição 
padrão. Proteína 100% animal, com adição de TCM. Isento de 
lactose e Gl 

300,00 R$ 41,90 R$ 12.570,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 12.570,00  (doze mil, quinhentos e setenta reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 08 de julho de 2020. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 31/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 03 de julho de 2020. 
 
Fornecedor: RODO SERVICE LTDA. 
CNPJ/CPF: 00.688.075/0001-07 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 VEICULO DO TIPO MICRO ONIBUS DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL. MARCA E FABRICANTE MARCOPOLO 
MODELO VOLARE V8L ESCOLAR. CARRO COMPLETO 
- CARROCERIA E CHASSI INTEGRADOS. ANO/MODELO 
2020/2021. CAPACIDADE MININA DE 29 PASSAGEIROS 
+ 01 POSTO DE CADEIRANTE + 01 MOTORISTA. 01 
ELEVADOR PARA CADEIRANTE COM SISTEMA DE 
ELEVAÇÃO DE CADEIRA DE RODAS E PARA PESSOAS 
COM MODALIDADE REDUZIDA. POLTRONAS FIXAS, 
REVESTIDAS EM CORVIM. LARGURA DAS 
POLTRONAS 1000X800 MM. CINTO DE SEGURANÇA 
PARA TODOS OS PASSAGEIROS. JANELAS COM 
VIDROS MOVEIS. CORTINAS EM TODAS AS JANELAS. 
RADIO MP3 INSTALADO. ACESSO AO POSTO DO 
MOTORISTA FACILITADO PARA REBAIXAMENTO DO 
COPÔ DO MOTOR. DIREÇÃO HIDRAULICA. PORTA 
PADRAO ESCOLAR DUAS FOLHAS COM 
ACIONAMENTO A AR EXTERNO E INTERNO. MOTOR 
CUMMINS ISF 3.8 EURO V COM POTENCIA DE 152 CV A 
2600 RPM. INJEÇÃO ELETRONICA CAMMON RAIL. 
COMPUTADOR DE BORDO. TORQUE DE 450 NM DE 
1900 RPM. RODADO DUPLO NA TRASEIRA. SISTEMA 
DE BATERIA DE 24 VOLTS. TANQUE DE 
COMBUSTIVEL DE 150 LITROS DE DIESEL. 
COMBUSTIVEL DIESEL S-10 TANQUE COM 
RESERVATORIO DE UREIA. FREIOS A AR, TAMBORES 
E LONAS NAS RODAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS. 
DIMENSOES DO VEICULO: COMPRIMENTO DE 7.385 
MM. LARGURA EXTERNA DE 2.200 MM. ENTRE EIXOS 
DE 3.750 MM. ALTURA INTERNA DE 1.900 MM. 
ALTURA EXTERNA DE 2.915 MM. PESO BRUTO TOTAL 
8.700 KG. PNEUS/RODAS: 215/75 R 17,5' RODAS 6.00 X 

2,00 R$ 230.000,00 R$ 460.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

17.5.SAIDAS DE EMERGENCIA NO TETO, LATERAIS E 
TRASEIRA. CAIXA DE FERRAMENTAS COM MACACO, 
ESTEPE E TRIANGULO DE SINALIZAÇÃO.SIRENE DE 
MARCHA À RÉ. SANEFA. TACÓGRAFO. 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. CAIXA DE  FERRAMENTA 
MACACO ESTEPE E TRIANGULO DE SINALIZAÇÃO 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 460.000,00  (quatrocentos e sessenta mil reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 08 de julho de 2020. 
 

 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2020
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 
257/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de equipamentos e materiais odontológicos para serem 
utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 22/07/2020.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 10 de julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2019 A JUNHO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  13.420.402,11  0,00

    Pessoal Ativo  10.510.042,11  0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  9.374.135,55  0,00

      Obrigações Patronais  1.135.906,56  0,00

      Benefícios Previdenciários  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  2.486.636,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  2.123.428,31  0,00

      Pensões  363.207,69  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta 
(1º do art. 18 da LRF)

 0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  423.724,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  2.512.462,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  37.814,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  2.474.648,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00

      IRRF  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 10.907.940,11

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 10.907.940,11  49,37

 54,00

 11.334.128,97

 11.930.662,08

 51,30

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) - 22.093.818,66

-

 22.893.818,66

 800.000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 10.737.595,87

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 10/jul/2020 as 09h e 56m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.020

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até 1º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  1.900.948,30  2.443.447,94
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  1.900.948,30  2.443.447,94
      Empréstimos  1.450.966,21  1.395.727,87
        Interna  1.450.966,21  1.395.727,87
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  449.982,09  400.405,13
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  388.294,64  362.117,48
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  61.687,45  38.287,65
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  647.314,94
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  1.529.593,93  2.398.748,31
    Disponibilidade de Caixa  1.529.593,93  2.398.748,31
      Disponibilidade de Caixa Bruta  1.982.138,01  2.653.345,28
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  452.544,08  254.596,97
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  21.680.654,16  22.893.818,66

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 371.354,37  44.699,63

 8,77  10,67

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  1,71  0,20

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  26.016.784,99  27.472.582,39

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  23.415.106,49  24.725.324,15

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  500.000,00  800.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 21.180.654,16  22.093.818,66

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  124.277,76  124.277,76

PASSIVO ATUARIAL  47.916.170,34  47.916.170,34

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  0,00

RP NÃO PROCESSADOS  340.750,00  750,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 10/jul/2020 as 09h e 58m.

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO / 2.020
 

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00AOS ESTADOS (I)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 21.680.654,16  22.893.818,66  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 500.000,00  800.000,00  0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 21.180.654,16  22.093.818,66  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 4.769.743,92  5.036.640,11  0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 4.292.769,52  4.532.976,09  0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)  0,00  0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 10/jul/2020 as 09h e 59m.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.020/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 3.663.010,99

 3.296.709,89

 1.602.567,31  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 800.000,00

 22.093.818,66

-

-

 22.893.818,66

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-49.576,96  400.405,13

-23.399,80  38.287,65

-26.177,16  362.117,48

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 10/jul/2020 as 10h e 00m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 028/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado a empresa E. J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 15.728.829/0001-82, com estabelecimento à Rua Laranjeira nº 1046, na cidade de Perobal, Estado do 
Paraná, representada neste ato por Eduardo João Turkiewicz, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 6.198.358-
9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 930.231.389-15, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 028/2018, oriundo da TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2018), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO Nº 028/2018, 
considerando os atrasos justificáveis na execução da obra contratada conforme registrado pela CONTRATADA e 
através de Planilha de Aditivo e Parecer Técnico emitido pelo Engenheiro Civil da CONTRATANTE, bem como se 
acrescenta ao Contrato inicial o valor de R$-10.826,20 (dez mil oitocentos e vinte e seis reais e vinte centavos) 
referentes às necessidades de adição de materiais/serviços ao referido Contrato, tudo anexo ao processo licitatório.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS ADITIVADOS:
2.1 O prazo de vigência contratual que findaria em 07/06/2020, fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, findando 
em 06/12/2020.
2.2. O prazo de execução contratual que findaria em 07/06/2020, fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, 
findando em 06/12/2020.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES ADITIVADOS:
3.1 Considerando a Planilha de Aditivo e itens elaborada pelo responsável técnico da CONTRATANTE, acrescenta-se 
ao Contrato inicial o valor de R$-10.826,20 (dez mil oitocentos e vinte e seis reais e vinte centavos).
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, §1º, II c/c art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusulas Quarta e Décima Primeira do CONTRATO Nº 028/2018.
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 11 de dezembro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
E. J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME
Eduardo João Turkiewicz
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Ademir Brumati

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Parana
AVISO DE SESSÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2
E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2020
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
comunica que a Sessão Pública para abertura e julgamento dos envelopes nº 2 contendo as Propostas de Preços 
das empresas consideradas habilitadas na TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE TRECHOS DA 
RUA SÃO VICENTE E ADJACENTES, NO DISTRITO DE MARABÁ, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR, 
CONFORME CONVÊNIO N° 893359/2019/CAIXA, se dará no DIA 14 DE JULHO DE 2020, ÀS 08H30MIN, na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), 
CEP 87.450-000, em Tuneiras do Oeste/PR.
A Comissão informa que foram decorridos os prazos recursais sem que houvesse interposição de recurso e que todo o 
Processo, inclusive este Aviso encontra-se disponível junto a homepage da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste 
(www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do acesso ao link ‘Portal da Transparência’, ou na Sala de licitações do Paço 
Municipal, e maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste/PR, 10 de julho de 2020.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Presidente da Comissão
Portaria 711/2020

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2019 A JUNHO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  13.420.402,11  0,00

    Pessoal Ativo  10.510.042,11  0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  9.374.135,55  0,00

      Obrigações Patronais  1.135.906,56  0,00

      Benefícios Previdenciários  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  2.486.636,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  2.123.428,31  0,00

      Pensões  363.207,69  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta 
(1º do art. 18 da LRF)

 0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  423.724,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  2.512.462,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  37.814,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  2.474.648,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00

      IRRF  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 10.907.940,11

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 10.907.940,11  49,37

 54,00

 11.334.128,97

 11.930.662,08

 51,30

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) - 22.093.818,66

-

 22.893.818,66

 800.000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 10.737.595,87

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 10/jul/2020 as 09h e 56m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº002/2020
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas 
pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob 
a modalidade TOMADA DE PREÇOS–TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, pelo que dispõem no 
presente Edital, as condições de sua realização
OBJETO: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para  execução da obra de 
fechamento de barracão em alvenaria localizado nas dependências do Cras - Centro de Referência 
de Assistência Social, situado na Rua Chile Quadra 31, Lote 04, 05, 06 na Sede  do  Município de 
Xambrê, Estado do Paraná, conforme projetos, planilhas de serviços e cronograma em anexo, e 
de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias
ABERTURA DA LICITAÇÃO: 30/07/2020 às 09:00 horas.
INFORMAÇÕES: documentação completa do Edital ou informações e Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no Paço 
Municipal, Sala das Licitações, sito a Avenida Roque Gonzales, 480  -  CEP  87535-000  - 
fone:(44)36321557,  Xambrê, Estado do Paraná, Telefone (44) 3632–1557 ou 3632.1306, das 
7:00 às 13:00 horas.
Xambrê/PR, 09 de julho de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal  de Xambrê
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE TAPIRA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.020/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Semestre 

2020

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Semestre 

2019 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  3.476.200,00  3.476.200,00  1.240.623,46  1.306.590,13
    Receita de Contribuições dos Segurados  688.000,00  688.000,00  302.427,76  316.907,44
      Pessoal Civil  688.000,00  688.000,00  302.427,76  316.907,44
        Ativo  688.000,00  688.000,00  302.427,76  316.907,44
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  989.800,00  989.800,00  361.704,18  374.654,60
      Pessoal Civil  989.800,00  989.800,00  361.704,18  374.654,60
        Ativo  989.800,00  989.800,00  361.704,18  374.654,60
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  1.088.400,00  1.088.400,00  242.741,52  215.243,68
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  1.088.400,00  1.088.400,00  242.741,52  215.243,68
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  710.000,00  710.000,00  333.750,00  399.784,41
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  700.000,00  700.000,00  333.750,00  399.784,41
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  2.776.200,00  2.776.200,00  906.873,46  906.805,72

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Semestre 

2020

até  o  
Semestre 

2019 

até  o  
Semestre 

2019 

até  o  
Semestre 

2020

até  o  
Semestre 

2019 

até  o  
Semestre 

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  2.886.200,00  1.168.100,89  1.105.391,09  1.168.100,89  1.105.391,09  0,00  0,00 2.886.200,00

    Aposentadorias  2.591.200,00  996.592,10  973.262,82  996.592,10  973.262,82  0,00  0,00 2.591.200,00

    Pensões  295.000,00  171.508,79  132.128,27  171.508,79  132.128,27  0,00  0,00 295.000,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  361.000,00  49,03  0,00  49,03  0,00  0,00  0,00 361.000,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  81.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 81.000,00

    Demais Despesas Previdenciárias  280.000,00  49,03  0,00  49,03  0,00  0,00  0,00 280.000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 3.247.200,00  3.247.200,00  1.168.149,92  1.105.391,09  1.168.149,92  1.105.391,09  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² -471.000,00 -471.000,00 -261.276,46 -198.585,37 -261.276,46 -198.585,37  906.873,46  906.805,72

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2019 2020

 0,00  204.967,57Caixa e Equivalentes de Caixa

 6.443.299,59  6.313.186,51Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Semestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Semestre 

2019 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Semestre 

2020

até  o  
Semestre 

2019 

até  o  
Semestre 

2019 

até  o  
Semestre 

2020

até  o  
Semestre 

2019 

até  o  
Semestre 

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO  
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Semestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Semestre 

2019 

RECEITAS REALIZADAS

 931.935,53 878.919,28 2.486.400,00 2.486.400,00RECEITAS CORRENTES

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  2.486.400,00  2.486.400,00  878.919,28  931.935,53

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Semestre 

2020

até  o  
Semestre 

2019 

até  o  
Semestre 

2019 

até  o  
Semestre 

2020

até  o  
Semestre 

2019 

até  o  
Semestre 

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 49,03DESPESAS CORRENTES (XIII)  490.000,00 490.000,00  0,00 0,00 0,00 49,03 0,00

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  20.000,00 20.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  510.000,00  0,00 0,00 0,00 49,03 0,00 49,03 510.000,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  1.976.400,00  1.976.400,00  878.870,25  931.935,53  878.870,25  931.935,53

PRESIDENTE

RONALD ROGÉRIO L. SMARZARO
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Semestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 29.370.988,58RECEITAS CORRENTES (I)  11.481.709,31

 1.562.600,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  809.688,05

 316.800,00      IPTU  255.169,44

 146.900,00      ISS  58.630,21

 428.000,00      ITBI  99.512,26

 360.000,00      IRRF  192.810,35

 310.900,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  203.565,79

 1.244.600,00    Contribuições  607.579,80

 1.277.726,25    Receita Patrimonial  251.242,45

 1.265.726,25      Aplicações Financeiras (II)  251.242,45

 12.000,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00

 24.564.062,33    Transferências Correntes  9.461.740,32

 9.840.000,00      Cota-Parte do FPM  3.678.131,58

 5.680.000,00      Cota-Parte do ICMS  1.903.324,94

 512.000,00      Cota-Parte do IPVA  364.939,49

 312.000,00      Cota-Parte do ITR  21.068,40

 40.800,00      Transferências da LC 87/1996  0,00

 72.800,00      Transferências da LC 61/1989  27.740,58

 3.715.300,00      Transferências do FUNDEB  1.309.318,04

 4.391.162,33      Outras Transferências Correntes  2.157.217,29

 722.000,00    Demais Receitas Correntes  351.458,69

 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 722.000,00      Receitas Correntes Restantes  351.458,69

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  28.105.262,33  11.230.466,86
 2.326.722,19  818.906,09RECEITAS DE CAPITAL (V)

 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

 0,00  0,00    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 2.326.722,19  818.906,09    Transferências de Capital

 1.480.032,72  486.927,08      Convênios

 846.689,47  331.979,01      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital

 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  818.906,09 2.326.722,19

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  30.431.984,52  12.049.372,95

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS 

Até o Semestre / 2020

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  27.653.864,49  10.282.778,85  10.282.678,85  10.058.293,44  32.761,55  0,00  0,00
    Pessoal e Encargos Sociais  15.802.275,67  6.126.249,88  6.126.249,88  6.085.362,94  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  75.000,00  28.696,73  28.696,73  22.650,07  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  11.776.588,82  4.127.832,24  4.127.732,24  3.950.280,43  32.761,55  0,00  0,00
      Transferências Constitucionais e Legais  1.307.289,36  390.828,73  390.828,73  388.103,67  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  10.469.299,46  3.737.003,51  3.736.903,51  3.562.176,76  32.761,55  0,00  0,00

DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  27.578.864,49  10.254.082,12  10.253.982,12  10.035.643,37  32.761,55  0,00  0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  3.694.835,68  672.343,32  340.000,00 340.000,00 417.589,22 406.325,07 434.343,32
    Investimentos  3.456.835,68  567.528,02  340.000,00 340.000,00 417.589,22 315.301,52 329.528,02
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  238.000,00  104.815,30  0,00 0,00 0,00 91.023,55 104.815,30
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  3.456.835,68  567.528,02  329.528,02  417.589,22 315.301,52  340.000,00 340.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  350.000,00 - - - - - -
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DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  31.385.700,17  10.821.610,14  10.583.510,14  10.350.944,89  450.350,77  340.000,00  340.000,00

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]

 908.077,29

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Semestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 8.500,93

 28.696,73

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  887.881,49

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Semestre  (b)

 2.443.447,94 1.900.948,30DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)

 2.398.748,31 1.529.593,93DEDUÇÕES (XXIX)

 2.398.748,31 1.529.593,93    Disponibilidade de Caixa

 2.653.345,28 1.982.138,01      Disponibilidade de Caixa Bruta

 254.596,97 452.544,08      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

 44.699,63 371.354,37DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  326.654,74

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Semestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

 197.947,11
 0,00

 400.405,13
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 358.768,73

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 887.881,49

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  908.077,29

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.046.475,76
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  1.046.475,76
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 10/jul/2020 as 09h e 42m.

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 29.504.200,00

 32.687.510,77

 12.662.319,58

 0,00

 1.046.475,76

 29.504.200,00

 33.733.986,53

 11.618.791,66

 11.380.691,66

 1.281.627,92

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  11.128.288,00

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 11.380.691,66

 11.618.791,66

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  22.093.818,66

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  20.493.818,66

 21.293.818,66
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 906.873,46

 0,00

 906.873,46

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 887.881,49

 908.077,29
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  793.294,08  0,00  790.350,77  2.943,31

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 452.544,08  0,00  450.350,77  2.193,31

 340.750,00  0,00  340.000,00  750,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00 0,00

 1.052.860,82

 2.447.715,98  30,22

 80,37
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 672.343,32

 0,00

 3.022.492,36

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 3.653.169,81

 3.800.709,40

 8.564.459,81

 5.476.791,92

 14.992.147,20

 7.174.116,67

 3.776.177,96

 4.806.635,15

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-147.539,59  3.087.667,89  7.818.030,53 -1.030.457,19

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 98,79  408,44

 600,00  23.786,58

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.550.407,06  19,09

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPIRA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  22.893.818,66

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  22.093.818,66

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  22.093.818,66

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 10.907.940,11  49,37

 11.930.662,08

 11.334.128,97

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  10.737.595,87  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 27.472.582,39

 0,20

 120,00

 44.699,63

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 5.036.640,11

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.663.010,99  16,00

 1.602.567,31  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 10/jul/2020 as 10h e 02m.

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  28.514.400,00  3.720.110,11  12.300.615,40 11,74  38,81  19.397.095,37 31.697.710,77

    RECEITAS CORRENTES  28.514.400,00  3.630.967,25  11.481.709,31 12,36  39,09  17.889.279,27 29.370.988,58

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.562.600,00  191.023,19  809.688,05 12,22  51,82  752.911,95 1.562.600,00

        Impostos  1.251.700,00  157.219,28  606.122,26 12,56  48,42  645.577,74 1.251.700,00

        Taxas  310.900,00  33.803,91  203.565,79 10,87  65,48  107.334,21 310.900,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.244.600,00  196.120,63  607.579,80 15,76  48,82  637.020,20 1.244.600,00

        Contribuições Sociais  688.000,00  96.309,96  302.427,76 14,00  43,96  385.572,24 688.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  556.600,00  99.810,67  305.152,04 17,93  54,82  251.447,96 556.600,00

      RECEITA PATRIMONIAL  1.275.200,00  141.630,51  251.242,45 11,08  19,66  1.026.483,80 1.277.726,25

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  12.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  12.000,00 12.000,00

        Valores Mobiliários  1.263.200,00  141.630,51  251.242,45 11,19  19,85  1.014.483,80 1.265.726,25

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  7.651,00  15.792,00 0,00  0,00 -15.792,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  7.651,00  15.792,00 0,00  0,00 -15.792,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  23.710.000,00  3.031.257,26  9.461.740,32 12,34  38,52  15.102.322,01 24.564.062,33

        Transferências da União e de suas Entidades  13.252.400,00  2.048.774,60  5.634.649,54 14,66  40,31  8.344.212,79 13.978.862,33

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 6.742.300,00  658.400,81  2.517.772,74 9,58  36,65  4.352.127,26 6.869.900,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.715.300,00  324.081,85  1.309.318,04 8,72  35,24  2.405.981,96 3.715.300,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  722.000,00  63.284,66  335.666,69 8,77  46,49  386.333,31 722.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  12.000,00  184,66  1.916,69 1,54  15,97  10.083,31 12.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  710.000,00  63.100,00  333.750,00 8,89  47,01  376.250,00 710.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  89.142,86  818.906,09 3,83  35,20  1.507.816,10 2.326.722,19

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  89.142,86  818.906,09 3,83  35,20  1.507.816,10 2.326.722,19

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  89.142,86  486.927,08 6,02  32,90  993.105,64 1.480.032,72

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  331.979,01 0,00  39,21  514.710,46 846.689,47

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  989.800,00  115.733,45  361.704,18 11,69  36,54  628.095,82 989.800,00

 29.504.200,00  32.687.510,77  3.835.843,56  12.662.319,58 11,73  38,74  20.025.191,19SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 29.504.200,00  32.687.510,77  3.835.843,56  11,73  12.662.319,58  38,74  20.025.191,19

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  29.504.200,00  32.687.510,77  3.835.843,56  11,73  12.662.319,58  20.025.191,19 38,74

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.046.475,76

 1.046.475,76  1.046.475,76

 1.046.475,76

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  27.594.600,00  31.698.700,17  3.552.908,46  10.955.122,17  3.314.808,46  10.717.022,17  10.464.618,51 20.743.578,00  20.981.678,00

    DESPESAS CORRENTES  26.542.150,00  27.653.864,49  3.249.990,23  10.282.778,85  3.249.890,23  10.282.678,85  10.058.293,44 17.371.085,64  17.371.185,64

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  15.557.112,68  15.802.275,67  1.997.897,13  6.126.249,88  1.997.897,13  6.126.249,88  6.085.362,94 9.676.025,79  9.676.025,79

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  75.000,00  75.000,00  1.942,72  28.696,73  1.942,72  28.696,73  22.650,07 46.303,27  46.303,27

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.910.037,32  11.776.588,82  1.250.150,38  4.127.832,24  1.250.050,38  4.127.732,24  3.950.280,43 7.648.756,58  7.648.856,58

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  10.910.037,32  11.776.588,82  1.250.150,38  4.127.832,24  1.250.050,38  4.127.732,24  3.950.280,43 7.648.756,58  7.648.856,58

    DESPESAS DE CAPITAL  702.450,00  3.694.835,68  302.918,23  672.343,32  64.918,23  434.343,32  406.325,07 3.022.492,36  3.260.492,36

      INVESTIMENTOS  464.450,00  3.456.835,68  289.479,98  567.528,02  51.479,98  329.528,02  315.301,52 2.889.307,66  3.127.307,66

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  238.000,00  238.000,00  13.438,25  104.815,30  13.438,25  104.815,30  91.023,55 133.184,70  133.184,70

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  350.000,00  350.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 350.000,00  350.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.909.600,00  2.035.286,36  168.165,01  663.669,49  168.165,01  663.669,49  663.669,49 1.371.616,87  1.371.616,87

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  33.733.986,53 29.504.200,00  11.618.791,66 3.721.073,47  11.380.691,66 3.482.973,47  11.128.288,00 22.115.194,87  22.353.294,87

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  29.504.200,00  33.733.986,53  3.721.073,47  11.618.791,66  3.482.973,47  11.380.691,66  11.128.288,00 22.115.194,87  22.353.294,87

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.281.627,92- - 1.043.527,92  1.534.031,58

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  29.504.200,00  33.733.986,53  3.721.073,47  12.662.319,58  3.482.973,47  12.662.319,58  12.662.319,58- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 10/jul/2020 as 09h e 29m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  989.800,00  115.733,45  361.704,18 11,69  36,54  628.095,82 989.800,00

    RECEITAS CORRENTES  989.800,00  115.733,45  361.704,18 11,69  36,54  628.095,82 989.800,00

      CONTRIBUIÇÕES  989.800,00  115.733,45  361.704,18 11,69  36,54  628.095,82 989.800,00

        Contribuições Sociais  989.800,00  115.733,45  361.704,18 11,69  36,54  628.095,82 989.800,00
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.909.600,00  2.035.286,36  168.165,01  663.669,49  168.165,01  663.669,49  663.669,49 1.371.616,87  1.371.616,87

    DESPESAS CORRENTES  1.909.600,00  2.035.286,36  168.165,01  663.669,49  168.165,01  663.669,49  663.669,49 1.371.616,87  1.371.616,87

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.319.600,00  1.382.186,36  105.065,01  329.919,49  105.065,01  329.919,49  329.919,49 1.052.266,87  1.052.266,87

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  590.000,00  653.100,00  63.100,00  333.750,00  63.100,00  333.750,00  333.750,00 319.350,00  319.350,00

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 10/2020 
Procedimento Licitatório 14/2020 

 
De acordo com o disposto no art. 24, II, da Lei 8.666/93, e razões apresentada pela Presidência 
desta Câmara Municipal, alinhada a dotação e saldo orçamentário pertinente, parecer jurídico, 
a Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 03/2020 dispensa o ato 
Licitatório referente à aquisição de peças necessárias para o conserto dos elevadores principal e 
secundário da Câmara Municipal de Umuarama/PR, junto à empresa Matrix Engenharia 
Mecânica Eireli – ME (Matrix Elevadores), CNPJ 23.556.596/0001-06, localizada na Rua 
Uirapuru, 2874, Jardim Alphavile, nesta cidade de Umuarama/PR, no valor de R$ 850,00 
(oitocentos e cinquenta reais). 
 
 

Umuarama/PR, 10 de julho de 2020. 
 
 

Fabiano Maziero Lacotiz 
Presidente da CPL 

 
 

Marcio Talles Pereira 
Membro da CPL 

 
 
 
 
 

RATIFICAÇÃO. 
 

Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 
03/2020, quanto a Dispensa de Licitação, referente à aquisição de peças necessárias para o 
conserto dos elevadores principal e secundário da Câmara Municipal de Umuarama/PR, junto à 
empresa Matrix Engenharia Mecânica Eireli – ME (Matrix Elevadores), CNPJ 23.556.596/0001-
06, localizada na Rua Uirapuru, 2.874, Jardim Alphavile, nesta cidade de Umuarama/PR, no 
valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), conforme Processo de Dispensa de Licitação 
nº 10/2020, devidamente fundamentado. 
 

Umuarama/PR, 10 de julho de 2020. 
 
 
 
 

Noel Aparecido Bernardino – Noel do Pão 
Presidente 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 177/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 487.000,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 177 DE 09/07/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
 10.302.0025.2.096  Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 001  R$    150.000,00
 10.302.0025.2.096  Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303  R$    150.000,00
 10.302.0025.1.175  Aquisição e Reposição de Equipamento e Material Permanente - Gestão Plena 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 001  R$    187.000,00
TOTAL GERAL  R$    487.000,00
 TOTAL GERAL                              487.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 177 DE 09/07/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
 10.302.0025.2.277  Manutenção do Pronto Atendimento 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 001  R$    337.000,00
 10.302.0025.2.277  Manutenção do Pronto Atendimento 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303  R$    150.000,00
TOTAL GERAL  R$    487.000,00
 TOTAL GERAL                              487.000,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 179/2020
Revoga o Decreto Municipal nº 140, de 4 de junho de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a incompatibilidade do Decreto Municipal n.º 140, de 4 de junho de 2020, para com a Lei Municipal 
nº 4.437, de 3 de julho de 2020, que alterou a Lei Municipal nº 4.431, de 21 de maio de 2020;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado o Decreto Municipal nº 140, de 4 de junho de 2020, que “Regulamenta a Lei Municipal n°4.431, 
de 21 de maio de 2020 e dá outras providências”.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 091/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para contratação da empresa A C DE OLIVEIRA SILVA BORDADOS, para aquisição de 
máscaras descartáveis, para atender as Unidades Educacionais do Município de Umuarama, devido ao enfrentamento 
da pandemia de Covid-19, através da Secretaria de Educação, deste Município, deste Município, de acordo com o 
artigo 4º, da Lei Federal 13.979/2020, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 016/2020, anexo. 
Em 10 de julho de 2020.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 10 DE JULHO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM


































































